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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 12/2021.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
LET'S RENT A CAR S/A.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a supressão quan-
titativa do Contrato nº 12/2021, que versa sobre a prestação de ser-
viços de locação de veículos.
VA L O R : Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 137.120,00
(cento e trinta e sete mil cento e vinte reais).
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2025.
F U N D A M E N TO : Art. 81, II e §2º da Lei Federal nº 13.303/2016 e de-
mais legislações aplicáveis.
PROCESSO Nº SEI-150015/000581/2021.
*Omitido no D.O. de 24/01/2025.

Id: 2623952

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2025.
PA R T E S : DETRAN/RJ E CLÍNICA SHALON NO TRÂNSITO LTDA
S/C.
O B J E TO : Autorizar a Credenciada, pelo DETRAN/RJ, ao exercício da
atividade para a realização de exame de aptidão física e mental e
avaliação psicológica, destinados aos processos de habilitação de
condutores e de candidatos à habilitação.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato
no D.O.E.R.J.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução
CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6.302/2022 e suas
atualizações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° S E I - 1 5 0 1 4 2 / 0 0 11 5 0 / 2 0 2 3 .

Id: 2623847

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGO EFETIVO
DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, na qualidade de Presidente do Conselho Superior de
Fiscalização Tributária, tendo em vista a autorização do Governador
do Estado constante no processo administrativo nº SEI-
040083/000627/2023, assim como o disposto no SEI-
040001/000882/2024; na Lei Federal nº 14.965, de 9 de setembro de
2024; o disposto na Lei Complementar Estadual nº 69, de 19 de no-
vembro de 1990, e suas alterações; e no Decreto Estadual nº 43.876,
de 8 de outubro de 2012, torna pública a realização de concurso pú-
blico para o provimento de vagas no cargo de Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual, mediante as condições estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo
Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção
de Eventos (Cebraspe).
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de rea-
lização de avaliações, certificações e seleções. Esse método está em
constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de
pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras
técnicas sofisticadas com o intuito de entregar resultados confiáveis,
obtidos com inovação e alta qualidade técnica.
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as
seguintes fases, todas de responsabilidade do Cebraspe:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório.
1.3 As provas objetivas e a prova discursiva, para todos os candida-
tos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se de-
clararem pessoas com deficiência e o procedimento de verificação da
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candida-
tos negros, serão realizadas no município do Rio de Janeiro/RJ.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados
nas localidades de realização das provas, estas poderão ser realiza-
das em outras localidades.

2 DO CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL (3ª
C AT E G O R I A )
R E Q U I S I TO : diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso
superior completo, em nível de graduação, em qualquer área de for-
mação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC. Conforme o § 2º do artigo 13 da Lei Complementar Estadual nº
69/1990, ficam equiparados, para os efeitos do inciso III do artigo 13
da referida lei, os cursos de 3º grau que possam ser integralizados no
tempo médio de quatro anos, ou aqueles que tenham, no seu cur-
rículo mínimo, o tempo útil obrigatório de 2100 horas-aula.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: lavrar termo, intimação,
notificação, nota de lançamento, auto de infração e auto de apreen-
são; examinar bens móveis e imóveis, mercadorias, documentos e li-
vros fiscais e comerciais e arquivos do sujeito passivo da obrigação
tributária; emitir parecer em processos de consulta e de regime es-
pecial, bem como de extinção, suspensão e exclusão de crédito tri-
butário, ressalvada a competência da Procuradoria-Geral do Estado.
No desempenho de suas atribuições, o Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual poderá lacrar o imóvel, móveis e fichários, apreender merca-
dorias, livros fiscais e comerciais, documentos ou quaisquer bens ou
coisas, móveis necessários à comprovação de infrações à legislação
tributária, mesmo que não pertencentes ao infrator.
REMUNERAÇÃO: o vencimento-base do cargo de Auditor Fiscal da
Receita Estadual é de R$ 5.387,39, e terá acréscimo em razão da
existência do prêmio de produtividade fiscal, no valor de R$
22.043,55.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
REGIME: Estatutário.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos di-
reitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Fede-
ral.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do
sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme
o item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo, realizado por órgão oficial do Estado.

3.9 Não registrar antecedentes criminais.
3.9.1 Nos termos do Tema nº 22 da Repercussão Geral, a simples
existência de inquéritos ou processos penais em curso não autoriza a
eliminação de candidatos em concursos públicos, o que pressupõe: (i)
condenação por órgão colegiado ou definitiva; e (ii) relação de incom-
patibilidade entre a natureza do crime em questão e as atribuições do
cargo concretamente pretendido, a ser demonstrada de forma motiva-
da por decisão da autoridade competente.

4 DAS VAGAS

4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir:

Va g a s Cadastro de reserva
(excluídas as vagas de provimento)

AC PcD PPI Hipo To t a l AC PcD PPI Hipo To t a l
29 2 9 5 45 29 2 9 5 45

AC = ampla concorrência.
PcD = pessoas com deficiência.
PPI = negros (pretos e pardos) e indígenas.
Hipo = hipossuficientes.

4.2 As 45 vagas previstas para provimento serão preenchidas durante
o prazo de validade do concurso público, sendo as demais 45 vagas
destinadas para a formação do cadastro de reserva.
4.3 Todas as vagas serão destinadas à Subsecretaria de Tecnologia
da Informação e Comunicação, unidade à qual os candidatos apro-
vados cumprirão obrigatoriamente o período de estágio probatório.
4.4 O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso
para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame, não
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprova-
dos para cadastro de reserva.

5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFI-
CIÊNCIA
5.1.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso, 5% serão providas na for-
ma da Lei Estadual nº 2.298, de 28 de julho de 1994, alterada pela
Lei Estadual nº 2.482, de 14 de dezembro de 1995, e observados os
termos do Decreto Estadual nº 43.876, de 8 de outubro de 2012, e da
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1
deste edital resulte em número decimal igual ou maior do que 0,5
(meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se menor
do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente infe-
rior, conforme § 2º do art. 5º do Decreto Estadual nº 43.876/2012.
5.1.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrarem na Lei Estadual nº 2.298/1994, alterada pela Lei Esta-
dual nº 2.482/1995, e observados os termos do Decreto Estadual nº
43.876; no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas
no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas
pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de
27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei nº
14.126, de 22 de março de 2021; e na Lei nº 14.768, de 22 de de-
zembro de 2023, observados os dispositivos da Convenção sobre os
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ra-
tificados pelo Decreto nº 6.949/2009.
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato de-
verá:
a) no ato da solicitação de inscrição, declarar-se com deficiência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a ima-
gem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência
emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocu-
pacional, que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de
emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de
inscrição neste concurso público.
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve
apresentar a identificação do candidato e atestar a espécie e o grau
ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e
necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da
emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação do mé-
dico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de
sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, com base
no modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem defi-
ciência permanente, a validade do laudo médico ou do laudo carac-
terizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a da-
ta de emissão, desde que legível, e que contenham a caracterização
da deficiência, a identificação do candidato e ateste a espécie e o
grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações fun-
cionais e necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de de-
ficiência, para o caso de pessoas com Transtorno do Espectro Autista,
é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de so-
licitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do
Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no en-
dereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_au-
ditor, imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de
deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior
a serem avaliados pela comissão de avaliação.
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo ca-
racterizador de deficiência é de responsabilidade exclusiva do candi-
dato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de proble-
ma que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de or-
dem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comu-
nicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões
“.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida
deverá ser de, no máximo, 2 MB.
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou
a cópia autenticada em cartório do laudo médico ou do laudo carac-
terizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso
seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido
documento por meio de carta registrada, para a confirmação da ve-
racidade das informações.
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de de-
ficiência terá validade somente para este concurso público e não será
devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documen-
to.
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do su-
bitem 6.4.9 deste edital, adaptações razoáveis e tecnologias assis-
tivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das
provas e das demais fases do concurso, devendo indicar as condi-
ções de que necessita para a realização destas.
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem
5.1.3 deste edital poderá solicitar atendimento especializado unica-
mente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2
deste edital.
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os can-
didatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de
provas, à
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de apli-
cação das provas, à nota mínima exigida para os demais candidatos
e a todas as demais normas de regência do concurso.
5.1.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida pa-
ra concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_auditor, na data provável estabelecida no cronograma
constante do Anexo I deste edital.
5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação pro-
visória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na
condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimen-
tos disciplinados no item 11 deste edital, bem como na respectiva re-

lação provisória.
5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acar-
retará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candi-
datos com deficiência.
5.1.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo
de inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos
candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico ou do
laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para deferimento
da solicitação do candidato.
5.1.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.1.6.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como
pessoa com deficiência, se não eliminado na prova discursiva, será
convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial pro-
movida por equipe multiprofissional de responsabilidade do Cebraspe,
formada por seis profissionais, que analisará a qualificação do can-
didato como pessoa com deficiência, nos termos da Lei Estadual nº
2.298/1994, alterada pela Lei Estadual nº 2.482/1995, e observados
os termos do Decreto Estadual nº 43.876, do § 1º do art. 2º da Lei nº
13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto nº
3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012, da Lei Federal
nº 14.126/2021 e da Lei nº 14.768/2023.
5.1.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do
candidato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial
com uma hora de antecedência, munidos de documento de identida-
de original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses an-
teriores ao último dia de inscrição neste concurso público, que ateste
a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da CID-10, com base no modelo constante
do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de exames complementares
específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos can-
didatos as adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato
da solicitação de inscrição.
5.1.6.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência ori-
ginal deverá estar acompanhado de sua cópia simples (cuja confor-
midade com o original será conferida no momento da apresentação).
O candidato poderá, também, apresentar a cópia autenticada em car-
tório desse documento.
5.1.6.2.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou
do laudo caracterizador de deficiência será retida pela equipe do Ce-
braspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo
caracterizador de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe
por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial para fins de
arquivamento.
5.1.6.2.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração
do candidato como pessoa com deficiência, desde que sua indicação
não seja imprescindível para a constatação da deficiência.
5.1.6.3 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja de-
ficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Trans-
torno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especia-
lizado, emitido por médico, explicitando as seguintes características,
associando-as a dados temporais (com início e duração de alterações
e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias moto-
ras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e
fixos.
5.1.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá
apresentar, além do laudo médico ou do laudo caracterizador de de-
ficiência, exame audiométrico - audiometria (original e cópia simples
ou cópia autenticada em cartório), realizado nos 36 meses anteriores
ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o candidato
utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá
apresentar audiometria sem AASI.
5.1.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o
laudo caracterizador de deficiência deverá conter informações expres-
sas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.1.6.6 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou o
laudo caracterizador de deficiência deverá conter uma descrição de-
talhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatô-
micas e(ou) funcionais e especifique as limitações funcionais para a
vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso
de próteses e(ou) órteses.
5.1.6.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pes-
soas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação bio-
psicossocial:
a) não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
(original e cópia simples ou cópia autenticada);
b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em
período superior a 36 meses anteriores ao último dia de inscrição
neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiên-
cia se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno
do Espectro Autista) ou de candidatos com outros impedimentos ir-
reversíveis que caracterizem deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.6.4
a 5.1.6.6 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o su-
bitem 5.1.6.3 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsi-
cossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem
passar por todos os procedimentos da avaliação;
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma de-
finida no subitem 15.10 deste edital.
5.1.6.8 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição,
se declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for con-
siderado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, se-
rá publicado em lista à parte e figurará também na lista de classi-
ficação geral.
5.1.6.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na
avaliação biopsicossocial, caso tenha nota suficiente no concurso, fi-
gurará na lista de classificação geral.
5.1.6.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não fo-
rem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 31 de Janeiro de 2025 às 06:43:42 -0200.
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5.2 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS (PRE-
TO OU PARDO) E INDÍGENAS
5.2.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas na for-
ma da Lei Estadual nº 6.067, de 25 de outubro de 2011, e suas al-
terações.
5.2.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente in-
ferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 1º do art.
1º da Lei Estadual nº 6.067/2011.
5.2.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato
da solicitação de inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas
aos negros e indígenas e preencher a autodeclaração de que é preto
ou pardo ou indígena, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pe-
la Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
5.2.4 A autodeclaração terá validade somente para este concurso pú-
blico.
5.2.5 As informações prestadas no momento de inscrição são de in-
teira responsabilidade do candidato.
5.2.5.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo
candidato no ato da solicitação de inscrição do certame, sem prejuízo
da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hi-
pótese de constatação de declaração falsa.
5.2.6 A relação provisória dos candidatos que se autodeclararam ne-
gros ou indígenas, na forma da Lei Estadual nº 6.067/2011, será di-
vulgada, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_auditor, na data provável estabelecida no cronogra-
ma constante do Anexo I deste edital.
5.2.7 O candidato que desejar desistir de concorrer às vagas reser-
vadas aos negros e indígenas deverá alterar a opção de concorrência
conforme os procedimentos disciplinados na respectiva relação provi-
sória.

5.2.8 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE-
CLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS
5.2.8.1 Os candidatos que se autodeclararam negros ou indígenas, se
não eliminados na prova discursiva, serão convocados para se sub-
meterem ao procedimento de verificação da condição declarada para
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e indígenas, de
responsabilidade do Cebraspe.
5.2.8.2 DOS CANDIDATOS NEGROS (PRETO OU PARDO)
5.2.8.2.1 Para o procedimento de verificação, o candidato que se au-
todeclarou preto ou pardo deverá se apresentar à comissão avaliado-
ra.
5.2.8.2.1.1 A comissão avaliadora será formada por cinco integrantes
distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
5.2.8.2.1.1.1 Os currículos dos integrantes da comissão avaliadora se-
rão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.cebras-
p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.
5.2.8.2.2 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe
para fins de registro de avaliação e será de uso exclusivo da banca
examinadora.
5.2.8.2.3 A avaliação da comissão considerará o fenótipo do candi-
dato.
5.2.8.2.3.1 Será considerado negro o candidato que assim for reco-
nhecido como tal pela maioria dos membros da comissão avaliadora.
5.2.8.2.4 Os candidatos que não forem reconhecidos pela comissão
avaliadora como negros, se recusarem a ser filmados ou que não
comparecerem para o procedimento de verificação na data, no horário
e no local estabelecido na consulta individual continuarão participando
do concurso concorrendo às vagas de ampla concorrência, caso te-
nham pontuação para figurar entre os classificados.
5.2.8.2.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato
será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito
à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.2.8.2.6 O enquadramento ou não do candidato na condição de pes-
soa negra não configura ato discriminatório de qualquer natureza.
5.2.8.2.7 A avaliação da comissão quanto ao enquadramento, ou não,
do candidato na condição de pessoa negra terá validade apenas para
este concurso.
5.2.8.2.8 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, for-
necidas ou não pelo próprio candidato, que auxiliem a análise acerca
da condição do candidato como pessoa negra.
5.2.8.2.9 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado
provisório no procedimento de verificação deverá observar os proce-
dimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.

5.2.8.3 DOS CANDIDATOS INDÍGENAS
5.2.8.3.1 O procedimento de verificação do candidato que se autode-
clarou indígena será realizado documentalmente, conforme procedi-
mentos a seguir.
5.2.8.3.2 O candidato que se autodeclarou indígena, se convocado
para o procedimento de verificação da condição declarada, deverá en-
viar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, a imagem do
Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI), documento
administrativo fornecido pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
5.2.8.3.3 O envio do documento constante do subitem 5.2.8.3.2 deste
edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a che-
gada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como
por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que
valerá somente para este concurso, não será devolvido nem dele se-
rão fornecidas cópias.
5.2.8.3.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados o documento
constante do subitem 5.2.8.3.2 deste edital para que, caso seja so-
licitado pelo Cebraspe, o candidato possa enviar o documento por
meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das in-
formações.
5.2.8.3.5 A veracidade das informações prestadas no documento será
de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a
qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverí-
dicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o
que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro
de 1979.
5.2.8.3.6 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento
administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
5.2.8.3.7 O documento será analisado pelo Cebraspe.
5.2.8.3.8 Os candidatos que não forem reconhecidos como indígenas
ou os que não enviarem a documentação no período estabelecido
continuarão participando do concurso concorrendo às vagas de ampla
concorrência, caso tenham pontuação para figurar entre os classifica-
dos.
5.2.8.3.9 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado
provisório no procedimento de verificação deverá observar os proce-
dimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
5.2.8.3.9.1 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/con-
cursos/sefaz_rj_25_auditor, durante o prazo de interposição de recurso
contra o resultado provisório no procedimento de verificação.
5.2.8.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A RESERVA DE VA-
GAS PARA NEGROS E INDÍGENAS
5.2.8.4.1 O candidato negro ou indígena concorrerá concomitantemen-
te às vagas reservadas a pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos candidatos hipossuficientes, se atender a essas condições,
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no concurso.
5.2.8.4.2 Os candidatos negros ou indígenas aprovados dentro do nú-
mero de vagas oferecido para ampla concorrência não serão compu-
tados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candida-
tos negros e indígenas.

5.2.8.4.3 Em caso de desistência de candidato negro ou indígena
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato
negro ou indígena posteriormente classificado.
5.2.8.4.4 Na hipótese de não haver candidatos negros ou indígenas
aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação geral.
5.2.8.4.5 Os candidatos negros ou indígenas aprovados para as vagas
a eles destinadas e às reservadas às pessoas com deficiência ou aos
candidatos hipossuficientes, convocados concomitantemente para o
provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma delas.
5.2.8.4.6 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.8.4.5 deste edital,
caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados
dentro das vagas destinadas aos negros e indígenas.
5.2.8.4.7 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de
negro ou indígena quanto na de deficiente ser convocado primeira-
mente para o provimento de vaga destinada a candidato negro ou in-
dígena, ou optar por essa hipótese do subitem 5.2.8.4.5 deste edital,
fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor
com deficiência.

5.3 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS HIPOSSUFI-
CIENTES
5.3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso, 10% serão reservadas aos
candidatos com hipossuficiência econômica, na forma da Lei Estadual
nº 7.747, de 16 de outubro de 2017.
5.3.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3.1
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente in-
ferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 1º do art.
1º da Lei Estadual nº 7.747/2017.
5.3.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá fazer
essa opção no ato da solicitação de inscrição e declarar ser hipos-
suficiente no sistema eletrônico de inscrição.
5.3.3.1 Os candidatos com hipossuficiência econômica que se enqua-
drem em outras hipóteses de reserva de vagas (reserva de vagas pa-
ra candidatos negros e indígenas e(ou) para pessoas com deficiência)
poderão se inscrever concomitantemente para todas as vagas reser-
vadas.
5.3.3.1.1 Os candidatos com hipossuficiência econômica aprovados
para as vagas a eles destinadas e para as vagas reservadas a ne-
gros e indígenas e(ou) às reservadas às pessoas com deficiência,
convocados concomitantemente para o provimento do cargo, deverão
manifestar opção por uma delas.
5.3.3.1.2 Na hipótese de que trata o subitem 5.3.3.1.1 deste edital,
caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados
dentro das vagas destinadas aos candidatos com hipossuficiência eco-
nômica.
5.3.3.1.3 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de
hipossuficiente quanto na de deficiente ser convocado primeiramente
para o provimento de vaga destinada a candidato hipossuficiente, ou
optar por essa hipótese na forma do subitem 5.3.3.1.1 deste edital,
fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor
com deficiência.
5.3.4 A declaração terá validade somente para este concurso públi-
co.
5.3.5 As informações prestadas no momento da solicitação de inscri-
ção são de inteira responsabilidade do candidato.
5.3.5.1 Detectada a falsidade da declaração será o candidato elimi-
nado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anu-
lação da sua admissão ao serviço público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla de-
fesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.3.6 A relação provisória dos candidatos que se declararam hipos-
suficientes, na forma da Lei Estadual nº 7.747/2017, será divulgada,
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_auditor, na data provável estabelecida no cronograma
constante do Anexo I deste edital.
5.3.7 O candidato que desejar desistir de concorrer às vagas reser-
vadas aos hipossuficientes deverá alterar a opção de concorrência
conforme os procedimentos disciplinados na respectiva relação provi-
sória.
5.3.8 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE-
CLARADA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM HIPOSSU-
FICIENTES
5.3.8.1 Os candidatos que se declararam hipossuficientes, se não eli-
minados na prova discursiva, serão convocados, para comprovar, do-
cumentalmente, o seu enquadramento na reserva de vagas de que
trata a Lei Estadual nº 7.747/2017.
5.3.8.1.1 Será considerado com hipossuficiência econômica o candi-
dato que declarou essa condição no momento da inscrição e que
comprovar possuir renda familiar per capita de até meio salário-míni-
mo, conforme procedimentos a seguir.
5.3.8.1.2 O candidato que se declarou hipossuficiente, se convocado
para o procedimento de verificação da condição declarada, deverá en-
viar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, a imagem
dos seguintes documentos:
a) declaração assinada pelo candidato atestando, sob as penas da lei,
quantas pessoas compõem a sua família e quantas pessoas recebem
renda na sua família, conforme Anexo III deste edital, sendo consi-
derada família a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas,
eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o
rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade
familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio;
b) RG e CPF de cada um dos membros da família que possui ren-
da;
c) comprovantes de renda bruta dos últimos três meses anteriores à
data de convocação para o procedimento de verificação da condição
declarada de cada um dos membros da família que possuem renda
em uma das seguintes formas:
c.1) cópia dos contracheques ou comprovante de renda bruta similar
de cada membro da família que se enquadre nessa situação;
c.2) cópia da CTPS contendo as páginas de identificação pessoal, de
contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco subsequen-
te ao último contrato de trabalho, e de atualizações de salário de ca-
da membro da família que se enquadre nessa situação;
c.3) para aposentados e pensionistas que não possuírem os docu-
mentos citados nas alíneas “c.1” e “c.2” do subitem 5.3.8.1.2 deste
edital, extratos do pagamento do benefício de cada membro da fa-
mília que se enquadre nessa situação;
c.4) para autônomos e profissionais liberais que não possuem os do-
cumentos citados nas alíneas “c.1” e “c.2” do subitem 5.3.8.1.2 deste
edital, declaração, conforme o Anexo IV deste edital, de cada mem-
bro da família que se enquadre nessa situação atestando o valor re-
cebido, acrescido de cópia das guias de recolhimento devidamente
pagas, ou seja, da comprovação de que o autônomo recolheu os tri-
butos referentes ao serviço autônomo, compatíveis com a renda bruta
declarada;
c.5) para trabalhador que exerce atividade rural que não possui os
documentos citados nas alíneas “c.1” e “c.2” do subitem 5.3.8.1.2 des-
te edital, declaração, conforme o Anexo V deste edital, de cada mem-
bro da família que se enquadre nessa situação atestando o valor da
renda bruta;
c.6) para famílias que tenham renda bruta por meio de locação de
móveis ou imóveis e(ou) arrendamento, além dos documentos citados
nos subitens anteriores (quando for o caso), declaração, conforme o
Anexo VI deste edital, acrescida de cópia dos recibos de cada bem
alugado/arrendado;
c.7) para famílias que tenham exclusivamente renda bruta por meio
de locação de móveis ou imóveis e(ou) arrendamento, declaração,
conforme o Anexo VII deste edital, de que não possuem outras fon-
tes de renda acrescida de cópia dos recibos dos últimos de cada bem
alugado/arrendado.

5.3.8.1.2.1 Uma vez encerrado o prazo de envio, a declaração de
composição de família de que trata a alínea “a” do subitem 5.3.8.1.2
deste edital enviada não poderá ser alterada no que concerne ao nú-
mero de componentes da família e(ou) à condição de quais membros
recebem renda.
5.3.8.1.2.2 O valor do salário-mínimo a ser utilizado no cálculo da ren-
da familiar será o do ano vigente.
5.3.8.1.2.3 Somente serão aceitas imagens que estejam nas exten-
sões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem sub-
metida deverá ser de, no máximo, 2 MB.
5.3.8.1.3 O envio da documentação constante do subitem 5.3.8.1.2
deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebras-
pe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a
chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem
como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documen-
tos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos
nem deles serão fornecidas cópias.
5.3.8.1.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documen-
tação constante do subitem 5.3.8.1.2 deste edital para que, caso seja
solicitado pelo Cebraspe, envie a documentação por meio de carta re-
gistrada, para a confirmação da veracidade das informações.
5.3.8.1.5 A veracidade das informações prestadas no documento será
de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a
qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverí-
dicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o
que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.
5.3.8.1.6 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento
administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
5.3.8.1.7 A documentação será analisada pelo Cebraspe.
5.3.8.1.8 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado
provisório no procedimento de verificação deverá observar os proce-
dimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
5.3.8.2 O candidato cujo enquadramento na condição de hipossufi-
ciente seja indeferido figurará apenas na lista de classificação geral,
caso tenha pontuação para figurar entre os classificados.
5.3.8.3 Na apuração dos resultados do concurso, serão formuladas lis-
tas específicas para identificação da ordem de classificação dos can-
didatos hipossuficientes entre si.
5.3.8.3.1 Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com hi-
possuficiência econômica, essa vaga será preenchida por outro can-
didato com hipossuficiência econômica, respeitada a ordem de clas-
sificação da lista específica.
5.3.8.3.2 Na hipótese de não haver candidatos hipossuficientes apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas re-
servadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação geral.

6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXA: R$ 252,00.
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_auditor, no período estabelecido no cronograma constan-
te do Anexo I deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de fa-
lhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunica-
ção, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que
se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem
como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções con-
tidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição
por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será dispo-
nibilizado na página de acompanhamento do concurso, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_audito r,
após efetuado o registro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página
de acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como
nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabele-
cidos nesses correspondentes bancários.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I
deste edital.
6.2.5.1 A comprovação do pagamento da taxa de inscrição conside-
rará a efetivação da operação bancária pelo solicitante da inscrição,
desde que a compensação aconteça até o primeiro dia útil subse-
quente à data limite para pagamento.
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetiva-
das após a comprovação de pagamento ou o deferimento da solici-
tação de isenção da taxa de inscrição.
6.2.7 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_auditor, por meio da página de acompanhamento, após a
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do can-
didato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição fi-
cará disponível somente até a data de realização das provas obje-
tivas.
6.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, o
Cebraspe disponibilizará local com acesso à internet, no endereço
abaixo, no período de solicitação de inscrição estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital, observados o dia e
o horário de atendimento do estabelecimento.

CIDADE/UF LOCAL
Rio de Janeiro/RJ Escola Técnica Estadual Adolpho Bloch -

E T E A B / FA E T E C
Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 850, São Cristó-
vão/RJ

6.3.1 No local listado no subitem 6.3 deste edital, não serão forne-
cidas informações nem serão prestados esclarecimentos a respeito do
concurso público. Para tanto, o candidato deverá observar o disposto
no subitem 15.3 deste edital.
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CON-
CURSO PÚBLICO
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá
conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos para o cargo.
6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF). Não será permitido ao candidato rea-
lizar mais de uma solicitação de inscrição.
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato po-
derá realizar alteração de opção de atendimento especializado/sistema
de concorrência.
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição,
nos termos do subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada válida
somente a última alteração realizada.
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscri-
ções realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente
pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão
ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.1.3 No momento da solicitação da inscrição, o candidato de-
verá assinalar a concordância com os termos que constam neste
edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pes-
soais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma
a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a apli-
cação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expres-
samente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e
notas, em observância aos princípios da publicidade e da trans-
parência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que
tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os docu-
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mentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por oca-
sião da posse.
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporâ-
nea, bem como a solicitada via postal, via requerimento administrativo
ou via correio eletrônico.
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para
terceiros, para outros concursos ou para outro cargo.
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número
do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, foto-
grafia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de
publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua ca-
beça descoberta e os seus ombros.
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções con-
tidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio da
fotografia.
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especifi-
cações constantes do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou dificulte a
sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério
do Cebraspe, ser submetido à identificação especial no dia de rea-
lização das provas.
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial po-
derá ser fotografado no dia de realização das provas.
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comu-
nicação e outros fatores que impossibilitem o envio.
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser di-
vulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, no período provável estabe-
lecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto
encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sis-
tema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido re-
conhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado,
novo envio de uma foto que atenda às determinações do sistema.
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito
de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação
de forma completa, correta e verdadeira.
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
certame por conveniência da Administração Pública, pagamento em
duplicidade, pagamento extemporâneo, pagamento a maior, ou paga-
mento a menor.
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser feita à SEFAZ/RJ, por meio
de preenchimento de formulário eletrônico, a ser disponibilizado no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_24_analista, durante o período de três meses, após o venci-
mento do boleto bancário.
6.4.6.2 A análise e a conclusão do processo de devolução da taxa de
inscrição serão feitas em até 60 dias após a data da aplicação das
provas.
6.4.6.2.1 As análises dos pedidos e da devolução das taxas de ins-
crição serão exclusivamente da SEFAZ/RJ.
6.4.6.2.2 A comunicação do resultado da análise, bem como da efe-
tivação da devolução da taxa, será feita diretamente pela SEFAZ/RJ,
no e-mail indicado pelo candidato no momento da solicitação de ins-
crição.
6.4.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida se-
rá divulgada no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_auditor, na data provável estabelecida no cronogra-
ma constante do Anexo I deste edital.
6.4.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação pro-
visória dos candidatos com a inscrição deferida deverá observar os
procedimentos disciplinados no item 11 deste edital, bem como na
respectiva relação provisória.
6.4.7.2 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento
da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e
apresentado nos locais de realização das provas objetivas.
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO
DE TAXA DE INSCRIÇÃO
6.4.8.1 Haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição
somente para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2
de outubro de 2008, pelo Decreto nº 11.016, de 29 de março de
2022; pela Lei Estadual nº 8.920, de 30 de junho de 2020; ou pela
Lei Estadual nº 9.412, de 23 de setembro de 2021.
6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de
não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da pos-
sibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apre-
sentação da respectiva documentação.
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos
amparados na forma do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão, no pe-
ríodo de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma
constante do Anexo I deste edital, proceder conforme subitem
6.4.8.2.1 deste edital ou enviar via upload, por meio de link especí-
fico, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/con-
cursos/sefaz_rj_25_auditor, a imagem legível da documentação de que
tratam os subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital, conforme o caso
em que se enquadra.
6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (isenção total - CadÚnico, conforme o
Decreto nº 6.593/2008 e o Decreto nº 11.016/2022):
a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscri-
ção com a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atri-
buído pelo CadÚnico;
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de fa-
mília de baixa renda (declaração de hipossuficiência), nos termos do
Decreto nº 11.016/2022.
6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (isenção total - doador de sangue,
conforme a Lei Estadual nº 8.920/2020):
a) comprovante de, pelo menos, três doações de sangue realizadas a
instituições oficiais de saúde, no período de 12 meses que antecedem
à data final das inscrições deste certame; e
b) comprovante de renda do requerente e(ou) de quem este dependa
economicamente que demonstre renda mensal líquida individual ou
renda mensal líquida familiar de até três salários-mínimos.
6.4.8.2.3 3ª POSSIBILIDADE (isenção parcial de 1/3 - doador de
sangue, conforme a Lei Estadual nº 8.920/2020):
a) comprovante de uma doação de sangue realizada a instituições ofi-
ciais de saúde nos 120 dias que antecedem à data final das inscri-
ções deste certame; e
b) comprovante de renda do requerente e(ou) de quem este dependa
economicamente que demonstre renda mensal líquida individual ou
renda mensal líquida familiar de até três salários-mínimos.
6.4.8.2.4 4ª POSSIBILIDADE (isenção parcial de 2/3 - doador de
sangue, conforme a Lei Estadual nº 8.920/2020):
a) comprovante de doação de sangue realizada a instituições oficiais
de saúde por duas vezes nos 240 dias que antecedem à data final
das inscrições deste certame; e
b) comprovante de renda do requerente e(ou) de quem este dependa
economicamente que demonstre renda mensal líquida individual ou
renda mensal líquida familiar de até três salários-mínimos.
6.4.8.2.5 5ª POSSIBILIDADE (isenção total - cidadão que compu-
ser mesa receptora de votos em seção eleitoral da Justiça Elei-
toral, no Estado do Rio de Janeiro, conforme a Lei Estadual nº
9.412/2021): documento, expedido pela Justiça Eleitoral do estado do
Rio de Janeiro, contendo o nome completo do convocado,  a fun-
ção desempenhada, o turno e a data da eleição.
6.4.8.2.5.1 Constituem a mesa receptora um presidente, um primeiro e
um segundo mesários, dois secretários e um suplente, nomeados pelo
juiz eleitoral, nos termos do artigo 120 da Lei nº 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral).
6.4.8.2.5.2 A isenção de que trata o subitem 6.4.8.2.5 deste edital va-
lerá para a inscrição em concurso público aberto nos dois anos se-
guintes ao da convocação para o serviço eleitoral.
6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2.1
deste edital ou o envio da documentação constante dos subitens
6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital é de responsabilidade exclusiva do

candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino,
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o
envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso,
não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões
“.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida
deverá ser de, no máximo, 2 MB.
6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que
não enviar a imagem legível da documentação constante dos subitens
6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital.
6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documenta-
ção constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital. Caso se-
ja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida do-
cumentação por meio de carta registrada para confirmação da vera-
cidade das informações.
6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem
6.4.8.2 deste edital será indeferida.
6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital,
o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento da
taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto, por meio da pá-
gina de acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.cebras-
p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.
6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de
isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas infor-
mações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por cri-
me contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.
Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de ins-
crição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no su-
bitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via
postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ain-
da, fora do prazo.
6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo
Cebraspe.
6.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para
confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
6.4.8.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção
de taxa foi deferida no período provável estabelecido no cronogra-
ma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e b r a s p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.
6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da
taxa de inscrição indeferida poderá, no período provável estabele-
cido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no ende-
reço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_audi-
tor, verificar os motivos do indeferimento de sua solicitação e interpor
recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de In-
terposição de Recurso, nos termos do item 11 deste edital. Após esse
período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.8.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção
de taxa foi deferida, após a análise dos recursos, a partir da data
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.
6.4.8.13 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá
efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data provável es-
tabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob
pena de ser automaticamente excluído do concurso público.
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDI-
MENTO ESPECIALIZADO, DE USO DE TECNOLOGIAS ASSISTI-
VAS E DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especializado,
adaptações razoáveis ou tecnologias assistivas para a realização
das provas e(ou) das demais fases do concurso deverá, conforme
o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) cor-
respondente(s) aos recursos especiais; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no máximo,
nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso
público. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua
deficiência, doença, limitação física ou condição específica, que jus-
tifique o atendimento especializado e(ou) autorização específica soli-
citado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiên-
cia do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta
ocupacional), com o número de sua inscrição no Conselho Regional
Profissional respectivo.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no §
1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista)
ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo consi-
derada a data de emissão.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adi-
cional para a realização das provas objetivas e discursiva deverá,
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à solicitação de tempo adicional para realização das provas; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do
subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e
que contenha a justificativa para a realização das supracitadas provas
com tempo adicional.
6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adi-
cional deferido para a realização de suas provas, que não seja con-
siderado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial, será eli-
minado do concurso, por descumprir o subitem 15.2 deste edital.
6.4.9.2.2 O candidato que tiver sua solicitação de tempo adicional de-
ferida, ainda que, no ato de sua solicitação de inscrição, não opte por
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se não
eliminado do certame, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à ava-
liação biopsicossocial para confirmar a condição de pessoa com de-
ficiência, para fins da aplicação do disposto no subitem anterior.
6.4.9.3 O candidato com deficiência visual que necessitar de
adaptação das provas, conforme a Lei Estadual nº 6.425, de 25 de
setembro de 2013, deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente;
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no máximo,
nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso
público. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua
deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao có-
digo correspondente da CID-10, que justifique o atendimento especia-
lizado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do mé-
dico com o número de sua inscrição no CRM.
6.4.9.3.1 Independentemente de requerimento, será assegurado aos
candidatos com deficiência visual tempo adicional de uma hora para a
realização das provas.
6.4.9.3.2 É assegurado aos candidatos com deficiência visual, inde-
pendentemente de requerimento, o direito de realizarem as provas em
salas reservadas e em separado dos demais candidatos.
6.4.9.3.3 O candidato com deficiência visual, em razão da necessária
igualdade de condições com os demais candidatos, fará jus às con-
dições especiais durante a realização das provas, optando por realizá-
las por um dos seguintes meios:
I - sistema Braille;
II - auxílio de ledor;
III - computador; e
IV - sistema convencional de escrita com caracteres ampliados.

6.4.9.3.3.1 As condições especiais previstas no subitem 6.4.9.3.3 des-
te edital não impedem que candidato com deficiência visual solicite
outros meios que melhor atendam às suas necessidades, consideran-
do-se a viabilidade e razoabilidade da solicitação.
6.4.9.3.3.2 O candidato que deixar de efetuar a solicitação de aten-
dimento especializado realizará a prova com auxílio de ledor.
6.4.9.3.3.3 Na hipótese de o candidato com deficiência visual optar
por realizar as provas por meio de computador, deverá especificar, no
sistema de inscrição o software a ser utilizado nessa ocasião.
6.4.9.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas/fases deverá, conforme o prazo descrito no
subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à necessidade de amamentar durante a realização das pro-
vas/fases;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da
criança. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da cer-
tidão de nascimento poderá ser substituída por imagem legível do do-
cumento emitido pelo médico ginecologista/obstetra, com o respectivo
CRM, que ateste a data provável do nascimento.
6.4.9.4.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas,
um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o res-
ponsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de
realização das provas e das demais fases do concurso.
6.4.9.4.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a
guarda/assistência de criança.
6.4.9.4.2.2 Não será permitida a entrada do lactente e(ou) do acom-
panhante após o fechamento dos portões.
6.4.9.4.2 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada
intervalo de duas horas, por até 30 minutos, por filho.
6.4.9.4.2.1 Durante o período de amamentação, a mãe será acompa-
nhada por fiscal.
6.4.9.4.2.2 O tempo despendido na amamentação será compensado
durante a realização da prova, em igual período.
6.4.9.5 O candidato que, em razão de doenças ou condições li-
mitantes, necessitar de um acompanhante para a realização das
provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo
descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à necessidade de acompanhante durante a realização das pro-
vas e das demais fases do concurso;
b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo ou de laudo ca-
racterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do
subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e
que contenha parecer que justifique a necessidade desse acompa-
nhante.
c) indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os dados de um acom-
panhante adulto que ficará em sala reservada e somente será acio-
nado em caso de intercorrências com o candidato.
6.4.9.6 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado
pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28
de abril de 2016, durante a realização das provas e das demais
fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a
opção correspondente à utilização de nome social durante realização
das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja
ser tratado.
6.4.9.6.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou tra-
vestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes
no registro civil.
6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento especializado
para a realização das provas e das demais fases do concurso em
datas e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, de-
verá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação
religiosa a que pertence, em que conste seu nome, atestando a sua
condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder re-
ligioso.
6.4.9.8 O candidato que necessitar ser acompanhado por cão-
guia; utilizar material próprio (máquina de escrever em braile, lâ-
mina overlay, reglete, punção, sorobã ou cubaritmo, caneta de
ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, tele-
lupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado); ti-
ver implante coclear, sensor de glicose, tiver alguma parte do
corpo imobilizada; fizer uso de muleta, aparelho auditivo, bomba
de asma, bomba de insulina, ou de qualquer medicamento duran-
te a realização das provas e das demais fases do concurso, de-
verá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens
acima mencionados; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou
de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alí-
nea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1, se for o caso, que
justifique a autorização específica solicitada.
6.4.9.8.1. O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candidato obtiver autori-
zação(ões) específica(s) para uso durante a realização das provas e
das demais fases do concurso será(ão) vistoriado(s) pela equipe de
aplicação.
6.4.9.9 O candidato que fizer uso de marca-passo, pino, prótese,
placa/tala ou que tenha qualquer outro objeto metálico não visível
alojado ao corpo (como projéteis) ou, ainda, em caso de gesta-
ções de risco e de acidente, que necessite de vistoria de segu-
rança diferenciada durante a realização das provas e das demais
fases do concurso, deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) item(ns) para o(s)
qual(is) necessita de atendimento especializado para a realização das
provas e das demais fases do concurso; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou
de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alí-
nea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1, se for o caso, que
justifique a autorização específica solicitada.
6.4.9.9.1 O candidato cujo atendimento especializado, objeto do dis-
posto no subitem 9.4.9.9 deste edital, poderá ser submetido à revista
manual.
6.4.9.9.2 O candidato que não solicitar o atendimento especializado a
que se refere o subitem 9.4.9.9 deste edital deferido, e que, ao ser
submetido ao detector de metais, este acusar a existência de objetos
metálicos não identificáveis por meio de inspeção manual será elimi-
nado do concurso.
6.4.9.10 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº
10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar as provas e
das demais fases do concurso armado deverá, conforme o prazo
descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à necessidade de portar arma durante realização das provas e
das demais fases do concurso;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de
Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na re-
ferida lei.
6.4.9.10.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e
suas alterações, que não solicitar o atendimento especializado confor-
me descrito no subitem 6.4.9.10 deste edital, não poderá portar armas
no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edi-
tal, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma
no concurso.
6.4.9.10.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal
nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no am-
biente de provas.
6.4.9.11 Caso os atendimentos especializados, o uso de tecnolo-
gias assistivas ou as adaptações razoáveis de que o candidato
necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles
elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá
assinalar o campo “OUTRO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO”, des-
crever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de
inscrição, o(s) recurso(s) especial(is) necessário(s) para a realização
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da prova e, em seguida, enviar, via upload, imagem do respectivo lau-
do ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto
na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital,
se for o caso, no prazo previsto no subitem 6.4.9.13 deste edital.
6.4.9.12 A solicitação de atendimento especializado, de uso de tec-
nologias assistivas ou de adaptações razoáveis, em qualquer caso,
será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.12.1 Atendimento especializados que envolvam o uso de com-
putador somente será deferido para candidatos com deficiência visual
ou para candidatos tetraplégicos.
6.4.9.12.2 No caso de solicitação de atendimento especializado, de
uso de tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis que envolva
a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses
recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado
atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.13 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste
edital deverá ser enviada de forma legível no período de solicitação
de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I
deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor. Após
esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força
maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.13.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato.
6.4.9.13.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada dessa documentação ao destino, se-
ja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indispo-

nibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que im-
possibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para
este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas có-
pias.
6.4.9.13.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documen-
tação a que se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. Ca-
so seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da
veracidade das informações.
6.4.9.14 O candidato que não solicitar o atendimento especializado, o
uso de tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis e(ou) au-
torização específica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) não es-
pecificar quais os recursos serão necessários para esse atendimento
não terá atendimento especializado e(ou) autorização específica, ainda
que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens
6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. Apenas o envio da documentação não
é suficiente para a obtenção do atendimento especializado.
6.4.9.14.1 O candidato que solicitar atendimento especializado, uso de
tecnologias assistivas, adaptações razoáveis e(ou) autorização espe-
cífica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) especificar quais os re-
cursos serão necessários para esse atendimento, mas não realizar o
envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a
6.4.9.11 deste edital, não terá a solicitação de atendimento especia-
lizado e(ou) autorização específica deferida. Será, ainda, indeferida a
solicitação do candidato que enviar a documentação incompleta, ile-
gível, errada ou enviar intempestivamente ou de forma distinta da pre-
vista em edital.

6.4.9.14.2 O candidato cuja solicitação de atendimento especializado,
de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis e(ou) de
autorização específica não for deferida não receberá o atendimento al-
mejado total ou parcialmente.
6.4.9.15 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendi-
mento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações
razoáveis ou de autorização específica foi deferida no período pro-
vável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.
6.4.9.15.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializa-
do, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de
autorização específica indeferida poderá, no período provável esta-
belecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no en-
dereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_au-
ditor, verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o
indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Re-
curso, nos termos do item 11 deste edital. Após esse período, não
serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.9.15.2 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de aten-
dimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adapta-
ções razoáveis ou de autorização específica foi deferida, após a aná-
lise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cro-
nograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e b r a s p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.

7 DAS FASES DO CONCURSO
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir:

P R O VA /TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO DISCIPLINA/GRUPO DE DISCIPLINAS NÚMERO DE QUESTÕES CARÁTER
(P1) Objetiva Conhecimentos específicos I Tecnologia da informação e comunicação 50 Eliminatório e classificatório

Contabilidade geral, contabilidade de custos e auditoria 20
Direito constitucional, direito administrativo, direito civil e direito
empresarial

30

(P2) Objetiva Conhecimentos específicos II Língua portuguesa 15
Administração 15
Economia e Finanças Públicas 15
Matemática financeira e Estatística 15
Direito tributário, legislação tributária e legislação das receitas não
tributárias

40

(P3) Discursiva - Tecnologia da informação e comunicação 1 questão
Direito tributário 1 questão

(P4) Avaliação de títulos - - Classificatório

7.2 A prova objetiva (P1) terá a duração de 5 horas e será aplicada
na data provável estabelecida no cronograma constante do Ane-
xo I deste edital, no turno da tarde; a prova objetiva (P2) terá a du-
ração de 5 horas e será aplicada na data provável estabelecida no
cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da ma-
nhã; e a prova discursiva (P3) terá a duração de 2 horas e será apli-
cada na data provável estabelecida no cronograma constante do
Anexo I deste edital, no turno tarde.
7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do
Anexo I deste edital, será publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, edital que in-
formará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de
realização das provas.
7.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, para
verificar seu local de provas, por meio de busca individual, devendo,
para tanto, informar os dados solicitados.
7.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local desig-
nado pelo Cebraspe.
7.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no
horário determinado.
7.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações
citadas no subitem 7.3 deste edital, comunicação pessoal dirigida ao
candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a ma-
nutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga
do dever de observar o disposto no subitem 7.3 deste edital.
7.4 O edital de resultado provisório nas provas objetivas será publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, e divulgado na
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_auditor, na data provável estabelecida no cronogra-
ma constante do Anexo I deste edital.

8 DAS PROVAS OBJETIVAS
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, va-
lerão 200,00 pontos e abrangerão os objetos de avaliação constantes
do item 16 deste edital.
8.2 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha,
com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo uma única resposta cor-
reta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de res-
postas, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo
para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, devendo o can-
didato preencher o campo correspondente à resposta considerada por
ele correta, de acordo com o comando da questão.
8.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos
da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decor-
rentes de marcações indevidas.
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas
para a folha de respostas, que será o único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas neste edital e na fo-
lha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha
de respostas por motivo de erro do candidato.
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos ad-
vindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão con-
sideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com
este edital e(ou) com as instruções contidas na folha de respostas,
tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação
não preenchido integralmente.
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar
ou, de nenhum modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização
do seu processamento eletrônico.
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pes-
soais, em especial de seu nome, do número de sua inscrição e do
número de seu documento de identidade.
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas se-
jam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem
tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no preen-
chimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanha-
do pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e
as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devol-
ver a sua folha de respostas.
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da fo-
lha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas,
exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma
do subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na for-
ma dos subitens 15.22 e 15.24 deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, em até cinco
dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas
objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível por até 60
dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso pú-
blico.
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de res-
postas.
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas

por meio de processamento eletrônico da folha de respostas.
8.11.2 A nota em cada questão das provas objetivas, feita com base
nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso
a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial
definitivo das provas; 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja
em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas, não haja
marcação ou haja mais de uma marcação.
8.11.3 A nota em cada disciplina da prova objetiva será igual à soma
das notas obtidas em todas as questões que a compõem, assim co-
mo a nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas ob-
tidas em todas as questões que a compõem.
8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso
público o candidato que se enquadrar em pelo menos uma das se-
guintes situações:
a) obtiver nota inferior a 20,00 pontos na disciplina Tecnologia da in-
formação e comunicação;
b) obtiver nota inferior a 8,00 pontos no conjunto de disciplinas Con-
tabilidade Geral, Contabilidade de Custos e Auditoria;
c) obtiver nota inferior a 12,00 pontos no conjunto de disciplinas Di-
reito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Civil e Direito Em-
presarial;
d) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na disciplina Língua Portugue-
sa;
e) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na disciplina Administração;
f) obtiver nota inferior a 6,00 pontos no conjunto de disciplinas Eco-
nomia e Finanças Públicas;
g) obtiver nota inferior a 6,00 pontos no conjunto de disciplinas Ma-
temática Financeira e Estatística;
h) obtiver nota inferior a 16,00 pontos no conjunto de disciplinas Di-
reito tributário, Legislação Tributária e Legislação das Receitas não
Tr i b u t á r i a s ;
i) obtiver nota inferior a 100,00 pontos no conjunto das provas ob-
jetivas (P1 e P2).
8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edi-
tal não terá classificação alguma no concurso público.
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 des-
te edital serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da
nota final nas provas objetivas (NFPO), que será a soma das notas
obtidas nas provas objetivas, e listados em ordem alfabética no edital
de resultado final nas provas objetivas.
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS
O B J E T I VA S
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão di-
vulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, a partir das 19 horas da data
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital.
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos
oficiais preliminares das provas objetivas disporá do período provável
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital
para fazê-lo, ininterruptamente.
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das pro-
vas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de In-
terposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, na forma do item 11 deste
edital, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subi-
tem 8.12.2 deste edital, apresentar razões para a manutenção do ga-
barito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso,
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_auditor, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das al-
terações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor. Não se-
rão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
8.12.5 O deferimento de recurso contra questão de prova objetiva ge-
ra duas situações distintas: a anulação da questão ou a alteração de
seu gabarito. A anulação de questão se dá quando o seu julgamento
resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes situações, entre ou-
tras: o assunto abordado na questão foge ao escopo dos objetos de
avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpre-
tação; há mais de uma opção que atenda ao comando da questão;
há erro de digitação que prejudica o julgamento da questão; há con-
tradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a alteração
de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apre-
sentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsi-
derar a resposta originalmente proposta para a questão.
8.12.5.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de questão in-
tegrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.
8.12.5.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito
oficial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de re-
cursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo.
9 DA PROVA DISCURSIVA
9.1 A prova discursiva (P3) consistirá de duas questões, a serem res-
pondidas em até 30 linhas cada, no valor de 25,00 pontos cada, to-
talizando 50,00 pontos, abordando as disciplinas relacionadas a co-
nhecimentos específicos do cargo.

9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios
estabelecidos no subitem 9.2 deste edital.
9.3 Os textos definitivos da prova discursiva deverão ser manuscritos,
em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada
em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem
tenha sido deferido atendimento especializado para a realização das
provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador es-
pecializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá di-
tar o texto - o qual será gravado em áudio -, especificando oralmente
a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
9.3.1 Em caso de deferimento de uso de computador para candidatos
com deficiência visual ou candidatos tetraplégicos, na forma do subi-
tem 6.4.9.12.1 deste edital, a transcrição será feita com base no texto
digitado pelo candidato.
9.4 O documento de textos definitivos da prova discursiva não poderá
ser assinado, rubricado ou conter, em outro local que não o apropria-
do, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena
de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora
no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a
anulação da respectiva prova discursiva.
9.5 O documento de textos definitivos da prova discursiva será o úni-
co documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas
para rascunho do caderno de provas são de preenchimento facultativo
e não são válidas para a avaliação das provas discursivas.
9.6 Não haverá substituição do documento de textos definitivos por
erro do candidato em seu preenchimento.
9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
9.7.1 Todos os candidatos aprovados nas provas objetivas, nos ter-
mos do subitem 8.11.5 deste edital, terão a sua prova discursiva cor-
rigida.
9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida estará au-
tomaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concur-
so.
9.7.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema),
a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das nor-
mas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato de-
verá produzir, conforme o comando formulado pela banca examinado-
ra, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.
9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas
avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio
da modalidade escrita da Língua Portuguesa.
9.7.3.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois exa-
minadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela média
aritmética de duas notas convergentes atribuídas por examinadores
distintos.
9.7.3.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão conside-
radas convergentes se diferirem entre si em até 25% da nota máxima
de conteúdo possível na prova discursiva, havendo uma terceira cor-
reção.
9.7.4 As questões da prova discursiva (P3) para o cargo de Auditor
Fiscal da Receita Estadual valerão 25,00 pontos cada, totalizando
50,00 pontos, sendo avaliadas conforme os seguintes critérios:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema
totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NCi), cuja pon-
tuação máxima será limitada ao valor de 25,00 pontos, em que i = 1
ou 2;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número
de erros (NEi) do candidato, considerando-se aspectos de natureza
gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento
de texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar o nú-
mero máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, para cada questão, a nota na questão (NQi)
por meio da fórmula NQi = NCi - 5 × NEi ÷ TLi, em que TLi cor-
responde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQi < 0,00 ponto;
f) nos casos de fuga ao tema, de não haver texto, ou de existência
de marca identificadora na prova, o candidato receberá nota igual a
zero no texto da respectiva questão avaliada.
9.7.4.1 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devol-
ver o documento de texto definitivo.
9.7.4.1.1 O candidato que se enquadrar nos subitens 9.4 ou 9.7.4.1
deste edital será eliminado e não terá classificação alguma no con-
curso.
9.7.4.2 A nota na prova discursiva P3 será calculada segundo a fór-
mula NPD = NQ1 + NQ2.
9.7.4.3 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver
NPD e 25,00 pontos.
9.7.4.3.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.4.3 deste
edital será eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RES-
POSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DIS-
C U R S I VA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divul-
gado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, a partir das 19 horas da data
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital.
9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão pre-
liminar de resposta da prova discursiva disporá do período provável
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estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital
para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Re-
curso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor, e seguir as instruções ali con-
tidas.
9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão pre-
liminar de resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para to-
dos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão pre-
liminar de resposta da prova discursiva, será definido o padrão de-
finitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.

9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é

vedado ao candidato novamente impugnar em tese o padrão de res-

posta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o

padrão definitivo.

9.8.6 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado pro-

visório na prova discursiva disporá do período provável estabelecido

no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, de-

vendo observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de

resultado provisório.

10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
10.1 Serão convocados para a avaliação de títulos todos os candi-
datos aprovados na prova discursiva.
10.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos se-
rão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.
10.2 A avaliação de títulos valerá 20,00 pontos, ainda que a soma
dos valores dos títulos enviados seja superior a esse valor.
10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos
até a data de envio, observados os limites de pontos do quadro a
s e g u i r.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS
A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) nas áreas de Administração, Contabilidade,

Direito, Economia, Estatística, Matemática ou Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). Também será aceito certifi-
cado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

4,80 4,80

B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) nas áreas de Administração, Contabilidade,
Direito, Economia, Estatística, Matemática ou Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). Também será aceito certifi-
cado/declaração de conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,40 2,40

C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a nas áreas de
Administração, Contabilidade, Direito, Economia, Estatística, Matemática ou Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC).
Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de
histórico escolar.

1,20 2,40

D Aprovação em concurso público na Administração Pública ou exercício na iniciativa privada, para empregos/cargos na
área/especialidade a que concorre.

0,40 0,80

E Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de nível superior na Administração Pública ou na iniciativa privada, em
empregos/cargos/funções na área/especialidade a que concorre.

1,20 p/ano completo, sem sobre-
posição de tempo

9,60

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20,00

10.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem le-
gível dos títulos na forma, no prazo e no horário estipulados no edital
de convocação para a avaliação de títulos.
10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio
eletrônico e(ou) via requerimento administrativo.
10.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não
pontuação, a correta indicação, no sistema de upload da documen-
tação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto
de imagens submetidas.
10.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões
“.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida
deverá ser de, no máximo, 8 MB.
10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as
imagens incluídas dizem respeito a cada alínea indicada no sistema
de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea in-
dicada serão desconsideradas para fins de análise.
10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não
forem submetidos da forma estabelecida no sistema de upload.
10.7 O envio da documentação constante do subitem 10.11 deste edi-
tal é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos com-
putadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que va-
lerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles
serão fornecidas cópias.
10.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação
constante do subitem 10.11 deste edital.
10.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar
a referida documentação por meio de carta registrada, para a con-
firmação da veracidade das informações.
10.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem
dos títulos será de inteira responsabilidade do candidato, podendo es-
te responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas in-
formações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime con-
tra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-
se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Fe-
deral nº 83.936/1979.
10.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das ima-
gens legíveis dos títulos no período e na forma previstos neste edital
e no edital de convocação para essa fase.
10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS
TÍTULOS
10.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação
em nível de doutorado ou de mestrado, alíneas A e B, será aceito o
diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida
pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de
curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida
pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato,
no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do jul-
gamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a exis-
tência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do cur-
so, o certificado/declaração não será aceito(a).
10.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no ex-
terior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por ins-
tituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Por-
tuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 10.12 deste
edital.
10.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina
não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao dou-
torado.
10.11.2 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação
em nível de especialização, alínea C, será aceito certificado atestando
que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Na-
cional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do ex-
tinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita de-
claração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga
horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções
e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, ates-
tando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE,
ou está de acordo com as normas do extinto CFE.
10.11.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas
da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do
extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela
organização e realização do curso atestando que o este atendeu a
uma das normas estipuladas no subitem 10.11.2 deste edital.
10.11.3 Para receber pontuação relativa à aprovação em concurso pú-
blico descrita na alínea D, o candidato deverá atender a uma das se-
guintes opções:
10.11.3.1 Comprovar a aprovação em concurso público por meio de
envio da imagem legível de certidão expedida por setor de pessoal do
órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que constem
as seguintes informações:
a) cargo/emprego concorrido;
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade;
c) aprovação e(ou) classificação.
10.11.3.2 Para comprovar a aprovação em concurso público, o can-
didato poderá, ainda, enviar imagem legível do Diário Oficial, com a
publicação do resultado final do concurso, em que conste o cargo ou
emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a esco-
laridade exigida e a aprovação e(ou) a classificação, com identificação
clara do candidato.
10.11.3.3 Não será considerada concurso público a seleção constituí-
da apenas de prova de títulos e(ou) de análise de currículos e(ou) de
provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas.
10.11.4 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade
profissional descrita na alínea E, o candidato deverá atender a uma
das seguintes opções:
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: se-
rá necessário o envio da imagem legível de três documentos: 1 - di-
ploma do curso de graduação conforme a área/especialidade de
conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de
conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.4.2.1
deste edital; 2 - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) contendo as seguintes páginas: identificação do trabalhador;
registro do empregador que informe o período (com início e fim, se
for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por
exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e 3 - de-
claração do empregador com o período (com início e fim, se for o
caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie
do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades
desenvolvidas para o cargo/emprego;
b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o
envio da imagem legível de dois documentos: 1 - diploma do curso
de graduação conforme a área/especialidade de conhecimento a
que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do
curso e atender ao disposto no subitem 10.11.4.2.1 deste edital; 2
- declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de
recursos humanos da instituição, que informe o período (com início e
fim, até a data da expedição da declaração), atestando a escolaridade
do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior rea-
lizado e a descrição das atividades desenvolvidas;
c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de con-
trato de trabalho: será necessário o envio da imagem legível de três
documentos: 1 - diploma de graduação conforme a área/especia-
lidade de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual
a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem
10.11.4.2.1 deste edital; 2 - contrato de prestação de serviço/ati-
vidade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 3 -
declaração do contratante que informe o período (com início e fim,
se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a
espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das ati-
vidades;
d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo:
será necessário envio da imagem legível de três documentos: 1 - di-
ploma de graduação conforme a área de conhecimento a que
concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso
e atender ao disposto no subitem 10.11.4.2.1 deste edital; 2 - re-
cibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro
e o último recibos do período trabalhado como autônomo; e 3 - de-
claração do contratante/beneficiário que informe o período (com iní-
cio e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior rea-
lizado e a descrição das atividades.
10.11.4.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem
10.11.4 deste edital deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de
recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos hu-
manos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá
declarar/certificar também essa inexistência.
10.11.4.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome corres-
pondente, por exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (CDP), a de-
claração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo
aceitas abreviaturas.
10.11.4.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissio-
nal, não serão consideradas fração de ano nem sobreposição de tem-
po.
10.11.4.2.1 Para efeito de pontuação de experiência profissional, so-
mente será considerada a experiência após a conclusão do curso su-
p e r i o r.
10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será
considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor ju-
ramentado.
10.13 Cada título será considerado uma única vez.
10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do
Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, bem co-
mo os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 10.2
deste edital serão desconsiderados.
10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado
provisório na avaliação de títulos deverá observar os procedimentos
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório e o disposto
no item 11 deste edital.
11 DOS RECURSOS
11.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame
devem observar o seguinte:
a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_auditor;
b) no período estabelecido no respectivo edital que divulgará os re-
sultados/relações provisórios(as), o candidato poderá verificar os mo-
tivos do indeferimento, bem como interpor recurso. Após o período es-
tabelecido, não serão aceitos pedidos de revisão;
c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo
ou via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo este edital;
d) o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferi-
do;
e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comissão do concurso
será preliminarmente indeferido;
f) em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos
ou recurso contra o gabarito oficial definitivo ou contra resultado de-
finitivo de quaisquer das fases do certame.
11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de con-
gestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de res-
ponsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de re-
curso.
11.3 Os recursos relativos a todas as fases serão avaliados pelo Ce-
braspe.
11.4 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais pre-
liminares das provas objetivas, bem como as justificativas da banca
para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra
os resultados provisórios de todas as fases estarão à disposição dos
candidatos a partir da data estabelecida no edital de resultado final da
respectiva fase.
12 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCUR-
SO
12.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final nas pro-
vas objetivas (NFPO), da nota final nas provas discursivas (NFPD) e
da pontuação final na avaliação de títulos.
12.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios
de desempate constantes do subitem 12.7 deste edital, os candidatos
serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores

decrescentes das notas finais no concurso.
12.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se declararem com deficiência, se não forem eliminados no con-
curso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicos-
social, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista
de classificação geral.
12.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se autodeclararem negros ou indígenas, se não forem eliminados
no concurso e considerados negros ou indígenas no procedimento de
heteroidentificação, serão publicados em lista à parte e figurarão tam-
bém na lista de classificação geral.
12.5 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se autodeclararem hipossuficientes, se não forem eliminados no
concurso e considerados hipossuficientes no procedimento de verifica-
ção, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de
classificação geral.
12.6 Os candidatos que não obtenham classificação suficiente para fi-
gurar dentro do número de vagas de provimento imediato nem dentro
do número de vagas de cadastro de reserva estarão automaticamente
eliminados do concurso.
12.7 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a
segunda casa decimal, arredondando-se para o número imediatamen-
te superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou su-
perior a cinco.
12.7 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.7.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência
o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de ins-
crição neste concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da pessoa idosa);
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos especí-
ficos I P1;
c) obtiver a maior nota na prova discursiva P3;
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos especí-
ficos II P2;
e) tiver maior idade;
f) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de
Processo Penal).
12.7.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alí-
nea “e” do subitem 12.7.1 deste edital serão convocados, antes do
resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível
da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento
para fins de desempate.
12.7.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da cer-
tidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da cer-
tidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23
horas 59 minutos e 59 segundos.
12.7.2 Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 12.7.1
deste edital serão convocados, antes do resultado final do concurso,
para a entrega da documentação que comprovará o exercício da fun-
ção de jurado.
12.7.2.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem
12.7.2 deste edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório)
emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art.
440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.
13 DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA
13.1 Na ocasião da convocação para a entrega dos documentos ne-
cessários à posse, conforme subitem 14.5 deste edital, os candidatos
serão também convocados para a entrega dos documentos a seguir
relacionados, indispensáveis à sindicância de vida pregressa, cuja
análise será de responsabilidade da Superintendência de Recursos
Humanos:
a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral dos lugares em que tenha resi-
dido ou trabalhado nos últimos cinco anos;
b) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados
nos quais residiu ou trabalhou nos últimos cinco anos, expedida no
máximo há seis meses da apresentação;
c) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver so-
frido condenação definitiva por crime ou contravenção, nem penalida-
de disciplinar no exercício de função pública qualquer, ou, em caso
contrário, que conste notícia clara e específica da ocorrência e os es-
clarecimentos pertinentes.
13.1.1 A existência de sanção disciplinar em processo administrativo
ou a existência de processo penal em curso não impede por si só a
posse do candidato, ressalvada a possibilidade excepcional de exclu-
são do candidato, nos casos em que o crime ou falta funcional pra-
ticados sejam incompatíveis com a função.
13.2 A não entrega dos documentos previstos no subitem 13.1 e suas
alíneas, todos indispensáveis à Sindicância de Vida Pregressa, impli-
cará a eliminação do candidato do concurso.
13.3 No curso da Sindicância de Vida Pregressa, nos casos de ocor-
rência de certidão positiva ou declaração inexata, o Conselho Superior
de Fiscalização Tributária poderá solicitar a realização de diligências
para obter elementos informativos outros com quem os possa forne-
cer, inclusive convocando o próprio candidato para ser ouvido ou en-
trevistado e assegurando, caso a caso, a tramitação reservada de
suas atividades.
13.4 O Conselho Superior de Fiscalização Tributária poderá convocar
o candidato para entrevista pessoal, quando tomar ciência de fato ou
circunstância em princípio desfavorável à conduta do candidato, cujo
esclarecimento se imponha.
13.5 Analisados os documentos e situações a que se referem as alí-
neas do subitem 13.1 deste edital e realizadas, se convenientes ou
necessárias, as diligências previstas no subitem 13.3 deste edital, o
Conselho Superior de Fiscalização Tributária manifestar-se-á, após pa-
recer fundamentado exarado pela Comissão Organizadora, pela ma-
nutenção ou exclusão do candidato no concurso.
13.5.1 Na hipótese de exclusão, será assegurado ao candidato o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, respeitados os prazos, termos
e condições estabelecidos no ato de convocação para apresentação
dos documentos relativos à vida pregressa.
13.6 O candidato que, tendo sido convocado para entrevista ou au-
diência de que trata o subitem 13.4 deste edital, e a ela não tenha
comparecido ou justificado sua ausência será eliminado do concurso.
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13.7 O candidato que não tenha obtido manifestação favorável quanto
à Sindicância de Vida Pregressa, observado o disposto nos subitens
13.5 e 13.5.1 deste edital, será eliminado do concurso.
14 DA NOMEAÇÃO E DA POSSE
14.1 O cargo inicial da Carreira de Auditor Fiscal da Receita Estadual
da 3ª categoria será provido, em caráter efetivo, mediante expediente
do Secretário de Estado de Fazenda encaminhado ao Governador,
respeitada a ordem de classificação no concurso público, ressalvadas
as disposições de confirmação do cargo, estabelecidas nos artigos 24
a 27 da Lei Complementar estadual nº 69/1990 e observada a reserva
de vagas para candidatos com deficiência, negros ou indígenas e hi-
possuficientes.
14.1.1 A nomeação dos candidatos aprovados será de acordo com a
ordem de classificação geral no concurso, mas, a cada cinco vagas
providas para o cargo, a quinta vaga fica destinada a candidato negro
ou indígena aprovado, de acordo com sua ordem de classificação na
lista específica de vagas reservadas a negros ou indígenas; a cada
10 vagas providas para o cargo, a décima será ocupada por candi-
dato hipossuficiente, de acordo com sua ordem de classificação na
lista específica de vagas reservadas a pessoas hipossuficientes; e a
cada 20 vagas providas para o cargo, a vigésima será ocupada por
candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação da lis-
ta específica de vagas reservadas às pessoas com deficiência.
14.2 Concluídas todas as etapas do concurso, em rigorosa obediência
à ordem de classificação final e ao prazo de validade do concurso, o
candidato aprovado será nomeado, sob o regime estatutário, devendo
cumprir estágio probatório, na forma da lei.
14.2.1 O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por mais
30 dias, a requerimento do interessado e a critério do Conselho Su-
perior de Fiscalização Tributária.
14.2.2 Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não
se verificar no prazo estabelecido.
14.3 Os candidatos nomeados serão convocados pelo Conselho Su-
perior de Fiscalização Tributária com vistas à apresentação da docu-
mentação necessária para a posse nos cargos.
14.4 O candidato convocado deverá comparecer no local determinado
no prazo estipulado, munido de um retrato 3x4cm e original e cópia
dos seguintes documentos, além do previsto no subitem 14.1 e suas
alíneas:
a) Documento de identidade expedido por órgão oficial;
b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazen-
da (CPF);
c) Comprovante de residência;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
e) Certificado de Reservista ou Carta Patente (para os candidatos
com sexo masculino);
f) PIS/PASEP;
g) Comprovante de Naturalização (para estrangeiros);
h) Prova de conclusão de curso superior, mediante a apresentação do
respectivo diploma ou, alternativamente, de documento oficial da ins-
tituição de ensino superior que ateste a conclusão do curso pelo can-
didato, acompanhado de protocolo de requerimento de expedição do
diploma, observado o disposto no item 2 deste edital;
i) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelas Jus-
tiças estadual e federal, assim como pela Polícia Civil da localidade
em que o candidato possuir residência nos últimos cinco anos;
j) Habilitação em exame de sanidade física e mental, realizado por
órgão oficial do Estado, com encaminhamento da Coordenação de
Administração de Pessoal;
k) Declaração de bens;
l) Declaração de não exercer outro cargo, função ou emprego público,
nas esferas federal, estadual e municipal, ressalvado o exercício de
um cargo de magistério.
14.4.1 O candidato que não possuir o comprovante da última votação
deverá apresentar declaração expedida pelo Tribunal Regional Eleito-
ral comprovando que se encontra quite com as obrigações eleitorais,
não sendo aceita a justificativa de voto.
14.5 O Auditor Fiscal da Receita Estadual deverá entrar em exercício
no prazo de 30 dias a contar da data de posse, sob pena de exo-
neração.
14.5.1 A critério do Secretário de Estado de Fazenda, por motivo jus-
to, o prazo a que se refere o subitem 14.5 poderá ser prorrogado por
30 dias.
15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação
das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.
15.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, ex-
cetuados os casos específicos previstos na legislação vigente para o
atendimento especializado para a realização das provas.
15.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publi-
cação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este con-
curso público publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e b r a s p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.
15.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacio-
nal nos links referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, que
comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibi-
lidade de serviços, os prazos de acesso a esses links serão au-
tomaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a in-
disponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorro-
gação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.
15.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão
ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão forne-
cidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos pre-
vistos nesses editais.
15.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso
público na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, loca-
lizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício Cebraspe,
Brasília/DF, por meio do telefone 0800 722 1125, ou via internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_auditor, ressalvado o disposto no subitem 15.6 deste edital,
e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
15.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos du-
rante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de Aten-
dimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a
Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail
para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
15.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas,
locais e horários de realização das provas. O candidato deverá ob-
servar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados
na forma do subitem 15.3 deste edital.
15.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos
pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.
15.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso,
a qualquer tempo, por meio de correspondência ou e-mail instruído
com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento po-
derá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário
próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Can-
didato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas
e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados,
observado o subitem 15.5 deste edital.
15.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o pro-
cesso de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de
alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 ho-
ras e 30 minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmen-
te ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Ce-
braspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício Ce-
braspe, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com
aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato
do Cebraspe - SEFAZ/RJ_2024 (Solicitação de alteração de dados ca-
dastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-
mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado
de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia
da sentença homologatória de retificação do registro civil.
15.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do
subitem 15.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de da-

dos do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os
futuros eventos.
15.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a rea-
lização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário
fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de
tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de
inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do
documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis,
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das
provas.
15.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimen-
to às provas deste certame deverá solicitá-lo no momento de reali-
zação das provas.
15.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expe-
didas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; cartei-
ras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação
(somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assi-
natura (CNH digital e RG digital ou qualquer outro documento digital,
com foto e assinatura, válido como documento de identificação, nos
termos da legislação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos
oficiais.
15.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões
de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras
funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identi-
ficáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda
que autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou docu-
mentos digitais não citados no subitem 15.10 deste edital, apresen-
tados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura.
15.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identida-
de conforme previsto no subitem 15.10 deste edital não poderão rea-
lizar as provas e serão eliminados do concurso.
15.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das
demais fases/etapas, não apresentar o documento de identidade ori-
ginal, na forma definida no subitem 15.10 deste edital, não poderá
realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso público.
15.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia
de realização das provas, documento de identidade original, por mo-
tivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação
documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocor-
rência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data
de realização das provas, ocasião em que será submetido à identi-
ficação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas
em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será re-
tido pela equipe de aplicação.
15.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisiono-
mia ou à assinatura do portador.
15.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do
certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de
todos os candidatos no dia de realização das provas.
15.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes
dos predeterminados em edital ou em comunicado.
15.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para seu início.
15.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de
realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início das
provas.
15.15.1 A inobservância do subitem 15.15 deste edital acarretará a
não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do can-
didato do concurso público.
15.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de
provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.
15.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá
retornar em hipótese alguma.
15.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas le-
vando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos an-
teriores ao horário determinado para o término das provas.
15.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo pre-
visto para a aplicação das provas em razão do afastamento de can-
didato da sala de provas.
15.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O
não comparecimento ao local de realização das provas nos dias e ho-
rários determinados implicará a eliminação automática do candidato
do concurso público.
15.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a co-
municação entre os candidatos e a utilização de máquinas calculado-
ras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legisla-
ção.
15.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a reali-
zação das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calcula-
doras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smart-
phones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) si-
milar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou
com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou)
qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, ví-
deos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-tex-
to e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro
etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com ma-
terial transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, ba-
las etc.).
15.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em
que serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo can-
didato de quaisquer objetos relacionados no subitem 15.22 deste edi-
tal.
15.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao can-
didato o uso de quaisquer objetos, exceto aqueles permitidos no su-
bitem 15.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de
candidatos, nas dependências físicas do ambiente de provas, durante
a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres ou-
tros.
15.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de
provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei Federal
nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e
for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado
no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.9.10 deste
edital.
15.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na
sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-ob-
jetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desliga-
dos, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacio-
nado no subitem 15.22 deste edital.
15.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de pro-
vas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento eletrô-
nico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondiciona-
do na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicati-
vos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alar-
mes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone ce-
lular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento,
mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das pro-
vas.
15.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identifi-
cada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o tér-
mino das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá
ser deslacrada fora do ambiente de provas.
15.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum
dos objetos citados no subitem 15.22 deste edital no dia de realização
das provas.

15.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer
dos objetos supracitados.
15.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a rea-
lização das provas nem por danos a eles causados.
15.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter
os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores
e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o
candidato está portando material não permitido.
15.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em de-
corrência da anulação de suas provas, o candidato que durante a rea-
lização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das
provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar,
dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permi-
tidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e(ou) metálicos ou
outros objetos, tais como os listados no subitem 15.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe
de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os
demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no com-
provante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os permi-
tidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado
para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de
fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de res-
postas ou o documento de texto definitivo;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de pro-
vas, na folha de respostas ou no documento de texto definitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-
se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a
própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do
concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não trans-
parente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os per-
mitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido de-
ferimento de atendimento especializado, conforme previsto no subitem
6.4.9.10 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou, sendo sub-
metido, o detector apontar/evidenciar que o candidato porta objetos
metálicos;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior
exame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for
entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo,
qualquer palavra ou marca que o identifique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
15.24.1 O candidato que for submetido ao detector de metais e este
detectar o uso de objeto metálico, caso o objeto não possa ser vis-
toriado para que seja descartada a possibilidade de uso para fins ilí-
citos, será eliminado.
15.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de
aplicação de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao
candidato prova/material substitutivo.
15.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por
qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas auto-
ridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou
aos critérios de avaliação e de classificação.
15.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, es-
tatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candi-
dato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele
será automaticamente eliminado do concurso público.
15.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas
constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato
do concurso público.
15.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos,
contados a partir da data de publicação da homologação do resultado
final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
15.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e
seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens
15.7 ou 15.8 deste edital, conforme o caso, e perante a SEFAZ/RJ,
após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não
atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
15.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do con-
curso e à apresentação para os exames da avaliação biopsicossocial
dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames
pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
15.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de
publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não con-
templadas nos objetos de avaliação constantes do item 16 deste edi-
tal.
15.32.1 A legislação que não esteja em vigor pode ser cobrada, des-
de que devidamente explicitada nos objetos de avaliação.
15.32.2 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser con-
sideradas para fins de elaboração de questões desde que publicadas
até 30 dias antes da data de realização das provas.
15.33 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão
ser feitas por meio de outro edital.
15.34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela SE-
FA Z / R J .
16 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECI-
M E N TO S )
16.1 HABILIDADES
16.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão
além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão,
aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a
capacidade de raciocínio.
16.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um ob-
jeto de avaliação.
16.2 CONHECIMENTOS
16.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimen-
tos conforme descritos a seguir.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS I
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO: I GOVER-
NANÇA E GESTÃO DE TIC: 1 Gestão e governança de TI. 1.1 Pla-
nejamento estratégico. 1.2 Alinhamento entre estratégias de tecnologia
da informação e de negócio. 1.2.1 Conceitos e técnicas. 2 Gerência
de projetos. 2.1 Conceitos. 2.2 Processos do PMBOK 7ª edição. 2.3
Planejamento e controle de métricas de projeto. 3 COBIT (versão 5).
4 Instrução Normativa SGD/ME nº 94/2022. 5 Guia de Governança de
TIC do SISP (versão 2.0). II DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS: 1
Modelagem de processos de negócio. 1.1 Conceitos básicos. 1.2
Identificação e delimitação de processos de negócio. 1.3 Técnicas de
mapeamento de processos (modelos AS-IS e TO-BE). 2 Orientação a
objetos. 2.1 Conceitos fundamentais, análise, modelagem e padrões
de projeto. 2.2 Análise e projeto orientados a objetos. 2.3 Polimorfis-
mo, herança, abstração e encapsulamento. 3 Gerenciamento do ciclo
de vida do software. 4 Metodologias ágeis de desenvolvimento de
software: XP, Scrum e Kanban. 5 Integração contínua e entrega con-
tínua. 6 Arquitetura de software. 6.1 Arquitetura de aplicações em in-
fraestrutura de contêineres (docker, podman, kubernetes). 6.2 Arqui-
tetura de aplicações web modelo três camadas. 6.3 Domain driven
design (DDD). 6.4 Arquitetura orientada a serviços (SOA). 6.5 Arqui-
tetura de microsserviços. 6.6 Arquitetura e desenvolvimento em nu-
vem. 7 Soluções de integração entre sistemas. 7.1 API Rest. 8 Testes
de software: testes unitários, testes de integração, TDD. 9 Desenvol-
vimento. 9.1 Linguagem Java. 9.2 Linguagem Javascript. 10 Ferra-
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mentas de versionamento Git. 11 Segurança no desenvolvimento. 11.1
Práticas de programação segura e revisão de código. 11.2 Melhores
práticas de codificação segura OWASP. 12 Conceitos avançados em
engenharia e arquitetura de software. 12.1 Arquitetura orientada de
eventos. 12.2 Mensageria. 12.3 Transações distribuídas e teorema
CAP. 12.4 Gerenciamento de identidades com OAuth 2.0 e JWT. 12.5
API gateways. III BANCO DE DADOS: 1 Bancos de dados relacio-
nais. 1.1 Sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle Data-
Base. 1.1.1 Conceitos básicos. 1.1.2 Noções de administração. 1.1.3
SQL (procedural language/structured query language). 2 Banco de da-
dos NoSQL (key/value, orientados a documentos e grafos). 3 Técnicas
para detecção de problemas e otimização de desempenho do SGBD
e de consultas SQL. 4 Arquitetura e aplicações de data warehousing,
ETL e OLAP. 4.1 Técnicas de modelagem e otimização de bases de
dados multidimensionais. 4.2 Modelo Kimball. 5 Governança de dados.
5.1 Conceito e noções básicas. 5.2 Arquitetura de dados. 5.3 Qua-
lidade de dados. 5.4 Metadados. IV INFRAESTRUTURA TECNOLÓ-
GICA: 1 Nuvem. 1.1 Conceitos: nuvens pública e privada, IaaS, PaaS,
SaaS, workloads. 1.2 Estratégias de migração de aplicações para o
ambiente de nuvem, governança, computação serverless, segurança
compartilhada. 2 Devops e DevSecOps. 2.1 Conceitos. 2.2 Práticas.
2.3 Ferramentas. 3 Gestão de serviços. 3.1 Conceitos e práticas. 3.2
ITIL v4: Controle de mudanças, gerenciamento de liberação, gerencia-
mento de incidentes, gerenciamento de problemas e service desk. 4
Forense computacional: conceitos gerais. 4.1 Preservação de evidên-
cias em análises forenses. 4.1.1 Hash de arquivos. 4.1.2 Cadeia de
custódia. 4.2 Preservação de evidências durante procedimento de co-
leta. 4.2.1 Espelhamento de discos. 4.2.2 Imagem de discos. 4.3 Téc-
nicas antiforense. 4.3.1 Criptografia. 4.3.2 Esteganografia. 4.4 Saniti-
zação de discos. 4.4.1 Wipe. 5 Redes de computadores. 5.1 Firewall
e web application firewall (WAF). 5.2 Proxy e proxy reverso. 5.3 DNS.
5.4 Redes MPLS e SD-WAN. 5.5 Segmentação e microssegmentação
de redes. V SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 1 Gestão de seguran-
ça da informação. 2 Gestão de continuidade do negócio. 3 Gestão de
identidade e acesso. 4 Gestão de riscos de segurança da informação.
5 Arquitetura zero trust: conceitos, práticas e tecnologias envolvidas. 6
Processo de identificação, análise e correção de vulnerabilidades. 7
Tipos de ataques em redes e aplicações corporativas e medidas de
proteção. 8 Segurança de endpoints. 9 Técnicas de testes de segu-
rança em aplicações e sistemas. 10 Infraestrutura de chaves públicas
e certificação digital. 11 Prevenção e tratamento de incidentes de se-
gurança da informação.
CONTABILIDADE GERAL, CONTABILIDADE DE CUSTOS E AUDI-
TORIA: I CONTABILIDADE GERAL: 1 Contabilidade. 1.1 Conceito,
objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da informação contá-
bil. 2 Princípios e normas brasileiras de contabilidade emanadas pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 3 Conceitos, forma de ava-
liação, evidenciação, natureza, espécie e estrutura. 4 Atos e fatos ad-
ministrativos. 5 Livros contábeis obrigatórios e documentação contábil.
6 Variação do patrimônio líquido. 6.1 Receita, despesa, ganhos e per-
das. 7 Apuração dos resultados. 8 Regimes de apuração. 8.1 Caixa e
competência. 9 Escrituração contábil. 9.1 Lançamentos contábeis; con-
tas patrimoniais, resultado. 10 Fatos contábeis. 10.1 Permutativos,
modificativos e mistos. 11 Itens patrimoniais. 11.1 Conteúdo, concei-
tos, estrutura, formas de avaliação e classificação dos itens patrimo-
niais do ativo, do passivo e do patrimônio líquido. 12 Demonstrações
contábeis. 12.1 Balanço patrimonial, demonstração do resultado do
exercício, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demons-
tração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos
de caixa e demonstração do valor adicionado. 13 Notas explicativas
às demonstrações contábeis. 13.1 Conteúdo, forma de apresentação e
exigências legais de informações. 14 Lei Federal nº 11.638/2007 e
suas alterações. 15 Lei Federal nº 11.941/2009 e suas alterações. 16
Estoques. 16.1 Tipos de inventários, critérios e métodos de avaliação.
17 Apuração do custo das mercadorias vendidas, tratamento contábil
dos tributos incidentes em operações de compras e vendas. II CON-
TABILIDADE DE CUSTOS: 1 Conceitos gerais e terminologia aplicá-
vel à contabilidade de custos. 2 Conceitos e classificação dos custos.
3 Apropriação dos custos à produção. 3.1 Conceito e critérios de atri-
buição dos custos. 4 Departamentalização. 4.1 Conceito, tratamento
contábil, forma de apropriação e impacto no custo do produto. 5 Taxa
de aplicação dos custos indiretos de produção. 6 Apuração da pro-
dução acabada, dos produtos em elaboração e dos produtos vendi-
dos. 7 Utilização de equivalentes de produção. 8 Tipos de produção.
8.1 Conceito, aplicabilidade, tratamento contábil e apropriação dos
custos. 8.2 Produção por ordem, produção contínua, produção conjun-
ta. 9 Tipos de custeio. Conceitos, diferenciações, apropriação dos cus-
tos, impactos nos resultados. 10 Formas de controle dos custos. 11
Custos estimados. 11.1 Conceito, tratamento contábil, análise das va-
riações. 12 Custos controláveis. 12.1 Conceito, tratamento contábil e
aplicação. 13 Custo padrão. 13.1 Conceito, tratamento contábil, apli-
cação e análises das variações. 14 Margem de contribuição. 14.1
Conceito, cálculos e aplicação. 15 Análise do custo × volume × lucro.
16 Variações do ponto de equilíbrio. 17 Grau de alavancagem ope-
racional. 18 Margem de segurança. III AUDITORIA: 1 Noções de or-
çamento público. 1.1 Lei orçamentária anual. 1.2 Lei de diretrizes or-
çamentárias. 1.3 Plano plurianual. 1.4 Lei de Responsabilidade Fiscal
e suas alterações. 1.5 Acordos de Basileia. 1.6 Funções do Banco
Central. 2 Noções de orçamento empresarial. 2.1 Projeções de fluxos
de caixa. 2.2 Sustentabilidade. 2.3 Ponto de equilíbrio. 2.4 Análise de
balanços empresariais. 3 Licitações e pregão eletrônico. 3.1 Normas
gerais aplicáveis. 3.2 Habilitação e impedimentos. 3.3 Modalidades.
3.4 Limites. 3.5 Dispensa de licitação. 3.6 Inexigibilidade de licitação.
3.7 Tipos de licitação. 4 Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30
de agosto de 2023. 5 Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 29, de maio
de 2024. 6 Decreto nº 11.531/2023 e suas alterações. 7 Portaria In-
terministerial nº 127/2008, publicada no DOU em 30/5/2008. 8 Téc-
nicas de controle. 8.1 Controle externo. 8.2 O Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal: finalidades, atividades, organiza-
ção e competências (Lei nº 10.180/2001 e Decreto nº 3.591/2000, e
respectivas alterações). 8.3 Controladoria. 8.3.1 Teoria dos sistemas
aplicada às organizações. 8.3.2 Definição e funções da controladoria
em uma organização. 8.3.3 Aplicabilidade do conceito de controladoria
à gestão pública. 8.4 A metodologia de trabalho do Sistema de Con-
trole Interno - SCI (Instrução Normativa SFC/MF nº 1/2001, publicada
no DOU em 10/4/2001). 8.4.1 Objetivos e abrangência de atuação do
SCI. 8.4.2 Técnicas de controle. 8.4.3 Formas e tipos. 8.4.4 Normas
relativas à execução dos trabalhos. 8.4.5 Normas relativas à opinião
do SCI. 8.4.6 Normas relativas ao controle interno administrativo. 8.4.7
Normas relativas à audiência do auditado. 8.4.8 Normas relativas à
forma de comunicação. 8.4.9 Relatórios e pareceres de auditoria.
8.4.10 Planejamento das ações de controle interno.
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO
CIVIL E DIREITO EMPRESARIAL: I DIREITO CONSTITUCIONAL: 1
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 2 Aplicabi-
lidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de eficácia plena, con-
tida e limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e garantias fun-
damentais. 3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos so-
ciais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. 4
Organização político-administrativa do Estado. 4.1 Estado federal bra-
sileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 5 Ad-
ministração pública. 5.1 Disposições gerais, servidores públicos. 6 Po-
der Executivo. 6.1 Atribuições e responsabilidades do presidente da
República. 7 Poder Legislativo. 7.1 Estrutura. 7.2 Funcionamento e
atribuições. 7.3 Processo legislativo. 7.3.1 Processo legislativo federal:
conceito, espécies normativas, modalidades, fases. 7.3.2 Processo le-
gislativo estadual, distrital e municipal: normas constitucionais federais
aplicáveis. 7.3.3 Elaboração, redação, alteração e consolidação das
leis e atos normativos federais e distritais. 7.4 Fiscalização contábil,
financeira e orçamentária. 7.5 Comissões parlamentares de inquérito.
8 Poder Judiciário. 8.1 Disposições gerais. 8.2 Órgãos do poder ju-
diciário. 8.2.1 Organização e competências, Conselho Nacional de
Justiça. 9 Funções essenciais à justiça. 9.1 Ministério Público, advo-
cacia pública. 9.2 Advocacia privada e Defensoria Pública. 10 Controle
de constitucionalidade. 10.1 Controle judicial de constitucionalidade:
conceito, histórico, sistemas, pressupostos, modalidades, órgãos com-
petentes, sujeitos legitimados, objetos de controle, tipos de inconsti-
tucionalidade, parâmetros de controle, formalidades, procedimentos,

julgamentos, decisões, efeitos das decisões, técnicas de decisão, se-
gurança e estabilidade das decisões. 10.2 Ação direta de inconstitu-
cionalidade por ação e por omissão. 10.3 Ação declaratória de cons-
titucionalidade. 10.4 Arguição de descumprimento de preceito funda-
mental. 10.5 Representação interventiva. 10.6 Incidente de arguição
de inconstitucionalidade. 10.7 Recurso extraordinário. 10.8 Súmula vin-
culante. 10.9 Reclamação constitucional. 10.10 Controle não judicial
de constitucionalidade: órgãos, institutos e procedimentos. 10.11 Con-
trole de constitucionalidade nos estados e no Distrito Federal. 11
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. II DIREITO ADMINISTRA-
TIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2
Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fon-
tes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classifica-
ção e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 Cassação,
anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4
Agentes públicos. 4.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Dis-
posições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Espécies. 4.2.3 Cargo,
emprego e função pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6
Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 Remuneração. 4.2.8 Di-
reitos e deveres. 4.2.9 Responsabilidade. 4.2.10 Processo administra-
tivo disciplinar. 5 Poderes da administração pública. 5.1 Hierárquico,
disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6
Regime jurídico-administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos
e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade civil do Es-
tado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no
direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado.
7.2.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a
demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas excludentes
e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano.
7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Ele-
mentos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e meios de execução.
8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8.5 Clas-
sificação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centraliza-
ção, descentralização, concentração e desconcentração. 9.2 Adminis-
tração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas
e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais e terceiro
setor. 9.4.1 Serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organi-
zações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público.
10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela ad-
ministração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo.
10.4 Improbidade administrativa. 10.4.1 Lei nº 8.429/1992 e suas al-
terações. 11 Processo administrativo. 11.1 Lei nº 9.784/1999 e suas
alterações. 12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação
pertinente. 12.1.1 Lei nº 14.133/2021. 12.1.2 Decreto nº 11.462/2023 e
suas alterações (sistema de registro de preços). 12.2 Fundamentos
constitucionais. 13 Lei Estadual nº 5.427/2009 (estabelece normas so-
bre atos e processos administrativos no âmbito do estado do Rio de
Janeiro e dá outras providências). 14 Decreto nº 48.816/2023. 15 De-
creto nº 48.817/2023. 16 Atribuições e responsabilidades do auditor
fiscal da Receita Estadual do estado do Rio de Janeiro (Lei Comple-
mentar Estadual nº 69/1990). III DIREITO CIVIL: 1 Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatorie-
dade, interpretação e integração das leis. 1.2 Conflito das leis no tem-
po. 1.3 Eficácia das leis no espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito.
2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5
Direitos da personalidade. 2.6 Domicílio. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Dis-
posições gerais. 3.2 Constituição. 3.3 Extinção. 3.4 Sociedades de fa-
to. 3.5 Associações. 3.6 Fundações. 3.7 Responsabilidade dos sócios
e administradores e doutrina da desconsideração da personalidade ju-
rídica. 4 Bens imóveis, móveis e públicos. 5 Fato jurídico. 6 Negócio
jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Invalidade. 7 Prescrição. 7.1 Dis-
posições gerais. 8 Decadência. 9 Obrigações. 9.1 Características. 9.2
Adimplemento pelo pagamento. 9.3 Inadimplemento das obrigações -
disposições gerais e mora. 10 Contratos. 10.1 Princípios. 10.2 Con-
tratos em geral. 10.3 Disposições gerais. 11 Responsabilidade civil ob-
jetiva e subjetiva. 11.1 Obrigação de indenizar. 11.2 Dano material.
11.3 Dano moral. IV DIREITO EMPRESARIAL: 1 Estabelecimento:
conceito e natureza, fundo de comércio e sucessão comercial. 2 No-
me empresarial: natureza e espécies. 3 Registro de empresas. 4 Em-
presário: requisitos necessários, impedimentos, direitos e deveres em
face da legislação vigente. 5 Contratos de empresas: noções, requi-
sitos, classificação, formação, meios de provas, contratos de compra e
venda e de prestação de serviços, contratos de conta-corrente, de
abertura de crédito, de alienação e contrato de leasing. 6 Sociedades
empresárias: classificação, características, distinções: sociedades não
personificadas, sociedade comum e em conta de participação; socie-
dades personificadas, sociedade simples, em nome coletivo, em co-
mandita simples, limitada, anônima, em comandita por ações, coope-
rativa e coligadas - liquidação, transformação, incorporação, fusão e
cisão das sociedades, sociedade dependente de autorização. 7 Falên-
cia e recuperação judicial e extrajudicial. 8 Jurisprudência aplicada
dos tribunais superiores. 9 Disposições doutrinárias aplicáveis.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS II
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de
gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3
Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão
textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e re-
petição, de conectores e de outros elementos de sequenciação tex-
tual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estru-
tura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras.
5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da ora-
ção. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da
oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância ver-
bal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal
indicativo de crase. 5.8 Colocação pronominal. 6 Reescrita de frases e
parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de
palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de
orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes
gêneros e níveis de formalidade.
ADMINISTRAÇÃO: 1 Evolução da administração. 1.1 Principais abor-
dagens da administração (clássica até contingencial). 2 Processo ad-
ministrativo. 2.1 Funções de administração. 2.1.1 Planejamento, orga-
nização, direção e controle. 2.2 Processo de planejamento. 2.2.1 Pla-
nejamento estratégico. 2.2.1.1 Visão, missão e análise SWOT, matriz
GUT e ferramenta 5W2H. 2.2.2 Análise competitiva e estratégias ge-
néricas. 2.2.3 Redes e alianças. 2.2.4 Planejamento tático. 2.2.5 Pla-
nejamento operacional. 2.2.6 Administração por objetivos. 2.2.7 Balan-
ced scorecard. 2.2.8 Processo decisório. 2.3 Organização. 2.3.1 Es-
trutura organizacional. 2.3.2 Tipos de departamentalização. 2.3.2.1 Ca-
racterísticas, vantagens e desvantagens de cada tipo. 2.3.3 Organiza-
ção informal. 2.3.4 Cultura organizacional. 2.4 Direção. 2.4.1 Motiva-
ção e liderança. 2.4.2 Comunicação. 2.4.3 Descentralização e delega-
ção. 2.5 Controle. 2.5.1 Características. 2.5.2 Tipos, vantagens e des-
vantagens. 2.5.3 Sistema de medição de desempenho organizacional.
3 Gestão de pessoas. 3.1 Equilíbrio organizacional. 3.2 Objetivos, de-
safios e características da gestão de pessoas. 3.3 Recrutamento e se-
leção de pessoas. 3.3.1 Objetivos e características. 3.3.2 Principais ti-
pos, características, vantagens e desvantagens. 3.3.3 Principais téc-
nicas de seleção de pessoas. 3.3.3.1 Características, vantagens e
desvantagens. 3.4 Análise e descrição de cargos. 3.5 Capacitação de
pessoas. 3.6 Gestão de desempenho. 3.7 Gestão por competências. 4
Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. 4.1 Principais
teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. 4.2 Ferra-
mentas de gestão da qualidade. 5 Gestão de projetos. 5.1 Elabora-
ção, análise e avaliação de projetos. 5.2 Principais características dos
modelos de gestão de projetos. 5.3 Projetos e suas etapas. 6 Gestão
de processos. 6.1 Conceitos da abordagem por processos. 6.2 Téc-
nicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. 6.3 Noções
de estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos. 6.4
BPM. 7 Administração financeira. 7.1 Indicadores de desempenho: ti-
pos, variáveis. 7.2 Princípios gerais de alavancagem operacional e fi-
nanceira. 7.3 Planejamento financeiro de curto e longo prazo. 7.4
Conceitos básicos de análise de balanços e demonstrações financei-
ras.
ECONOMIA E FINANÇAS PÚBLICAS: I ECONOMIA: 1 Microecono-
mia. 1.1 Conceitos fundamentais. 1.1.1 Formas de organização da ati-
vidade econômica, o papel dos preços, custo de oportunidade, fator
de produção e fronteiras das possibilidades de produção. 1.2 Deter-

minação das curvas de procura. 1.2.1 Curvas de indiferença. 1.2.2
Equilíbrio do consumidor. 1.2.3 Efeitos preço, renda e substituição.
1.2.4 Elasticidade da procura. 1.2.5 Fatores de produção. 1.2.6 Pro-
dutividade média e marginal. 1.2.7 Lei dos rendimentos decrescentes
e rendimentos de escala. 1.2.8 Custos de produção no curto e no lon-
go prazos. 1.2.9 Custos totais, médios e marginais, fixos e variáveis.
1.3 Teoria do consumidor, utilidades cardinal e ordinal, restrição orça-
mentária, equilíbrio do consumidor e funções demanda, curvas de En-
gel, demanda de mercado, teoria da produção, isoquantas e curvas
de isocusto, funções de produção e suas propriedades, curvas de pro-
duto e produtividade, curvas de custo, equilíbrio da firma, equilíbrio de
curto e de longo prazos. 1.3.1 Economia do bem-estar. 1.3.2 Ótimo
de Pareto. 1.4 Estruturas de mercado. 1.4.1 Concorrência perfeita,
concorrência imperfeita, monopólio, oligopólio. 1.4.2 Outras estruturas
de mercado. 1.4.3 Dinâmica de determinação de preços e margem de
lucro. 1.4.4 Padrão de concorrência. 1.4.5 Análise de competitividade.
1.4.6 Análise de indústrias e da concorrência. 1.4.7 Vantagens com-
petitivas. 1.4.8 Cadeias e redes produtivas. 1.4.9 Competitividade e
estratégia empresarial. 2 Macroeconomia. 2.1 Principais agregados
macroeconômicos. 2.2 Identidades macroeconômicas básicas. 2.3 Sis-
tema de contas nacionais. 2.4 Contas nacionais no Brasil. 2.5 Con-
ceitos de déficit e dívida pública. 2.6 Balanço de pagamentos. 2.7 Pa-
pel do governo na economia. 2.7.1 Estabilização, crescimento e re-
distribuição. 2.8 A teoria keynesiana. 2.9 Oferta e demanda agrega-
das. 2.10 Agregados monetários. 2.10.1 Contas do sistema monetário.
2.11 Modelo IS-LM. 2.12 Políticas fiscal e monetária. 2.13 Relações
entre inflação, juros e resultado fiscal. 2.14 Relações entre nível de
atividade e mercado de trabalho. 2.14.1 Salários, inflação e desem-
prego. 2.15 Comércio exterior. 2.15.1 Câmbio, tarifas, subsídios, cotas.
2.16 Blocos econômicos, acordos internacionais e retaliações. 2.17
Globalização e organismos multilaterais. 2.18 Fluxos financeiros inter-
nacionais e mercados de capitais. 3 Economia brasileira. 3.1 Aspectos
gerais do comportamento recente da economia brasileira e das polí-
ticas econômicas adotadas pelos últimos governos. 3.2 Mudanças es-
truturais da economia brasileira a partir da aceleração dos processos
de industrialização e urbanização. 3.3 Os planos de desenvolvimento
mais importantes desde a segunda metade do século XX. 3.4 Prin-
cipais características e resultados dos planos de estabilização a partir
da década de 80 do século XX. 3.5 Indicadores do desenvolvimento
econômico e social brasileiro contemporâneo. 3.6 Desigualdades pes-
soais e espaciais de renda e de riqueza. 3.7 Perfil demográfico bra-
sileiro. 3.8 Estrutura tributária brasileira. 3.9 Mercado de trabalho e
condições de emprego e renda. 3.10 Estrutura orçamentária e a evo-
lução do déficit e da dívida pública brasileira. 3.11 A previdência so-
cial e suas perspectivas. 3.12 Câmbio, reservas e relações comerciais
e financeiras do Brasil com o resto do mundo. II FINANÇAS PÚBLI-
CAS: 1 Finanças públicas: objetivos, metas, abrangência e definição.
2 Funções do Estado; financiamento dos gastos públicos: tributação e
equidade. 3 A função do bem-estar; políticas alocativas, distributivas e
de estabilização. 4 Tributação: tipos de tributos; progressividade, re-
gressividade e neutralidade. 5 Federalismo fiscal. 6 Déficit público. 6.1
Conceito. 6.2 Financiamento do déficit. 6.3 Sustentabilidade da política
fiscal. 7 Indicadores financeiros: fundamentos e principais índices e ta-
xas.
MATEMÁTICA FINANCEIRA E ESTATÍSTICA: I MATEMÁTICA FI-
NANCEIRA: 1 Regra de três simples e composta, proporcionalidades
e porcentagens. 2 Juros simples e compostos. 3 Capitalização e des-
conto. 4 Taxas de juros nominal, efetiva, equivalente, real e aparente.
5 Rendas uniformes e variáveis. 6 Planos de amortização de emprés-
timos e financiamentos. 6.1 Sistema francês (tabela Price). 6.2 Sis-
tema de amortização constante (SAC). 6.3 Sistema de amortização
misto (SAM). 7 Cálculo financeiro. 7.1 Custo real e efetivo das ope-
rações de financiamento, empréstimo e investimento. 8 Avaliação eco-
nômica de projetos. 9 Taxas de retorno e taxas internas de retorno. II
E S TAT Í S T I C A : 1 Estatística descritiva. 2 Análise exploratória de da-
dos. 2.1 Gráficos, diagramas, tabelas, medidas descritivas (posição,
dispersão, assimetria e curtose). 3 Probabilidade. 3.1 Definições bá-
sicas e axiomas. 3.2 Probabilidade condicional e independência. 4
Amostragem. 4.1 Amostragem aleatória simples, estratificada, sistemá-
tica e por conglomerados.
DIREITO TRIBUTÁRIO, LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E LEGISLAÇÃO
DAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS: I DIREITO TRIBUTÁRIO: 1
Sistema Tributário Nacional. 1.1 Princípios do direito tributário. 1.2 Li-
mitações do poder de tributar. 1.3 Repartição das receitas tributárias.
2 Tributo. 2.1 Conceito. 2.2 Natureza jurídica. 2.3 Espécies. 2.4 Im-
posto. 2.5 Taxa. 2.6 Contribuição de melhoria. 2.7 Empréstimo com-
pulsório. 2.8 Contribuições. 3 Competência tributária. 3.1 Classifica-
ção. 3.2 Exercício da competência tributária. 3.3 Capacidade tributária
ativa. 3.4 Imunidade tributária. 3.5 Distinção entre imunidade, isenção
e não incidência. 3.6 Imunidades em espécie. 4 Fontes do direito tri-
butário. 4.1 Constituição Federal. 4.2 Leis complementares. 4.3 Leis
ordinárias e atos equivalentes. 4.4 Tratados internacionais. 4.5 Atos
.do Poder Executivo Federal com força de lei material. 4.6 Atos ex-
clusivos do Poder Legislativo. 4.7 Convênios. 4.8 Decretos regulamen-
tares. 4.9 Normas complementares. 5 Vigência, aplicação, interpreta-
ção e integração da legislação tributária. 6 Obrigação tributária. 6.1
Definição e natureza jurídica. 6.2 Obrigação principal e acessória. 6.3
Fato gerador. 6.4 Sujeito ativo. 6.5 Sujeito passivo. 6.6 Solidariedade.
6.7 Capacidade tributária. 6.8 Domicílio tributário. 6.9 Responsabilida-
de tributária. 6.10 Responsabilidade dos sucessores. 6.11 Responsa-
bilidade de terceiros. 6.12 Responsabilidade por infrações. 7 Crédito
tributário. 7.1 Constituição de crédito tributário. 7.2 Lançamento. 7.3
Modalidades de lançamento. 7.4 Suspensão do crédito tributário. 7.5
Extinção do crédito tributário. 7.6 Exclusão de crédito tributário. 7.7
Garantias e privilégios do crédito tributário. 7.8 Renúncia de receitas
tributárias. 8 Administração tributária. 8.1 Fiscalização. 8.2 Dívida ati-
va. 8.3 Certidões negativas. 9 Impostos da União. 10 Impostos dos
estados e do Distrito Federal. 11 Impostos dos municípios. 12 Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), Resolução CGSN nº
140/2018. 13 Lei Complementar nº 116/2003 e suas alterações (dis-
põe sobre o ISSQN). 14 Lei Complementar nº 160/2017. 15 Consti-
tuição do estado do Rio de Janeiro - Título VI - da Tributação e do
Orçamento (Art. 192 ao art. 213). 16 Emenda Constitucional nº
132/2023. 17 A nova forma substitutiva de tributação. 17.1 IBS (im-
posto sobre bens e serviços). 17.2 Comitê gestor do IBS. 17.3 CBS
(contribuição sobre bens e serviços). II LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA:
1 Lei Complementar nº 87/1996 e suas alterações. 2 Decreto-lei Es-
tadual nº 5/1975 (institui o código tributário do estado do Rio de Ja-
neiro e dá outras providências). 3 Lei Estadual nº 2.657/1996 (dispõe
sobre o imposto sobre circulação de mercadorias e dá outras provi-
dências). 4 Decreto Estadual nº 27.427/2000 (regulamento do ICMS -
RICMS). 5 Lei estadual nº 7.068/1997 (dispõe sobre o imposto sobre
a propriedade de veículos automotores - IPVA). 6 Lei Estadual nº
7.174/2015 (dispõe sobre o imposto sobre a transmissão causa mortis
e doação de quaisquer bens ou direitos - ITD, de competência do Rio
de Janeiro). 7 Lei Complementar Estadual nº 210/2023 (dispõe sobre
o fundo estadual de combate à pobreza e às desigualdades sociais -
FECP, e dá outras providências). 8 Decreto Estadual nº 2.473/1979
(aprova o Regulamento do Processo Administrativo Tributário - PAT).
III LEGISLAÇÃO DAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS: 1 Lei nº
7.990/1989 e suas alterações. 2 Lei nº 9.478/1997 e suas alterações.
2.1 Participações governamentais. 3 Lei estadual nº 5.139/2007 (dis-
põe sobre o acompanhamento e a fiscalização das compensações fi-
nanceiras oriundas das concessões, permissões, cessões e outras
modalidades administrativas para exploração de recursos hídricos e
minerais). 4 Decreto nº 42.475/2010 (Regulamento das Receitas Não
Tributárias). 5 Resolução SEFAZ/RJ nº 633/2024.

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro

Presidente do Conselho Superior de Fiscalização Tributária
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ANEXO I

CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade Datas previstas
Período de inscrições e período de solicitação de inscrição com isenção de taxa de inscrição 7 a 28/2/2025

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)
Disponibilização do link para verificação de deferimento da foto encaminhada na inscrição e prazo para no-
vo envio de foto que atenda às determinações do sistema

6 e 7/3/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Consulta à situação provisória da solicitação de isenção de taxa de inscrição 11 a 13/3/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa de inscri-
ção

12 e 13/3/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Consulta à situação final da solicitação de isenção de taxa de inscrição 19/3/2025
Data final para o pagamento da taxa de inscrição 21/3/2025
Disponibilização de link para solicitação de devolução da taxa de inscrição 24/3 a 24/6/2025

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)
Relação provisória dos candidatos inscritos (ampla concorrência, pessoas com deficiência, negros, indígenas
e hipossuficientes)

28/3/2025

Consulta à situação provisória da solicitação de atendimento especializado 28/3 a 1º/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento da inscrição (ampla concorrência, pessoas
com deficiência e hipossuficientes), para a alteração de concorrência (negros e indígenas) e contra o in-
deferimento da solicitação de atendimento especializado

31/3 e 1º/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Relação final dos candidatos inscritos (ampla concorrência, pessoas com deficiência, negros, indígenas e
hipossuficientes)

8/4/2025

Consulta à situação final da solicitação de atendimento especializado 8/4/2025
Divulgação do edital que informará a disponibilização da consulta aos locais de provas 17/4/2025
Aplicação da prova objetiva (P1) - tarde 3/5/2025
Aplicação da prova objetiva (P2) - manhã 4/5/2025
Aplicação da prova discursiva (P3) - tarde 4/5/2025
Consulta individual aos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 6 a 13/5/2025

Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)
Divulgação do padrão preliminar de respostas da prova discursiva 6/5/2025
Prazo para a interposição de recursos quanto às questões formuladas, aos gabaritos oficiais preliminares
divulgados e(ou) ao padrão de respostas da prova discursiva

7 a 13/5/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 14/5/2025
Divulgação do edital de resultado provisório nas provas objetivas 4/6/2025
Prazo para a vista de provas e a interposição de recursos contra o resultado provisório nas provas ob-
jetivas

5 a 11/6/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Divulgação do edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva 23/6/2025

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência da SEFAZ/RJ e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por
meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a u d i t o r.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS EFETI-
VOS DE ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, tendo em vista a autorização do Governador do Estado
constante no processo administrativo nº SEI-040083/000627/2023, as-
sim como o disposto no SEI-040001/000882/2024; na Lei Federal nº
14.965, de 9 de setembro de 2024; na Lei Estadual nº 5.355, de 23
de dezembro de 2008, e suas alterações; e no Decreto Estadual nº
43.876, de 8 de outubro de 2012, torna pública a realização de con-
curso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro
de reserva em cargos de Analista em Finanças Públicas, mediante as
condições estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo
Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promo-
ção de Eventos (Cebraspe).
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de rea-
lização de avaliações, certificações e seleções. Esse método está em
constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de
pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras
técnicas sofisticadas com o intuito de entregar resultados confiáveis,
obtidos com inovação e alta qualidade técnica.
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá
as seguintes etapas/fases, todas de responsabilidade do Cebraspe:
1.2.1 Primeira etapa, composta das seguintes fases:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;
c) avaliação de títulos, de caráter classificatório.
1.2.2 Segunda etapa: curso de formação, de caráter eliminatório.
1.3 As provas objetivas, a prova discursiva e o curso de formação,
para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos
candidatos que se declararem pessoas com deficiência e o procedi-
mento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas
reservadas aos candidatos negros, serão realizadas no município do
Rio de Janeiro/RJ.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados
nas localidades de realização das provas, estas poderão ser realiza-
das em outras localidades.

2 DO CARGO DE ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: a) desenvolvimento,
acompanhamento e avaliação na execução do orçamento do Estado,
bem como a elaboração de sua programação financeira, gerenciamen-
to do tesouro estadual e exercício do controle de suas contas ban-
cárias, administração de seus haveres financeiros e mobiliários, ge-
renciamento da dívida estadual e administração das operações de
crédito realizadas pelo Tesouro Estadual; b) controle das garantias e
outras obrigações que onerem, direta ou indiretamente, o Tesouro Es-
tadual, propondo a edição de normas sobre a programação financeira
e a execução orçamentária e financeira estadual, bem como promo-
ção do acompanhamento, sistematização, padronização da execução
da despesa pública; c) auxílio na formulação, implantação e avaliação
dos sistemas nas áreas de finanças públicas, gestão fiscal, em es-
pecial em relação àquelas de que tratam os itens “a” e “b” deste su-
bitem; d) supervisão, coordenação, direção e execução dos trabalhos
especializados em gestão financeira e patrimonial e, em cooperação
com a Contadoria Geral do Estado e a Auditoria Geral do Estado,
análise e auditoria contábeis; e) pesquisa, análise e interpretação da
legislação orçamentária, financeira, de pessoal e encargos sociais,
atuarial e previdenciária, com vistas à adequação da política fiscal ao
desenvolvimento econômico; f) análise, pesquisa e perícia dos atos e
fatos de administração financeira e patrimonial; g) atuação de forma
integrada com os demais Poderes e esferas de Governo em assuntos
de administração e programação financeira, administração de convê-
nios, gestão de ativos e passivos, bem como na promoção da trans-
parência e gestão fiscal responsável; h) acompanhamento e elabora-
ção de estudos sobre a conjuntura econômica e financeira internacio-
nal, nacional e estadual com vistas a assessorar a tomada de decisão
das autoridades superiores, assim como a elaboração de cenários
econômicos e fiscais de curto, médio e longo prazo para subsidiar os
órgãos de planejamento estadual.
REMUNERAÇÃO: o vencimento-base do cargo de Analista em Finan-
ças Públicas é de R$ 6.788,13, podendo ser majorado em razão da
existência da Gratificação de Desempenho de Atividade (GDA), cujo
valor máximo corresponde a 50% do valor do vencimento-base, R$
3.394,06. Haverá, ainda, o Adicional de Qualificação (AQ), de acordo
com o art. 19 da Lei 5335/2008.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
REGIME: Estatutário.

CARGO 1: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIALIDA-
DE: ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
R E Q U I S I TO : Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso
superior completo, em nível de graduação, em qualquer área de for-
mação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC).

CARGO 2: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIALIDA-
DE: CONTÁBIL-FINANCEIRA
R E Q U I S I TO : Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso
superior completo, em nível de graduação, em qualquer área de for-
mação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC.

CARGO 3: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIALIDA-
DE: ECONÔMICO-FINANCEIRA
R E Q U I S I TO : Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso
superior completo, em nível de graduação, em qualquer área de for-
mação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre
Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos po-
líticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do
sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/especia-
lidade, conforme o item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo/especialidade, realizado por órgão oficial do Estado.
3.9 Não registrar antecedentes criminais.
3.9.1 Nos termos do Tema nº 22 da Repercussão Geral, a simples
existência de inquéritos ou processos penais em curso não autoriza a
eliminação de candidatos em concursos públicos, o que pressupõe: (i)
condenação por órgão colegiado ou definitiva; e (ii) relação de incom-
patibilidade entre a natureza do crime em questão e as atribuições do
cargo concretamente pretendido, a ser demonstrada de forma motiva-
da por decisão da autoridade competente.

Id: 2623228
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4 DAS VAGAS
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir:

Cargo/Especialidade Vagas para provimento Cadastro de reserva
(excluídas as vagas de provimento)

AC PcD PPI Hipo To t a l AC PcD PPI Hipo To t a l
Cargo 1: Analista em Finanças Públicas -
Especialidade: Administrativo-Financeira

3 * 1 1 5 15 1 4 2 22

Cargo 2: Analista em Finanças Públicas -
Especialidade: Contábil-Financeira

9 1 3 2 15 41 3 13 6 63

Cargo 3: Analista em Finanças Públicas -
Especialidade: Econômico-Financeira

5 * 2 1 8 24 2 7 4 37

Legenda:
AC = ampla concorrência;
PcD = pessoas com deficiência;
PPI = candidatos negros (pretos ou pardos) e indígenas;
Hipo = candidatos hipossuficientes.

4.2 As 28 vagas previstas para provimento serão preenchidas durante
o prazo de validade do concurso público, sendo as demais 122 vagas
destinadas para a formação do cadastro de reserva.
4.3 Os candidatos serão lotados de acordo com as necessidades da
Subsecretaria de Contabilidade Geral, Subsecretaria de Administração
e Subsecretaria de Tesouro, unidades às quais os candidatos apro-
vados cumprirão, obrigatoriamente, o período de estágio probatório.
4.4 O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso
para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame, não
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados
para cadastro de reserva.

5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊN-
CIA
5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5%
serão providas na forma da Lei Estadual nº 2.298, de 28 de julho de
1994, alterada pela Lei Estadual nº 2.482, de 14 de dezembro de
1995, e observados os termos do Decreto Estadual nº 43.876, de 8
de outubro de 2012, e da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1
deste edital resulte em número decimal igual ou maior do que 0,5
(meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se menor
do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior,
conforme § 2º do art. 5º do Decreto Estadual nº 43.876/2012.
5.1.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrarem na Lei Estadual nº 2.298/1994, alterada pela Lei Esta-
dual nº 2.482/1995, e observados os termos do Decreto Estadual nº
43.876; no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas
no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas
pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de
27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei nº
14.126, de 22 de março de 2021; e na Lei nº 14.768, de 22 de de-
zembro de 2023, observados os dispositivos da Convenção sobre os
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ra-
tificados pelo Decreto nº 6.949/2009.
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato de-
verá:
a) no ato da solicitação de inscrição, declarar-se com deficiência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a ima-
gem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência
emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocu-
pacional, que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de
emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de
inscrição neste concurso público.
5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve
apresentar a identificação do candidato e atestar a espécie e o grau
ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e
necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da
emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação do médico
ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, com base no
modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem defi-
ciência permanente, a validade do laudo médico ou do laudo carac-
terizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a da-
ta de emissão, desde que legível, e que contenham a caracterização
da deficiência, a identificação do candidato e ateste a espécie e o
grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações fun-
cionais e necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de de-
ficiência, para o caso de pessoas com Transtorno do Espectro Autista,
é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de so-
licitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do
Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no en-
dereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, imagem legível do laudo médico ou do laudo ca-
racterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edi-
tal. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos
de força maior a serem avaliados pela comissão de avaliação.
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo ca-
racterizador de deficiência é de responsabilidade exclusiva do candi-
dato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de proble-
ma que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de or-
dem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comu-
nicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões
“.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida
deverá ser de, no máximo, 2 MB.
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou
a cópia autenticada em cartório do laudo médico ou do laudo carac-
terizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso
seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido
documento por meio de carta registrada, para a confirmação da ve-
racidade das informações.
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de de-
ficiência terá validade somente para este concurso público e não será
devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documen-
to.
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do su-
bitem 6.4.9 deste edital, adaptações razoáveis e tecnologias assis-
tivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das
provas e das demais fases do concurso, devendo indicar as condi-
ções de que necessita para a realização destas.
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem
5.1.3 deste edital poderá solicitar atendimento especializado unica-
mente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2
deste edital.
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os can-
didatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao lo-
cal de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais
candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.
5.1.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida pa-
ra concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, na data provável estabelecida no cronograma
constante do Anexo I deste edital.
5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação pro-
visória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na
condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimen-
tos disciplinados no item 13 deste edital, bem como na respectiva re-
lação provisória.
5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acar-

retará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candi-
datos com deficiência.
5.1.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo
de inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos
candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico ou do
laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para deferimento
da solicitação do candidato.
5.1.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.1.6.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como
pessoa com deficiência, se aprovado na prova discursiva, será con-
vocado para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial promovida
por equipe multiprofissional de responsabilidade do Cebraspe, formada
por seis profissionais, que analisará a qualificação do candidato como
pessoa com deficiência, nos termos da Lei Estadual nº 2.298/1994,
alterada pela Lei Estadual nº 2.482/1995, e observados os termos do
Decreto Estadual nº 43.876, do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015,
e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, do §
1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012, da Lei nº 14.126/2021 e da Lei nº
14.768/2023.
5.1.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do
candidato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial
com uma hora de antecedência, munidos de documento de identida-
de original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses an-
teriores ao último dia de inscrição neste concurso público, que ateste
a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da CID-10, com base no modelo constante
do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de exames complementares
específicos que comprovem a deficiência. Serão oferecidos aos can-
didatos as adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato
da solicitação de inscrição.
5.1.6.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência ori-
ginal deverá estar acompanhado de sua cópia simples (cuja confor-
midade com o original será conferida no momento da apresentação).
O candidato poderá, também, apresentar a cópia autenticada em car-
tório desse documento.
5.1.6.2.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou
do laudo caracterizador de deficiência será retida pela equipe do Ce-
braspe. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo
caracterizador de deficiência original, este será retido pelo Cebraspe
por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial para fins de
arquivamento.
5.1.6.2.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração
do candidato como pessoa com deficiência, desde que sua indicação
não seja imprescindível para a constatação da deficiência.
5.1.6.3 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja de-
ficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Trans-
torno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especia-
lizado, emitido por médico, explicitando as seguintes características,
associando-as a dados temporais (com início e duração de alterações
e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias moto-
ras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e
fixos.
5.1.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá
apresentar, além do laudo médico ou do laudo caracterizador de de-
ficiência, exame audiométrico - audiometria (original e cópia simples
ou cópia autenticada em cartório), realizado nos 36 meses anteriores
ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o candidato
utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá
apresentar audiometria sem AASI.
5.1.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o
laudo caracterizador de deficiência deverá conter informações expres-
sas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.1.6.6 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou o
laudo caracterizador de deficiência deverá conter uma descrição de-
talhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatô-
micas e(ou) funcionais e especifique as limitações funcionais para a
vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso
de próteses e(ou) órteses.
5.1.6.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pes-
soas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação bio-
psicossocial:
a) não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência
(original e cópia simples ou cópia autenticada);
b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em
período superior a 36 meses anteriores ao último dia de inscrição
neste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiên-
cia se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno
do Espectro Autista) ou de candidatos com outros impedimentos ir-
reversíveis que caracterizem deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.6.4
a 5.1.6.6 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o su-
bitem 5.1.6.3 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsi-
cossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem
passar por todos os procedimentos da avaliação;
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma de-
finida no subitem 17.10 deste edital.
5.1.6.8 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição,
se declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for con-
siderado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, se-
rá publicado em lista à parte e figurará também na lista de classi-
ficação geral por cargo/especialidade.
5.1.6.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na
avaliação biopsicossocial, caso tenha nota suficiente no concurso, fi-
gurará na lista de classificação geral por cargo/especialidade.
5.1.6.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não fo-
rem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por cargo/especialidade.
5.2 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS (PRE-
TO OU PARDO) E INDÍGENAS
5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20%
serão providas na forma da Lei Estadual nº 6.067, de 25 de outubro
de 2011, e suas alterações.
5.2.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente in-
ferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 1º do art.
1º da Lei Estadual nº 6.067/2011.

5.2.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato
da solicitação de inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas
aos negros e indígenas e preencher a autodeclaração de que é preto
ou pardo ou indígena, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pe-
la Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
5.2.4 A autodeclaração terá validade somente para este concurso pú-
blico.
5.2.5 As informações prestadas no momento de inscrição são de in-
teira responsabilidade do candidato.
5.2.5.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo
candidato no ato da solicitação de inscrição do certame, sem prejuízo
da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hi-
pótese de constatação de declaração falsa.
5.2.6 A relação provisória dos candidatos que se autodeclararam ne-
gros ou indígenas, na forma da Lei Estadual nº 6.067/2011, será di-
vulgada, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_analista, na data provável estabelecida no crono-
grama constante do Anexo I deste edital.
5.2.7 O candidato que desejar desistir de concorrer às vagas reser-
vadas aos negros e indígenas deverá alterar a opção de concorrência
conforme os procedimentos disciplinados na respectiva relação provi-
sória.
5.2.8 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE-
CLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS
5.2.8.1 Os candidatos que se autodeclararam negros ou indígenas, se
aprovados na prova discursiva, serão convocados, obrigatoriamente
antes do resultado final no concurso, para se submeterem ao proce-
dimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas
reservadas aos candidatos negros e indígenas, de responsabilidade
do Cebraspe.
5.2.8.2 DOS CANDIDATOS NEGROS (PRETO OU PARDO)
5.2.8.2.1 Para o procedimento de verificação, o candidato que se au-
todeclarou preto ou pardo deverá se apresentar à comissão avaliado-
ra.
5.2.8.2.1.1 A comissão avaliadora será formada por cinco integrantes
distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
5.2.8.2.1.1.1 Os currículos dos integrantes da comissão avaliadora se-
rão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista.
5.2.8.2.2 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe
para fins de registro de avaliação e será de uso exclusivo da banca
examinadora.
5.2.8.2.3 A avaliação da comissão considerará o fenótipo do candi-
dato.
5.2.8.2.3.1 Será considerado negro o candidato que assim for reco-
nhecido como tal pela maioria dos membros da comissão avaliadora.
5.2.8.2.4 Os candidatos que não forem reconhecidos pela comissão
avaliadora como negros, se recusarem a ser filmados ou que não
comparecerem para o procedimento de verificação na data, no horário
e no local estabelecido na consulta individual continuarão participando
do concurso concorrendo às vagas de ampla concorrência, caso te-
nham pontuação para figurar entre os classificados.
5.2.8.2.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato
será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito
à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.2.8.2.6 O enquadramento ou não do candidato na condição de pes-
soa negra não configura ato discriminatório de qualquer natureza.
5.2.8.2.7 A avaliação da comissão quanto ao enquadramento, ou não,
do candidato na condição de pessoa negra terá validade apenas para
este concurso.
5.2.8.2.8 A comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, for-
necidas ou não pelo próprio candidato, que auxiliem a análise acerca
da condição do candidato como pessoa negra.
5.2.8.2.9 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado
provisório no procedimento de verificação deverá observar os proce-
dimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
5.2.8.2.9.1 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/con-
cursos/sefaz_rj_25_analista, durante o prazo de interposição de recur-
so contra o resultado provisório no procedimento de verificação.
5.2.8.3 DOS CANDIDATOS INDÍGENAS
5.2.8.3.1 O procedimento de verificação do candidato que se autode-
clarou indígena será realizado documentalmente, conforme procedi-
mentos a seguir.
5.2.8.3.2 O candidato que se autodeclarou indígena aprovado na pro-
va discursiva, quando convocado para o procedimento de verificação
da condição declarada, deverá enviar, no período estabelecido no res-
pectivo edital de convocação, via upload, por meio de link específico
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, a imagem do Registro Administrativo de Nascimen-
to de Indígena (RANI), documento administrativo fornecido pela Fun-
dação Nacional do Índio (FUNAI).
5.2.8.3.3 O envio do documento constante do subitem 5.2.8.3.2 deste
edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a che-
gada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como
por outros fatores que impossibilitem o envio. Esse documento, que
valerá somente para este concurso, não será devolvido nem dele se-
rão fornecidas cópias.
5.2.8.3.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados o documento
constante do subitem 5.2.8.3.2 deste edital para que, caso seja so-
licitado pelo Cebraspe, o candidato possa enviar o documento por
meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das in-
formações.
5.2.8.3.5 A veracidade das informações prestadas no documento será
de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a
qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverí-
dicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o
que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro
de 1979.
5.2.8.3.6 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento
administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
5.2.8.3.7 O documento será analisado pelo Cebraspe.
5.2.8.3.8 Os candidatos que não forem reconhecidos como indígenas
ou os que não enviarem a documentação no período estabelecido
continuarão participando do concurso concorrendo às vagas de ampla
concorrência, caso tenham pontuação para figurar entre os classifica-
dos.
5.2.8.3.9 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado
provisório no procedimento de verificação deverá observar os proce-
dimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
5.2.8.3.9.1 No período de interposição de recurso, não haverá pos-
sibilidade de envio de documentação pendente ou complementação
desta.
5.2.8.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A RESERVA DE VA-
GAS PARA NEGROS E INDÍGENAS
5.2.8.4.1 O candidato negro ou indígena concorrerá concomitantemen-
te às vagas reservadas a pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos candidatos hipossuficientes, se atender a essas condições,
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
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classificação no concurso.
5.2.8.4.2 Os candidatos negros ou indígenas aprovados dentro do nú-
mero de vagas oferecido para ampla concorrência não serão compu-
tados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candida-
tos negros e indígenas.
5.2.8.4.3 Em caso de desistência de candidato negro ou indígena
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato
negro ou indígena posteriormente classificado.
5.2.8.4.4 Na hipótese de não haver candidatos negros ou indígenas
aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação geral por cargo/especialidade.
5.2.8.4.5 Os candidatos negros ou indígenas aprovados para as vagas
a eles destinadas e às reservadas às pessoas com deficiência ou aos
candidatos hipossuficientes, convocados concomitantemente para o
provimento do cargo/especialidade, deverão manifestar opção por uma
delas.
5.2.8.4.6 Na hipótese de que trata o subitem 5.2.8.4.5 deste edital,
caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados
dentro das vagas destinadas aos negros e indígenas.
5.2.8.4.7 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de
negro ou indígena quanto na de deficiente ser convocado primeira-
mente para o provimento de vaga destinada a candidato negro ou in-
dígena, ou optar por essa hipótese do subitem 5.2.8.4.5 deste edital,
fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor
com deficiência.
5.3 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS HIPOSSUFI-
CIENTES
5.3.1 Das vagas destinadas ao cargo/especialidade e das que vierem
a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 10% serão
reservadas aos candidatos com hipossuficiência econômica, na forma
da Lei Estadual nº 7.747, de 16 de outubro de 2017.
5.3.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.3.1
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente in-
ferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 1º do art.
1º da Lei Estadual nº 7.747/2017.
5.3.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá fazer
essa opção no ato da solicitação de inscrição e declarar ser hipos-
suficiente no sistema eletrônico de inscrição.
5.3.3.1 Os candidatos com hipossuficiência econômica que se enqua-
drem em outras hipóteses de reserva de vagas (reserva de vagas pa-
ra candidatos negros e indígenas e(ou) para pessoas com deficiência)
poderão se inscrever concomitantemente para todas as vagas reser-
vadas.
5.3.3.1.1 Os candidatos com hipossuficiência econômica aprovados
para as vagas a eles destinadas e para as vagas reservadas a ne-
gros e indígenas e(ou) às reservadas às pessoas com deficiência,
convocados concomitantemente para o provimento do cargo/especia-
lidade, deverão manifestar opção por uma delas.
5.3.3.1.2 Na hipótese de que trata o subitem 5.3.3.1.1 deste edital,
caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados
dentro das vagas destinadas aos candidatos com hipossuficiência eco-
nômica.
5.3.3.1.3 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de
hipossuficiente quanto na de deficiente ser convocado primeiramente
para o provimento de vaga destinada a candidato hipossuficiente, ou
optar por essa hipótese na forma do subitem 5.3.3.1.1 deste edital,
fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor
com deficiência.
5.3.4 A declaração terá validade somente para este concurso públi-
co.
5.3.5 As informações prestadas no momento da solicitação de inscri-
ção são de inteira responsabilidade do candidato.
5.3.5.1 Detectada a falsidade da declaração será o candidato elimi-
nado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anu-
lação da sua admissão ao serviço público, após procedimento admi-
nistrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla de-
fesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.3.6 A relação provisória dos candidatos que se declararam hipos-
suficientes, na forma da Lei Estadual nº 7.747/2017, será divulgada,
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, na data provável estabelecida no cronograma
constante do Anexo I deste edital.
5.3.7 O candidato que desejar desistir de concorrer às vagas reser-
vadas aos hipossuficientes deverá alterar a opção de concorrência
conforme os procedimentos disciplinados na respectiva relação provi-
sória.
5.3.8 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE-
CLARADA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM HIPOSSU-
FICIENTES
5.3.8.1 Os candidatos que se declararam hipossuficientes, se aprova-
dos na prova discursiva, serão convocados para comprovar, documen-
talmente, o seu enquadramento na reserva de vagas de que trata a
Lei Estadual nº 7.747/2017.
5.3.8.1.1 Será considerado com hipossuficiência econômica o candi-
dato que declarou essa condição no momento da inscrição e que
comprovar possuir renda familiar per capita de até meio salário-míni-
mo, conforme procedimentos a seguir.
5.3.8.1.2 O candidato que se declarou hipossuficiente, se convocado
para o procedimento de verificação da condição declarada, deverá en-
viar, no período estabelecido no respectivo edital de convocação, via
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, a imagem
dos seguintes documentos:
a) declaração assinada pelo candidato atestando, sob as penas da lei,
quantas pessoas compõem a sua família e quantas pessoas recebem
renda na sua família, conforme Anexo III deste edital, sendo consi-
derada família a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas,
eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o
rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade
familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio;
b) RG e CPF de cada um dos membros da família que possui ren-
da;
c) comprovantes de renda bruta dos últimos três meses anteriores à
data de convocação para o procedimento de verificação da condição
declarada de cada um dos membros da família que possuem renda
em uma das seguintes formas:
c.1) cópia dos contracheques ou comprovante de renda bruta similar
de cada membro da família que se enquadre nessa situação;
c.2) cópia da CTPS contendo as páginas de identificação pessoal, de
contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco subsequen-
te ao último contrato de trabalho, e de atualizações de salário de ca-
da membro da família que se enquadre nessa situação;
c.3) para aposentados e pensionistas que não possuírem os docu-
mentos citados nas alíneas “c.1” e “c.2” do subitem 5.3.8.1.2 deste
edital, extratos do pagamento do benefício de cada membro da fa-
mília que se enquadre nessa situação;
c.4) para autônomos e profissionais liberais que não possuem os do-
cumentos citados nas alíneas “c.1” e “c.2” do subitem 5.3.8.1.2 deste
edital, declaração, conforme Anexo IV deste edital, de cada membro
da família que se enquadre nessa situação atestando o valor rece-
bido, acrescido de cópia das guias de recolhimento devidamente pa-
gas, ou seja, da comprovação de que o autônomo recolheu os tribu-
tos referentes ao serviço autônomo, compatíveis com a renda bruta
declarada;
c.5) para trabalhador que exerce atividade rural que não possui os
documentos citados nas alíneas “c.1” e “c.2” do subitem 5.3.8.1.2 des-
te edital, declaração, conforme Anexo V deste edital, de cada mem-
bro da família que se enquadre nessa situação atestando o valor da
renda bruta;
c.6) para famílias que tenham renda bruta por meio de locação de
móveis ou imóveis e(ou) arrendamento, além dos documentos citados
nos subitens anteriores (quando for o caso), declaração, conforme
Anexo VI deste edital, acrescida de cópia dos recibos de cada bem
alugado/arrendado;

c.7) para famílias que tenham exclusivamente renda bruta por meio
de locação de móveis ou imóveis e(ou) arrendamento, declaração,
conforme Anexo VII deste edital, de que não possuem outras fontes
de renda acrescida de cópia dos recibos dos últimos de cada bem
alugado/arrendado.
5.3.8.1.2.1 Uma vez encerrado o prazo de envio, a declaração de
composição de família de que trata a alínea “a” do subitem 5.3.8.1.2
deste edital enviada não poderá ser alterada no que concerne ao nú-
mero de componentes da família e(ou) à condição de quais membros
recebem renda.
5.3.8.1.2.2 O valor do salário-mínimo a ser utilizado no cálculo da ren-
da familiar será o do ano vigente.
5.3.8.1.2.3 Somente serão aceitas imagens que estejam nas exten-
sões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem sub-
metida deverá ser de, no máximo, 2 MB.
5.3.8.1.3 O envio da documentação constante do subitem 5.3.8.1.2
deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebras-
pe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a
chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem
como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documen-
tos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos
nem deles serão fornecidas cópias.
5.3.8.1.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documen-
tação constante do subitem 5.3.8.1.2 deste edital para que, caso seja
solicitado pelo Cebraspe, envie a documentação por meio de carta re-
gistrada, para a confirmação da veracidade das informações.
5.3.8.1.5 A veracidade das informações prestadas no documento será
de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a
qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverí-
dicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o
que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.
5.3.8.1.6 Não serão aceitos documentos via postal, via requerimento
administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
5.3.8.1.7 A documentação será analisada pelo Cebraspe.
5.3.8.1.8 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado
provisório no procedimento de verificação deverá observar os proce-
dimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
5.3.8.2 O candidato cujo enquadramento na condição de hipossufi-
ciente seja indeferido figurará apenas na lista de classificação geral
por cargo/especialidade, caso tenha pontuação para figurar entre os
classificados.
5.3.8.3 Na apuração dos resultados do concurso, serão formuladas lis-
tas específicas para identificação da ordem de classificação dos can-
didatos hipossuficientes entre si.
5.3.8.3.1 Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com hi-
possuficiência econômica, essa vaga será preenchida por outro can-
didato com hipossuficiência econômica, respeitada a ordem de clas-
sificação da lista específica.
5.3.8.3.2 Na hipótese de não haver candidatos hipossuficientes apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas re-
servadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação geral por cargo/especialidade.
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXA: R$ 222,00.
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, no período estabelecido no cronograma cons-
tante do Anexo I deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de fa-
lhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunica-
ção, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que
se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem
como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções con-
tidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição
por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será dispo-
nibilizado na página de acompanhamento do concurso, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista,
após efetuado o registro pelo banco. Usar esse texto quando for bo-
leto bancário.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página
de acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como
nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabele-
cidos nesses correspondentes bancários.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I
deste edital.
6.2.5.1 A comprovação do pagamento da taxa de inscrição conside-
rará a efetivação da operação bancária pelo solicitante da inscrição,
desde que a compensação aconteça até o primeiro dia útil subse-
quente à data limite para pagamento.
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetiva-
das após a comprovação de pagamento ou o deferimento da solici-
tação de isenção da taxa de inscrição.
6.2.7 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, por meio da página de acompanhamento, após a
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do can-
didato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição fi-
cará disponível somente até a data de realização das provas obje-
tivas.
6.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, o
Cebraspe disponibilizará local com acesso à internet, no endereço
abaixo, no período de solicitação de inscrição estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital, observados o dia e
o horário de atendimento do estabelecimento.

CIDADE/UF LOCAL
Rio de Janeiro/RJ Escola Técnica Estadual Adolpho Bloch -

E T E A B / FA E T E C
Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 850, São Cristó-
vão/RJ

6.3.1 No local listado no subitem 6.3 deste edital, não serão forne-
cidas informações nem serão prestados esclarecimentos a respeito do
concurso público. Para tanto, o candidato deverá observar o disposto
no subitem 15.3 deste edital.
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CON-
CURSO PÚBLICO
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá
conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos para o cargo/especialidade.
6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF). Não será permitido ao candidato rea-
lizar mais de uma solicitação de inscrição.
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato po-
derá realizar alteração de opção de especialidade, atendimento espe-
cializado ou sistema de concorrência.
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição,
nos termos do subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada válida
somente a última alteração realizada.
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscri-
ções realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente
pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão
ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.1.3 No momento da solicitação da inscrição, o candidato de-
verá assinalar a concordância com os termos que constam neste
edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pes-
soais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma
a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a apli-

cação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expres-
samente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e
notas, em observância aos princípios da publicidade e da trans-
parência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que
tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os docu-
mentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/especia-
lidade por ocasião da posse.
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporâ-
nea, bem como a solicitada via postal, via requerimento administrativo
ou via correio eletrônico.
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para
terceiros, para outros concursos ou para outro cargo.
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número
do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, foto-
grafia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de
publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua ca-
beça descoberta e os seus ombros.
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções con-
tidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio da
fotografia.
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especifi-
cações constantes do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou dificulte a
sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério
do Cebraspe, ser submetido à identificação especial no dia de rea-
lização das provas.
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial po-
derá ser fotografado no dia de realização das provas.
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comu-
nicação e outros fatores que impossibilitem o envio.
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser di-
vulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, no período provável esta-
belecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a
foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no
sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido re-
conhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado,
novo envio de uma foto que atenda às determinações do sistema.
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito
de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação
de forma completa, correta e verdadeira.
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
certame por conveniência da Administração Pública, pagamento em
duplicidade, pagamento extemporâneo, pagamento a maior, ou paga-
mento a menor.
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser feita à SEFAZ/RJ, por meio
de preenchimento de formulário eletrônico, a ser disponibilizado no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, durante o período de três meses, após o venci-
mento do boleto bancário.
6.4.6.2 A análise e a conclusão do processo de devolução da taxa de
inscrição serão feitas em até 60 dias após a data da aplicação das
provas.
6.4.6.2.1 As análises dos pedidos e da devolução das taxas de ins-
crição serão exclusivamente da SEFAZ/RJ.
6.4.6.2.2 A comunicação do resultado da análise, bem como da efe-
tivação da devolução da taxa, será feita diretamente pela SEFAZ/RJ,
via e-mail indicado pelo candidato no momento da solicitação de ins-
crição.
6.4.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida se-
rá divulgada no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_analista, na data provável estabelecida no crono-
grama constante do Anexo I deste edital.
6.4.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação pro-
visória dos candidatos com a inscrição deferida deverá observar os
procedimentos disciplinados no item 13 deste edital, bem como na
respectiva relação provisória.
6.4.7.2 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento
da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e
apresentado nos locais de realização das provas objetivas.
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO
DE TAXA DE INSCRIÇÃO
6.4.8.1 Haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição
somente para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2
de outubro de 2008, pelo Decreto nº 11.016, de 29 de março de
2022; pela Lei Estadual nº 8.920, de 30 de junho de 2020; ou pela
Lei Estadual nº 9.412, de 23 de setembro de 2021.
6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de
não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da pos-
sibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apre-
sentação da respectiva documentação.
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos
amparados na forma do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão, no pe-
ríodo de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma
constante do Anexo I deste edital, proceder conforme subitem
6.4.8.2.1 deste edital ou enviar via upload, por meio de link especí-
fico, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/con-
cursos/sefaz_rj_25_analista, a imagem legível da documentação de
que tratam os subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital, conforme o
caso em que se enquadra.
6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (isenção total - CadÚnico, conforme o
Decreto nº 6.593/2008 e o Decreto nº 11.016/2022):
a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscri-
ção com a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atri-
buído pelo CadÚnico;
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de fa-
mília de baixa renda (declaração de hipossuficiência), nos termos do
Decreto nº 11.016/2022.
6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (isenção total - doador de sangue,
conforme a Lei Estadual nº 8.920/2020):
a) comprovante de, pelo menos, três doações de sangue realizadas a
instituições oficiais de saúde, no período de 12 meses que antecedem
à data final das inscrições deste certame; e
b) comprovante de renda do requerente e(ou) de quem este dependa
economicamente que demonstre renda mensal líquida individual ou
renda mensal líquida familiar de até três salários-mínimos.
6.4.8.2.3 3ª POSSIBILIDADE (isenção parcial de 1/3 - doador de
sangue, conforme a Lei Estadual nº 8.920/2020):
a) comprovante de uma doação de sangue realizada a instituições ofi-
ciais de saúde nos 120 dias que antecedem à data final das inscri-
ções deste certame; e
b) comprovante de renda do requerente e(ou) de quem este dependa
economicamente que demonstre renda mensal líquida individual ou
renda mensal líquida familiar de até três salários-mínimos.
6.4.8.2.4 4ª POSSIBILIDADE (isenção parcial de 2/3 - doador de
sangue, conforme a Lei Estadual nº 8.920/2020):
a) comprovante de doação de sangue realizada a instituições oficiais
de saúde por duas vezes nos 240 dias que antecedem à data final
das inscrições deste certame; e
b) comprovante de renda do requerente e(ou) de quem este dependa
economicamente que demonstre renda mensal líquida individual ou
renda mensal líquida familiar de até três salários-mínimos.
6.4.8.2.5 5ª POSSIBILIDADE (isenção total - cidadão que compu-
ser mesa receptora de votos em seção eleitoral da Justiça Elei-
toral, no Estado do Rio de Janeiro, conforme a Lei Estadual nº
9.412/2021): documento, expedido pela Justiça Eleitoral do estado do
Rio de Janeiro, contendo o nome completo do convocado, a fun-
ção desempenhada, o turno e a data da eleição.
6.4.8.2.5.1 Constituem a mesa receptora um presidente, um primeiro e
um segundo mesários, dois secretários e um suplente, nomeados pelo
juiz eleitoral, nos termos do artigo 120 da Lei nº 4.737, de 15 de julho
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de 1965 (Código Eleitoral).
6.4.8.2.5.2 A isenção de que trata o subitem 6.4.8.2.5 deste edital va-
lerá para a inscrição em concurso público aberto nos dois anos se-
guintes ao da convocação para o serviço eleitoral.
6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2.1
deste edital ou o envio da documentação constante dos subitens
6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de
problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino,
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o
envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso,
não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões
“.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida
deverá ser de, no máximo, 2 MB.
6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que
não enviar a imagem legível da documentação constante dos subitens
6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital.
6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documenta-
ção constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.5 deste edital. Caso se-
ja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida do-
cumentação por meio de carta registrada para confirmação da vera-
cidade das informações.
6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem
6.4.8.2 deste edital será indeferida.
6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital,
o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento da
taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio
da página de acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista.
6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de
isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas infor-
mações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por cri-
me contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.
Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de ins-
crição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no su-
bitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via
postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ain-
da, fora do prazo.
6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo
Cebraspe.
6.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para
confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
6.4.8.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção
de taxa foi deferida no período provável estabelecido no cronogra-
ma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e b r a s p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a n a l i s t a .
6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da
taxa de inscrição indeferida poderá, no período provável estabele-
cido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no ende-
reço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_ana-
lista, verificar os motivos do indeferimento de sua solicitação e inter-
por recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso, nos termos do item 13 deste edital. Após
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.8.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção
de taxa foi deferida, após a análise dos recursos, a partir da data
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista.
6.4.8.13 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá
efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data provável es-
tabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob
pena de ser automaticamente excluído do concurso público.
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDI-
MENTO ESPECIALIZADO, DE USO DE TECNOLOGIAS ASSISTI-
VAS E DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especializado,
adaptações razoáveis ou tecnologias assistivas para a realização
das provas e(ou) das demais fases do concurso deverá, conforme
o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) cor-
respondente(s) aos recursos especiais; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no máximo,
nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso
público. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua
deficiência, doença, limitação física ou condição específica, que jus-
tifique o atendimento especializado e(ou) autorização específica soli-
citado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiên-
cia do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta
ocupacional), com o número de sua inscrição no Conselho Regional
Profissional respectivo.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no §
1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista)
ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo consi-
derada a data de emissão.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adi-
cional para a realização das provas objetivas e discursiva deverá,
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à solicitação de tempo adicional para realização das provas; e
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do
subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e
que contenha a justificativa para a realização das supracitadas provas
com tempo adicional.
6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adi-
cional deferido para a realização de suas provas, que não seja con-
siderado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial, será eli-
minado do concurso, por descumprir o subitem 15.2 deste edital.
6.4.9.2.2 O candidato que tiver sua solicitação de tempo adicional de-
ferida, ainda que, no ato de sua solicitação de inscrição, não opte por
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se não
eliminado do certame, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à ava-
liação biopsicossocial para confirmar a condição de pessoa com de-
ficiência, para fins da aplicação do disposto no subitem anterior.
6.4.9.3 O candidato com deficiência visual que necessitar de
adaptação das provas, conforme a Lei Estadual nº 6.425, de 25 de
setembro de 2013, deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente;
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no máximo,
nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso
público. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua
deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao có-
digo correspondente da CID-10, que justifique o atendimento especia-
lizado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do mé-
dico com o número de sua inscrição no CRM.
6.4.9.3.1 Independentemente de requerimento, será assegurado aos
candidatos com deficiência visual tempo adicional de uma hora para a
realização das provas.
6.4.9.3.2 É assegurado aos candidatos com deficiência visual, inde-
pendentemente de requerimento, o direito de realizarem as provas em
salas reservadas e em separado dos demais candidatos.
6.4.9.3.3 O candidato com deficiência visual, em razão da necessária
igualdade de condições com os demais candidatos, fará jus às con-
dições especiais durante a realização das provas, optando por realizá-
las por um dos seguintes meios:
I - sistema Braille;
II - auxílio de ledor;
III - computador; e
IV - sistema convencional de escrita com caracteres ampliados.
6.4.9.3.3.1 As condições especiais previstas no subitem 6.4.9.3.3 des-
te edital não impedem que candidato com deficiência visual solicite
outros meios que melhor atendam às suas necessidades, consideran-
do-se a viabilidade e razoabilidade da solicitação.
6.4.9.3.3.2 O candidato que deixar de efetuar a solicitação de aten-
dimento especializado realizará a prova com auxílio de ledor.
6.4.9.3.3.3 Na hipótese de o candidato com deficiência visual optar
por realizar as provas por meio de computador, deverá especificar, no
sistema de inscrição o software a ser utilizado nessa ocasião.
6.4.9.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas/fases deverá, conforme o prazo descrito no
subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à necessidade de amamentar durante a realização das pro-
vas/fases;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da
criança. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da cer-
tidão de nascimento poderá ser substituída por imagem legível do do-
cumento emitido pelo médico ginecologista/obstetra, com o respectivo
CRM, que ateste a data provável do nascimento.
6.4.9.4.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas,
um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o res-
ponsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de
realização das provas e das demais fases do concurso.
6.4.9.4.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a
guarda/assistência de criança.
6.4.9.4.2.2 Não será permitida a entrada do lactente e(ou) do acom-
panhante após o fechamento dos portões.
6.4.9.4.2 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada
intervalo de duas horas, por até 30 minutos, por filho.
6.4.9.4.2.1 Durante o período de amamentação, a mãe será acompa-
nhada por fiscal.
6.4.9.4.2.2 O tempo despendido na amamentação será compensado
durante a realização da prova, em igual período.
6.4.9.5 O candidato que, em razão de doenças ou condições li-
mitantes, necessitar de um acompanhante para a realização das
provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo
descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à necessidade de acompanhante durante a realização das pro-
vas e das demais fases do concurso;
b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo ou de laudo ca-
racterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do
subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e
que contenha parecer que justifique a necessidade desse acompa-
nhante.
c) indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os dados de um acom-
panhante adulto que ficará em sala reservada e somente será acio-
nado em caso de intercorrências com o candidato.
6.4.9.6 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado
pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28
de abril de 2016, durante a realização das provas e das demais
fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a
opção correspondente à utilização de nome social durante realização
das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja
ser tratado.
6.4.9.6.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou tra-
vestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes
no registro civil.
6.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento especializado
para a realização das provas e das demais fases do concurso em
datas e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, de-
verá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação
religiosa a que pertence, em que conste seu nome, atestando a sua
condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder re-
ligioso.
6.4.9.8 O candidato que necessitar ser acompanhado por cão-
guia; utilizar material próprio (máquina de escrever em braile, lâ-
mina overlay, reglete, punção, sorobã ou cubaritmo, caneta de
ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, tele-
lupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado); ti-
ver implante coclear, sensor de glicose, tiver alguma parte do
corpo imobilizada; fizer uso de muleta, aparelho auditivo, bomba
de asma, bomba de insulina, ou de qualquer medicamento duran-
te a realização das provas e das demais fases do concurso, de-
verá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens
acima mencionados; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou
de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alí-
nea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1, se for o caso, que
justifique a autorização específica solicitada.
6.4.9.8.1. O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candidato obtiver autori-
zação(ões) específica(s) para uso durante a realização das provas e
das demais fases do concurso será(ão) vistoriado(s) pela equipe de
aplicação.
6.4.9.9 O candidato que fizer uso de marca-passo, pino, prótese,
placa/tala ou que tenha qualquer outro objeto metálico não visível
alojado ao corpo (como projéteis) ou, ainda, em caso de gesta-
ções de risco e de acidente, que necessite de vistoria de segu-
rança diferenciada durante a realização das provas e das demais
fases do concurso, deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) item(ns) para o(s)
qual(is) necessita de atendimento especializado para a realização das
provas e das demais fases do concurso; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou
de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alí-
nea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1, se for o caso, que
justifique a autorização específica solicitada.
6.4.9.9.1 O candidato cujo atendimento especializado, objeto do dis-
posto no subitem 9.4.9.9 deste edital, poderá ser submetido à revista
manual.
6.4.9.9.2 O candidato que não solicitar o atendimento especializado a
que se refere o subitem 9.4.9.9 deste edital deferido, e que, ao ser
submetido ao detector de metais, este acusar a existência de objetos
metálicos não identificáveis por meio de inspeção manual será elimi-
nado do concurso.
6.4.9.10 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº
10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar as provas e
das demais fases do concurso armado deverá, conforme o prazo
descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspon-
dente à necessidade de portar arma durante realização das provas e
das demais fases do concurso;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de
Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na re-
ferida lei.
6.4.9.10.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e
suas alterações, que não solicitar o atendimento especializado confor-
me descrito no subitem 6.4.9.10 deste edital, não poderá portar armas
no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edi-
tal, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma
no concurso.
6.4.9.10.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal
nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no am-
biente de provas.
6.4.9.11 Caso os atendimentos especializados, o uso de tecnolo-
gias assistivas ou as adaptações razoáveis de que o candidato
necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles
elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá
assinalar o campo “OUTRO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO”, des-
crever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de
inscrição, o(s) recurso(s) especial(is) necessário(s) para a realização
da prova e, em seguida, enviar, via upload, imagem do respectivo lau-
do ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto
na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital,
se for o caso, no prazo previsto no subitem 6.4.9.13 deste edital.
6.4.9.12 A solicitação de atendimento especializado, de uso de tec-
nologias assistivas ou de adaptações razoáveis, em qualquer caso,
será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.12.1 Atendimento especializados que envolvam o uso de com-
putador somente será deferido para candidatos com deficiência visual
ou para candidatos tetraplégicos.
6.4.9.12.2 No caso de solicitação de atendimento especializado, de
uso de tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis que envolva
a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses
recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado
atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.13 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste
edital deverá ser enviada de forma legível no período de solicitação
de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I
deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista.
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de
força maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.13.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato.
6.4.9.13.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de pro-
blema que impeça a chegada dessa documentação ao destino, seja
de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibi-
lidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossi-
bilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este
concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.9.13.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documen-
tação a que se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. Ca-
so seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da
veracidade das informações.
6.4.9.14 O candidato que não solicitar o atendimento especializado, o
uso de tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis e(ou) au-
torização específica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) não es-
pecificar quais os recursos serão necessários para esse atendimento
não terá atendimento especializado e(ou) autorização específica, ainda
que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens
6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. Apenas o envio da documentação não
é suficiente para a obtenção do atendimento especializado.
6.4.9.14.1 O candidato que solicitar atendimento especializado, uso de
tecnologias assistivas, adaptações razoáveis e(ou) autorização espe-
cífica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) especificar quais os re-
cursos serão necessários para esse atendimento, mas não realizar o
envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a
6.4.9.11 deste edital, não terá a solicitação de atendimento especia-
lizado e(ou) autorização específica deferida. Será, ainda, indeferida a
solicitação do candidato que enviar a documentação incompleta, ile-
gível, errada ou enviar intempestivamente ou de forma distinta da pre-
vista em edital.
6.4.9.14.2 O candidato cuja solicitação de atendimento especializado,
de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis e(ou) de
autorização específica não for deferida não receberá o atendimento al-
mejado total ou parcialmente.
6.4.9.15 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendi-
mento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações
razoáveis ou de autorização específica foi deferida no período pro-
vável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista.
6.4.9.15.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializa-
do, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de
autorização específica indeferida poderá, no período provável esta-
belecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no en-
dereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, verificar os motivos do indeferimento e interpor re-
curso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de In-
terposição de Recurso, nos termos do item 11 deste edital. Após esse
período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.9.15.2 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de aten-
dimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adapta-
ções razoáveis ou de autorização específica foi deferida, após a aná-
lise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cro-
nograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e b r a s p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a n a l i s t a .

7 DAS ETAPAS/FASES DO CONCURSO
7.1 As etapas/fases do concurso estão descritas no quadro a seguir:

E TA PA P R O VA /TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO DISCIPLINAS/GRUPO DE DISCIPLINAS NÚMERO DE QUESTÕES PESO CARÁTER
1ª Etapa (P1) Prova objetiva Conhecimentos gerais Finanças públicas, noções de contabilidade públi-

ca, administração financeira e orçamentária
15 2 Eliminatório e classificatório

Língua portuguesa 15 2
Direito constitucional e direito administrativo 10 1
Matemática financeira, estatística e raciocínio lógi-
co

10 1

Economia 10 2
(P2) Prova objetiva Conhecimentos específicos

Cargo 1: Analista em finanças públi-
cas - Especialidade: Administrativo-Fi-
nanceira

Administração pública 30 2 Eliminatório e classificatório

Administração geral 20 2
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Licitações e contratos 15 2
Execução financeira 15 2

(P2) Prova objetiva Conhecimentos específicos
Cargo 2: Analista em Finanças Públi-
cas - Especialidade: Contábil-Financei-
ra

Contabilidade pública 35 2 Eliminatório e classificatório

Contabilidade geral 15 2
Contabilidade de custos 15 2
Demonstrativos fiscais 15 2

(P2) Prova objetiva Conhecimentos específicos
Cargo 3: Analista em Finanças Públi-
cas - Especialidade: Econômico-Finan-
ceira

Administração financeira e orçamentária 15 2 Eliminatório e classificatório

Economia brasileira e economia no setor público 15 2
Macroeconomia 15 2
Microeconomia 15 2
Direito financeiro 20 2

(P3) Prova discursiva - 1 nota técnica ou relatório Eliminatório e classificatório
(P4) Avaliação de títulos - - Classificatório

2ª Etapa (P5) Curso de formação - - Eliminatório

7.2 A prova objetiva (P1) e a prova discursiva (P3) terão a duração
de 4 horas e serão aplicadas na data provável estabelecida no cro-
nograma constante do Anexo I deste edital, no turno da manhã.
7.3 A prova objetiva (P2) terá a duração de 4 horas e será aplicada
na data provável estabelecida no cronograma constante do Ane-
xo I deste edital, no turno da tarde.
7.4 Na data provável estabelecida no cronograma constante do
Anexo I deste edital, será publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, edital que
informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de
realização das provas.
7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, para
verificar seu local de provas, por meio de busca individual, devendo,
para tanto, informar os dados solicitados.
7.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local desig-
nado pelo Cebraspe.
7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no
horário determinado.
7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações
citadas no subitem 7.4 deste edital, comunicação pessoal dirigida ao
candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a ma-
nutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga
do dever de observar o disposto no subitem 7.4 deste edital.
7.5 O edital de resultado provisório nas provas objetivas será publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, e divulgado na
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_analista, na data provável estabelecida no crono-
grama constante do Anexo I deste edital.
8 DAS PROVAS OBJETIVAS
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, va-
lerão 260,00 pontos e abrangerão os objetos de avaliação constantes
do item 18 deste edital.
8.2 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha,
com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo uma única resposta cor-
reta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de res-
postas, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo
para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, devendo o can-
didato preencher o campo correspondente à resposta considerada por
ele correta, de acordo com o comando da questão.
8.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos
da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decor-
rentes de marcações indevidas.
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas
para a folha de respostas, que será o único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas neste edital e na fo-
lha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha
de respostas por motivo de erro do candidato.
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos ad-
vindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão con-
sideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com
este edital e(ou) com as instruções contidas na folha de respostas,
tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação
não preenchido integralmente.
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar
ou, de nenhum modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização
do seu processamento eletrônico.
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pes-
soais, em especial de seu nome, do número de sua inscrição e do
número de seu documento de identidade.
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas se-
jam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem
tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no preen-
chimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanha-
do pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e
as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devol-
ver a sua folha de respostas.
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da fo-
lha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas,
exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma
do subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na for-
ma dos subitens 17.22 e 17.24 deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, em até cin-
co dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas pro-
vas objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível por até
60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso
público.
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de res-
postas.
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas
por meio de processamento eletrônico da folha de respostas.
8.11.2 A nota em cada questão das provas objetivas, feita com base
nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso
a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial
definitivo das provas; 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja
em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas, não haja
marcação ou haja mais de uma marcação.
8.11.3 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas
de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em to-
das as questões que a compõem.
8.11.3 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas
de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em to-
das as questões que a compõem.
8.11.4 Será reprovado e eliminado do concurso público o candidato
que se enquadrar em pelo menos uma das situações descritas nos
subitens 8.11.4.1, 8.11.4.2 e 8.11.4.3.
8.11.4.1 Para o cargo 1: Analista em Finanças Públicas - Espe-
cialidade: Administrativo-Financeira, será reprovado o candidato
que obtiver nota inferior a:
a) 12,00 pontos no conjunto de disciplinas finanças públicas, noções
de contabilidade pública e administração financeira e orçamentária da
prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
b) 12,00 pontos na disciplina de língua portuguesa da prova objetiva
de conhecimentos gerais (P1);
c) 4,00 pontos no conjunto de disciplinas direito constitucional e direito
administrativo da prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
d) 4,00 pontos no conjunto de disciplinas matemática financeira, es-

tatística e raciocínio lógico da prova objetiva de conhecimentos gerais
(P1);
e) 8,00 pontos na disciplina economia da prova objetiva de conheci-
mentos gerais (P1);
f) 50,00 pontos na prova objetiva P1;
g) 24,00 pontos na disciplina administração pública da prova objetiva
de conhecimentos específicos (P2);
h) 16,00 pontos na disciplina administração geral da prova objetiva de
conhecimentos específicos (P2);
i) 12,00 pontos na disciplina licitação e contratos da prova objetiva de
conhecimentos específicos (P2);
j) 12,00 pontos na disciplina execução financeira da prova objetiva de
conhecimentos específicos (P2) e;
k) 80,00 pontos na prova objetiva P2.
8.11.4.2 Para o cargo 2: Analista em Finanças Públicas - Espe-
cialidade: Contábil-Financeira, será reprovado o candidato que
obtiver nota inferior a:
a) 12,00 pontos no conjunto de disciplinas finanças públicas, noções
de contabilidade pública e administração financeira e orçamentária da
prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
b) 12,00 pontos na disciplina de língua portuguesa da prova objetiva
de conhecimentos gerais (P1);
c) 4,00 pontos no conjunto de disciplinas direito constitucional e direito
administrativo da prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
d) 4,00 pontos no conjunto de disciplinas matemática financeira, es-
tatística e raciocínio lógico da prova objetiva de conhecimentos gerais
(P1);
e) 8,00 pontos na disciplina economia da prova objetiva de conheci-
mentos gerais (P1);
f) 50,00 pontos na prova objetiva P1;
g) 28,00 pontos na disciplina contabilidade pública da prova objetiva
de conhecimentos específicos (P2);
h) 12,00 pontos na disciplina contabilidade geral da prova objetiva de
conhecimentos específicos (P2);
i) 12,00 pontos na disciplina contabilidade de custos da prova objetiva
de conhecimentos específicos (P2);
j) 12,00 pontos na disciplina demonstrativos fiscais da prova objetiva
de conhecimentos específicos (P2) e;
k) 80,00 pontos na prova objetiva P2.
8.11.4.3 Para o cargo 3: Analista em Finanças Públicas - Espe-
cialidade: Econômico-Financeira, será reprovado o candidato que
obtiver nota inferior a:
a) 12,00 pontos no conjunto de disciplinas finanças públicas, noções
de contabilidade pública e administração financeira e orçamentária da
prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
b) 12,00 pontos na disciplina de língua portuguesa da prova objetiva
de conhecimentos gerais (P1);
c) 4,00 pontos no conjunto de disciplinas direito constitucional e direito
administrativo da prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
d) 4,00 pontos no conjunto de disciplinas matemática financeira, es-
tatística e raciocínio lógico da prova objetiva de conhecimentos gerais
(P1);
e) 8,00 pontos na disciplina economia da prova objetiva de conheci-
mentos gerais (P1);
f) 50,00 pontos na prova objetiva P1;
g) 12,00 pontos na disciplina administração financeira e orçamentária
da prova objetiva de conhecimentos específicos (P2);
h) 12,00 pontos no conjunto de disciplinas economia brasileira e eco-
nomia no setor público da prova objetiva de conhecimentos especí-
ficos (P2);
i) 12,00 pontos na disciplina macroeconomia da prova objetiva de co-
nhecimentos específicos (P2);
j) 12,00 pontos na disciplina microeconomia da prova objetiva de co-
nhecimentos específicos (P2);
k) 16,00 pontos na disciplina direito financeiro da prova objetiva de
conhecimentos específicos (P2) e;
l) 80,00 pontos na prova objetiva P2.
8.11.4.5 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edi-
tal não terá classificação alguma no concurso público.
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 8.11.4
deste edital serão ordenados por cargo/especialidade, de acordo com
os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será
a soma das notas obtidas nas provas objetivas, e listados em ordem
alfabética no edital de resultado final nas provas objetivas.
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS
O B J E T I VA S
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão di-
vulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, a partir das 19 horas da da-
ta provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I
deste edital.
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos
oficiais preliminares das provas objetivas disporá do período provável
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital
para fazê-lo, ininterruptamente.
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das pro-
vas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de In-
terposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, na forma do item 13 deste
edital, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subi-
tem 8.12.2 deste edital, apresentar razões para a manutenção do ga-
barito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso,
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/sefaz_rj_25_analista, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das al-
terações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista. Não
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
8.12.5 O deferimento de recurso contra questão de prova objetiva ge-
ra duas situações distintas: a anulação da questão ou a alteração de
seu gabarito. A anulação de questão se dá quando o seu julgamento
resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes situações, entre ou-
tras: o assunto abordado na questão foge ao escopo dos objetos de
avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpre-
tação; há mais de uma opção que atenda ao comando da questão;
há erro de digitação que prejudica o julgamento da questão; há con-
tradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a alteração
de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apre-
sentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsi-
derar a resposta originalmente proposta para a questão.

8.12.5.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de questão in-
tegrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.
8.12.5.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito
oficial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de re-
cursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo.
9 DA PROVA DISCURSIVA
9.1 A prova discursiva (P3) valerá um total de 50,00 pontos e con-
sistirá de redação de nota técnica ou de relatório, a ser respondida(o)
em até 30 linhas, acerca de conhecimentos comuns a todas as es-
pecialidades do cargo.
9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios
estabelecidos no subitem 9.7 deste edital.
9.3 Os textos definitivos da prova discursiva deverão ser manuscritos,
em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada
em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem
tenha sido deferido atendimento especializado para a realização das
provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador es-
pecializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá di-
tar o texto - o qual será gravado em áudio -, especificando oralmente
a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
9.3.1 Em caso de deferimento de uso de computador para candidatos
com deficiência visual ou candidatos tetraplégicos, na forma do subi-
tem 6.4.9.12.1 deste edital, a transcrição será feita com base no texto
digitado pelo candidato.
9.4 O documento de textos definitivos da prova discursiva não poderá
ser assinado, rubricado ou conter, em outro local que não o apropria-
do, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena
de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora
no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a
anulação da respectiva prova discursiva.
9.5 O documento de textos definitivos da prova discursiva será o úni-
co documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas
para rascunho do caderno de provas são de preenchimento facultativo
e não são válidas para a avaliação das provas discursivas.
9.6 Não haverá substituição do documento de textos definitivos por
erro do candidato em seu preenchimento.
9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
9.7.1 Todos os candidatos aprovados nas provas objetivas, nos ter-
mos do subitem 8.11.5 deste edital, terão a sua prova discursiva cor-
rigida.
9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida estará auto-
maticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.7.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema),
a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das nor-
mas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato de-
verá produzir, conforme o comando formulado pela banca examinado-
ra, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.
9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas
avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio
da modalidade escrita da Língua Portuguesa.
9.7.3.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois exa-
minadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela média
aritmética de duas notas convergentes atribuídas por examinadores
distintos.
9.7.3.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão conside-
radas convergentes se diferirem entre si em até 25% da nota máxima
de conteúdo possível na prova discursiva.
9.7.4 A redação de nota técnica ou relatório da prova discursiva (P3)
valerá 50,00 pontos e será avaliada segundo os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema
totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja pontua-
ção máxima será limitada ao valor de 50,00 pontos;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número
de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos de natureza
gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento
de texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar o nú-
mero máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva (NPD) pela fór-
mula NPD = NC - 10 × NE ÷ TL, em que TL corresponde ao número
de linhas efetivamente escritas pelo candidato;
e) nos casos de fuga ao tema, de não haver texto, ou existência de
marca identificadora na prova, o candidato receberá nota igual a zero
no texto da respectiva questão avaliada.
9.7.4.1 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devol-
ver o documento de texto definitivo.
9.7.4.1.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.4.1 deste edi-
tal será eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.7.4.2 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver
NPD e 25,00 pontos.
9.7.4.2.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.4.2 deste
edital será eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RES-
POSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DIS-
C U R S I VA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divul-
gado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, a partir das 19 horas da da-
ta provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I
deste edital.
9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão pre-
liminar de resposta da prova discursiva disporá do período provável
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital
para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Re-
curso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista, e seguir as instruções ali
contidas.
9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão pre-
liminar de resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para to-
dos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão pre-
liminar de resposta da prova discursiva, será definido o padrão de-
finitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.
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9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é
vedado ao candidato novamente impugnar em tese o padrão de res-
posta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o
padrão definitivo.

9.8.6 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado pro-
visório na prova discursiva disporá do período provável estabelecido

no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo,
conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resulta-
do provisório.
9.8.7 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado
provisório na prova discursiva deverá observar os procedimentos dis-
ciplinados no respectivo edital de resultado provisório.

10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
10.1 Serão convocados para a avaliação de títulos todos os candi-
datos aprovados na prova discursiva.
10.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos se-
rão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.
10.2 A avaliação de títulos valerá 20,00 pontos, ainda que a soma
dos valores dos títulos enviados seja superior a esse valor.

10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os limites de pontos do quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS
A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) nas áreas de Administração, Contabilidade,

Direito, Economia, Estatística, Finanças Públicas, Matemática ou Planejamento e Orçamento. Também será aceito certifica-
do/declaração de conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

4,80 4,80

B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) nas áreas de Administração, Contabilidade,
Direito, Economia, Estatística, Finanças Públicas, Matemática ou Planejamento e Orçamento. Também será aceito certifica-
do/declaração de conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,40 2,40

C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a nas áreas de
Administração, Contabilidade, Direito, Economia, Estatística, Finanças Públicas, Matemática ou Planejamento e Orçamento.
Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de
histórico escolar.

1,20 2,40

D Aprovação em concurso público na Administração Pública ou exercício na iniciativa privada, para empregos/cargos na
área/especialidade a que concorre.

0,40 0,80

E Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de nível superior na Administração Pública ou na iniciativa privada, em
empregos/cargos/funções na área/especialidade a que concorre.

1,20 p/ano completo, sem sobre-
posição de tempo

9,60

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20,00

10.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem le-
gível dos títulos na forma, no prazo e no horário estipulados no edital
de convocação para a avaliação de títulos.
10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio
eletrônico e(ou) via requerimento administrativo.
10.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não
pontuação, a correta indicação, no sistema de upload da documen-
tação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto
de imagens submetidas.
10.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões
“.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida
deverá ser de, no máximo, 8 MB.
10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as
imagens incluídas dizem respeito a cada alínea indicada no sistema
de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea in-
dicada serão desconsideradas para fins de análise.
10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não
forem submetidos da forma estabelecida no sistema de upload.
10.7 O envio da documentação constante do subitem 10.11 deste edi-
tal é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos com-
putadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que va-
lerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles
serão fornecidas cópias.
10.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação
constante do subitem 10.11 deste edital.
10.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar
a referida documentação por meio de carta registrada, para a con-
firmação da veracidade das informações.
10.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem
dos títulos será de inteira responsabilidade do candidato, podendo es-
te responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas in-
formações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime con-
tra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-
se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº
83.936/1979.
10.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das ima-
gens legíveis dos títulos no período e na forma previstos neste edital
e no edital de convocação para essa fase.
10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS
TÍTULOS
10.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação
em nível de doutorado ou de mestrado, alíneas A e B, será aceito o
diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida
pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de
curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida
pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato,
no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do jul-
gamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a exis-
tência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do cur-
so, o certificado/declaração não será aceito(a).
10.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no ex-
terior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por ins-
tituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Por-
tuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 10.12 deste
edital.
10.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina
não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao dou-
torado.
10.11.2 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação
em nível de especialização, alínea C, será aceito certificado atestando
que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Na-
cional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do ex-
tinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita de-
claração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga
horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções
e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, ates-
tando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE,
ou está de acordo com as normas do extinto CFE.
10.11.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas
da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do
extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela
organização e realização do curso atestando que o este atendeu a
uma das normas estipuladas no subitem 10.11.2 deste edital.
10.11.3 Para receber pontuação relativa à aprovação em concurso pú-
blico descrita na alínea D, o candidato deverá atender a uma das se-
guintes opções:
10.11.3.1 Comprovar a aprovação em concurso público por meio de

envio da imagem legível de certidão expedida por setor de pessoal do
órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que constem
as seguintes informações:
a) cargo/emprego concorrido;
b) requisito do cargo/emprego, especialmente a escolaridade;
c) aprovação e(ou) classificação.
10.11.3.2 Para comprovar a aprovação em concurso público, o can-
didato poderá, ainda, enviar imagem legível do Diário Oficial, com a
publicação do resultado final do concurso, em que conste o cargo ou
emprego público, o requisito do cargo ou emprego público, a esco-
laridade exigida e a aprovação e(ou) a classificação, com identificação
clara do candidato.
10.11.3.3 Não será considerada concurso público a seleção constituí-
da apenas de prova de títulos e(ou) de análise de currículos e(ou) de
provas práticas e(ou) testes psicotécnicos e(ou) entrevistas.
10.11.4 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade
profissional descrita na alínea E, o candidato deverá atender a uma
das seguintes opções:
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: se-
rá necessário o envio da imagem legível de três documentos: 1 - di-
ploma do curso de graduação conforme a área/especialidade de
conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de
conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.4.2.1
deste edital; 2 - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) contendo as seguintes páginas: identificação do trabalhador;
registro do empregador que informe o período (com início e fim, se
for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por
exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e 3 - de-
claração do empregador com o período (com início e fim, se for o
caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie
do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades
desenvolvidas para o cargo/emprego;
b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o
envio da imagem legível de dois documentos: 1 - diploma do curso
de graduação conforme a área/especialidade de conhecimento a
que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do
curso e atender ao disposto no subitem 10.11.4.2.1 deste edital; 2
- declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de
recursos humanos da instituição, que informe o período (com início e
fim, até a data da expedição da declaração), atestando a escolaridade
do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior rea-
lizado e a descrição das atividades desenvolvidas;
c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de con-
trato de trabalho: será necessário o envio da imagem legível de três
documentos: 1 - diploma de graduação conforme a área/especia-
lidade de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual
a data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem
10.11.4.2.1 deste edital; 2 - contrato de prestação de serviço/ati-
vidade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 3 -
declaração do contratante que informe o período (com início e fim,
se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a
espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das ati-
vidades;
d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo:
será necessário envio da imagem legível de três documentos: 1 - di-
ploma de graduação conforme a área de conhecimento a que
concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso
e atender ao disposto no subitem 10.11.4.2.1 deste edital; 2 - re-
cibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro
e o último recibos do período trabalhado como autônomo; e 3 - de-
claração do contratante/beneficiário que informe o período (com iní-
cio e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior rea-
lizado e a descrição das atividades.
10.11.4.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem
10.11.4 deste edital deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de
recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos hu-
manos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá
declarar/certificar também essa inexistência.
10.11.4.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome corres-
pondente, por exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (CDP), a de-
claração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo
aceitas abreviaturas.
10.11.4.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional,
não serão consideradas fração de ano nem sobreposição de tempo.
10.11.4.2.1 Para efeito de pontuação de experiência profissional, so-
mente será considerada a experiência após a conclusão do curso su-
p e r i o r.
10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será
considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor ju-
ramentado.
10.13 Cada título será considerado uma única vez.
10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do
Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, bem co-

mo os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 10.2
deste edital serão desconsiderados.
10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado
provisório na avaliação de títulos deverá observar os procedimentos
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório e o disposto
no item 13 deste edital.
11 DO RESULTADO FINAL NA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO
11.1 A nota final na primeira etapa do concurso será o somatório da
nota final nas provas objetivas (NFPO), da nota final na prova dis-
cursiva (NFPD) e da pontuação final na avaliação de títulos.
11.2 Após o cálculo da nota final na primeira etapa do concurso e
aplicados os critérios de desempate constantes do subitem 11.7 deste
edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação por
cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes das no-
tas finais na primeira etapa no concurso.
11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se declararem com deficiência, se não forem eliminados na pri-
meira etapa no concurso e considerados pessoas com deficiência na
avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e figura-
rão também na lista de classificação geral por cargo/especialidade.
11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se autodeclararem negros ou indígenas, se não forem eliminados
na primeira etapa no concurso e considerados negros ou indígenas no
procedimento de heteroidentificação, serão publicados em lista à parte
e figurarão também na lista de classificação geral por cargo/especia-
lidade.
11.5 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se declararem hipossuficientes, se não forem eliminados na pri-
meira etapa no concurso e considerados hipossuficientes no procedi-
mento de verificação, serão publicados em lista à parte e figurarão
também na lista de classificação geral por cargo/especialidade.
11.6 Os candidatos que não obtenham classificação suficiente para fi-
gurar dentro do número de vagas de provimento imediato nem dentro
do número de vagas de cadastro de reserva estarão automaticamente
eliminados do concurso.
11.7 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a
segunda casa decimal, arredondando-se para o número imediatamen-
te superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou su-
perior a cinco.
11.7 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA PRIMEIRA ETAPA NO
CONCURSO
11.7.1 Em caso de empate na nota final na primeira etapa do con-
curso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de ins-
crição neste concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos especí-
ficos (P2);
c) obtiver a maior nota na prova discursiva (P3);
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos gerais
(P1).
e) tiver maior idade;
f) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de
Processo Penal).
11.7.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alí-
nea “e” do subitem 11.7.1 deste edital serão convocados, antes do
resultado final na primeira etapa do concurso, para a apresentação da
imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário
do nascimento para fins de desempate.
11.7.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certi-
dão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da cer-
tidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23
horas 59 minutos e 59 segundos.
11 . 7 . 3 Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 11.7.1
deste edital serão convocados, antes do resultado final na primeira
etapa do concurso, para a entrega da documentação que comprovará
o exercício da função de jurado.
11 . 7 . 3 . 1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 11.7.3
deste edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emi-
tidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art.
440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.

12 DA SEGUNDA ETAPA NO CONCURSO: CURSO DE FORMAÇÃO
12.1 Serão convocados para o curso de formação, de caráter eliminatório, os candidatos mais bem classificados na primeira etapa no concurso, dentro dos quantitativos especificados no quadro a seguir.

Cargo/Especialidade Vagas para provimento
AC PcD PPI Hipo To t a l

Cargo 1: Analista em Finanças Públicas - Especialidade: Administrativo-Fi-
nanceira

3 * 1 1 5

Cargo 2: Analista em Finanças Públicas - Especialidade: Contábil-Financeira 9 1 3 2 15
Cargo 3: Analista em Finanças Públicas - Especialidade: Econômico-Finan-
ceira

5 * 2 1 8

12.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pes-
soas com deficiência ou se autodeclarado negros ou indígenas ou hi-
possuficientes aprovados na primeira etapa no concurso seja inferior
ao quantitativo estabelecido no subitem 12.1 deste edital, serão con-
vocados para o curso de formação os
candidatos da ampla concorrência posicionados no resultado final na
primeira etapa no concurso até os limites de convocações estabele-
cidos no referido subitem, respeitados os empates na última coloca-
ção.
12.2 Se, ao término do período de matrícula, algum candidato não ti-
ver efetivado a matrícula no curso de formação, será convocado outro
candidato para efetivação de matrícula, observando-se rigorosamente
a ordem de classificação na primeira etapa no concurso e o número
de matrículas não efetivadas.
12.2.1 Nos termos do parágrafo único do art. 60 do Decreto Estadual

nº 43.876/2012, a candidata parturiente poderá renunciar à condição
de aluna, hipótese em que será excluída do curso de formação pro-
fissional, passando a figurar na primeira colocação da lista de can-
didatos remanescentes para eventual nova convocação.
12.3 Caso não sejam preenchidas todas as vagas de provimento ime-
diato devido à reprovação ou desistência de candidatos durante o cur-
so de formação, ou por falta de comparecimento à posse no prazo
regulamentar, a SEFAZ poderá, a seu critério, convocar candidatos
aprovados na primeira etapa, respeitando a ordem de classificação e
na quantidade necessária para o preenchimento das vagas remanes-
centes, para participação em uma nova turma do curso de formação,
conforme as disposições estabelecidas pela Secretaria de Fazenda.
12.3.1 Somente os candidatos aprovados dentro do número de vagas
do cadastro de reservas poderão ser convocados para o eventual pre-

enchimento de vagas ou formação de nova turma para a realização
do curso de formação.
12.4 Somente serão convocados para o curso de formação os can-
didatos que atenderem aos requisitos referentes ao item 15, seus su-
bitens e alíneas. Os candidatos convocados para o referido curso te-
rão o prazo de 10 dias para confirmarem a sua participação e apre-
sentarem, obrigatoriamente, a documentação exigida. Aqueles que
não confirmarem a sua participação, ou deixarem de apresentar a do-
cumentação exigida serão desclassificados, sendo convocados, por or-
dem de aprovação, tantos quanto forem necessários para o preenchi-
mento do número total de provimento imediato.
12.5 Somente serão admitidos à matrícula no curso de formação os
candidatos que estiverem capacitados física e mentalmente para o
exercício das atribuições do cargo/especialidade.
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12.6 O curso de formação, de caráter eliminatório, será regido pelas
normas inerentes à categoria funcional, por este edital e pelo edital de
convocação para a matrícula.
12.7 O curso de formação terá a carga horária de até 80 horas/aula
presenciais e será realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, em pe-
ríodo e local a serem divulgados no edital de convocação para esta
etapa.
12.8 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) deixar de efetuar a matrícula no curso de formação;
b) se afastar, por qualquer motivo, do curso;
c) não frequentar, no mínimo, 90% das horas de atividades;
d) obtiver nota final no curso de formação inferior ao estabelecido no
subitem 12.9.2 neste edital; ou
e) não satisfizer os demais requisitos legais, regulamentares e(ou) re-
gimentais.
12.9 Ao final do curso de formação, será aplicada uma prova dis-
cursiva, a ser respondida em até 60 linhas, a respeito dos conhe-
cimentos abordados no curso de formação, com o valor de 20,00
pontos.
12.9.1 A nota final no curso de formação será a nota final obtida na
prova discursiva.
12.9.2 Será aprovado no curso de formação o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 10,00 pontos na prova discursiva.
12.10 Nos termos do art. 9º da Lei Estadual nº 5.355/2008, será con-
cedida ao candidato matriculado no curso de formação bolsa-auxílio
por dedicação exclusiva, correspondente a 50% do primeiro padrão de
vencimento da classe inicial do cargo.
12.10.1 A percepção de bolsa-auxílio constante do subitem 12.10 des-
te edital não configura relação empregatícia com o estado do Rio de
Janeiro e sobre ela não incidirão os descontos relacionados com o
regime próprio de previdência do servidor público.
12.10.2 O candidato matriculado no curso de formação firmará termo
de compromisso, obrigando-se a ressarcir ao estado do Rio de Ja-
neiro o valor atualizado dos serviços escolares recebidos e, se for o
caso, o valor atualizado da bolsa-auxílio, nas seguintes hipóteses, nos
termos do §2º do art. 9º da Lei Estadual nº 5.355/2008:
a) abandonar o curso de formação, exceto se o abandono se der por
motivo de saúde, devidamente comprovado pelo órgão oficial de pe-
rícia médica do estado;
b) não tomar posse dentro do prazo legal no cargo ao qual concorreu,
conforme o caso; ou
c) não permanecer na carreira pelo período mínimo de dois anos
após o ingresso.
12.10.3 Ao servidor ou empregado da Administração Pública direta ou
indireta do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, aprovado
na primeira etapa no concurso público, é facultado, durante o curso
de formação, optar pela percepção da remuneração de seu cargo ou
emprego ou pela bolsa-auxílio, sendo-lhe assegurados, enquanto per-
durar o curso, todos os direitos e vantagens do cargo ou emprego
efetivo de origem, como se em efetivo exercício estivesse.
12.11 Demais informações a respeito do curso de formação serão di-
vulgadas no edital de convocação para essa etapa.
13 DOS RECURSOS
13.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame
devem observar o seguinte:
a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista;
b) no período estabelecido no respectivo edital que divulgará os re-
sultados/relações provisórios(as), o candidato poderá verificar os mo-
tivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento. Após
o período estabelecido, não serão aceitos pedidos de revisão;
c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo
ou via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo este edital;
d) o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferi-
do;
e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comissão do concurso
será preliminarmente indeferido;
f) em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos
ou recurso contra o gabarito oficial definitivo ou contra resultado de-
finitivo de quaisquer das fases do certame.
13.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de con-
gestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de res-
ponsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de re-
curso.
13.3 Os recursos relativos a todas as fases serão avaliados pelo Ce-
braspe.
13.4 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais pre-
liminares das provas objetivas, bem como as justificativas da banca
para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra
os resultados provisórios de todas as fases estarão à disposição dos
candidatos a partir da data estabelecida no edital de resultado final da
respectiva fase.
14 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCUR-
SO
14.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final nas pro-
vas objetivas (NFPO), da nota final na prova discursiva (NFPD) e da
pontuação final na avaliação de títulos.
14.2 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se declararem com deficiência, se não forem eliminados no con-
curso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicos-
social, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista
de classificação geral por cargo/especialidade.
14.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se autodeclararem negros ou indígenas, se não forem eliminados
no concurso e considerados negros ou indígenas no procedimento de
heteroidentificação, serão publicados em lista à parte e figurarão tam-
bém na lista de classificação geral por cargo/especialidade.
14.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscri-
ção, se autodeclararem hipossuficientes, se não forem eliminados no
concurso e considerados hipossuficientes no procedimento de verifica-
ção, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de
classificação geral por cargo/especialidade.
14.5 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a
segunda casa decimal, arredondando-se para o número imediatamen-
te superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou su-
perior a cinco.
15 DA INVESTIGAÇÃO PESSOAL DOCUMENTAL
15.1 Na ocasião da convocação para a entrega dos documentos ne-
cessários à inscrição na Segunda Etapa do Concurso e à posse, os
candidatos serão convocados para a entrega dos documentos a se-
guir relacionados, indispensáveis à investigação pessoal documental,
cuja análise será de responsabilidade de comissão de avaliação, es-
pecialmente designada pelo Senhor Secretário da Fazenda:
a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral dos lugares em que tenha resi-
dido ou trabalhado nos últimos cinco anos;
b) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados
nos quais residiu ou trabalhou nos últimos cinco anos, expedida no
máximo há seis meses da apresentação; e
c) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver so-
frido condenação definitiva por crime ou contravenção, nem penalida-
de disciplinar no exercício de função pública qualquer, ou, em caso
contrário, que conste notícia clara e específica da ocorrência e os es-
clarecimentos pertinentes.
15.1.1 A existência de sanção disciplinar em processo administrativo
ou a existência de processo penal em curso não impede por si só a
posse do candidato, ressalvada a possibilidade excepcional de exclu-
são do candidato, nos casos em que o crime ou falta funcional pra-
ticados sejam incompatíveis com a função.
15.2 A não entrega dos documentos previstos no subitem 15.1 deste
edital, todos indispensáveis à investigação pessoal documental, impli-
cará a eliminação do candidato do concurso.
15.3 No curso da investigação pessoal documental, nos casos de
ocorrência de certidão positiva ou declaração inexata, a comissão de
avaliação poderá solicitar a realização de diligências para obter ele-

mentos informativos outros com quem os possa fornecer, inclusive
convocando o próprio candidato para ser ouvido ou entrevistado e as-
segurando, caso a caso, a tramitação reservada de suas atividades.
15.4 A comissão de avaliação poderá convocar candidato para entre-
vista pessoal, quando tomar ciência de fato ou circunstância em prin-
cípio desfavorável à conduta do candidato, cujo esclarecimento se im-
ponha.
15.5 Analisados os documentos e as situações a que se referem o
subitem 15.1 deste edital e realizadas, se convenientes ou necessá-
rias, as diligências previstas no subitem 15.3 deste edital, a comissão
de avaliação manifestar-se-á, fundamentadamente, pela manutenção
ou exclusão do candidato no concurso.
15.5.1 Na hipótese de exclusão, será assegurado ao candidato o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, respeitados os prazos, termos
e condições estabelecidos no ato de convocação para apresentação
dos documentos relativos à investigação pessoal documental.
15.6 O candidato que tenha sido convocado para entrevista ou au-
diência de que trata o subitem 15.4 deste edital, nelas não tenha
comparecido ou justificado sua ausência será eliminado do concurso.
15.7 O candidato que não tenha obtido manifestação favorável quanto
à investigação pessoal documental, observado nos subitens 15.5 e
15.5.1 deste edital, será eliminado do concurso.
15.8 Os candidatos integrantes do cadastro de reserva poderão ser
convocados para a realização de investigação pessoal e documental,
quando ocorrer a hipótese prevista no item 12.3 deste edital, sem que
se gere direito subjetivo à convocação e somente poderão ser con-
vocados, a critério da Administração, na forma do item 15.1, em caso
de surgimento de vagas durante o prazo de validade do certame.
16 DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
16.1 A nomeação dos candidatos aprovados será de acordo com a
ordem de classificação geral no concurso, mas, a cada cinco vagas
providas para o cargo, a quinta vaga fica destinada a candidato negro
ou indígena aprovado, de acordo com sua ordem de classificação na
lista específica de vagas reservadas a negros ou indígenas; a cada
10 vagas providas para o cargo, a décima será ocupada por candi-
dato hipossuficiente, de acordo com sua ordem de classificação na
lista específica de vagas reservadas a pessoas hipossuficientes; e a
cada 20 vagas providas para o cargo, a vigésima será ocupada por
candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação da lis-
ta específica de vagas reservadas às pessoas com deficiência.
16.2 Concluídas todas as etapas do Concurso, em rigorosa obediên-
cia à ordem de classificação final e ao prazo de validade do concur-
so, o candidato aprovado será nomeado, sob o regime estatutário, de-
vendo cumprir estágio probatório, na forma da lei.
16.3 O Analista em Finanças Públicas será empossado, no prazo de
30 dias contados da publicação do ato de nomeação, pelo Secretário
de Estado de Fazenda, mediante o compromisso de bem desempe-
nhar as atribuições do cargo.
16.3.1 O prazo previsto de que trata o subitem anterior poderá ser
prorrogado por mais 30 dias, a requerimento do interessado, a critério
do Senhor Secretário de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro.
16.4 Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não se
verificar no prazo estabelecido.
16.5 Além do previsto no item 3 e subitem 15.1 deste edital, o can-
didato convocado deverá comparecer no local determinado no prazo
estipulado, munido de um retrato 3x4cm e original e cópia dos se-
guintes documentos, além do previsto no subitem 16.2 e suas alí-
neas:
a) documento de identidade expedido por órgão oficial;
b) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazen-
da (CPF);
c) comprovante de residência;
d) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
e) certificado de reservista ou carta patente (para os candidatos com
sexo masculino);
f) PIS/PASEP;
g) comprovante de naturalização (para estrangeiros);
h) prova de conclusão de curso superior, mediante a apresentação do
respectivo diploma ou, alternativamente, de documento oficial da ins-
tituição de ensino superior que ateste a conclusão do curso pelo can-
didato, acompanhado de protocolo de requerimento de expedição do
diploma, observado o disposto no item 2 deste edital;
i) certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelas Justi-
ças estadual e federal, assim como pela Polícia Civil da localidade em
que o candidato possuir residência nos últimos cinco anos;
j) habilitação em exame de sanidade física e mental, realizado por ór-
gão oficial do Estado, com encaminhamento da Coordenação de Ad-
ministração de Pessoal;
k) declaração de bens;
l) declaração de não exercer outro cargo, função ou emprego público,
nas esferas federal, estadual e municipal, ressalvado o exercício de
um cargo de magistério.
16.5.1 O candidato que não possuir o comprovante da última votação
deverá apresentar declaração expedida pelo Tribunal Regional Eleito-
ral comprovando que se encontra quite com as obrigações eleitorais,
não sendo aceita a justificativa de voto.
16.6 O Analista em Finanças Públicas deverá entrar em exercício no
prazo de máximo de 30 dias a contar da data de posse, sob pena de
exoneração.
16.6.1 A critério do Secretário de Estado de Fazenda, por motivo jus-
to, o prazo a que se refere o subitem 16.6 deste edital poderá ser
prorrogado por 30 dias.
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação
das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.
17.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, ex-
cetuados os casos específicos previstos na legislação vigente para o
atendimento especializado para a realização das provas.
17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publi-
cação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este con-
curso público publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e b r a s p e . o r g . b r / c o n c u r s o s / s e f a z _ r j _ 2 5 _ a n a l i s t a .
17.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacio-
nal nos links referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, que
comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibi-
lidade de serviços, os prazos de acesso a esses links serão au-
tomaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a in-
disponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorro-
gação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.
17.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão
ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão forne-
cidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos pre-
vistos nesses editais.
17.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso
público na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, loca-
lizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício Cebraspe,
Brasília/DF, por meio do telefone 0800 722 1125, ou via internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/se-
faz_rj_25_analista, ressalvado o disposto no subitem 17.6 deste edital,
e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
17.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos du-
rante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de Aten-
dimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a
Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail
para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
17.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas,
locais e horários de realização das provas. O candidato deverá ob-
servar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados
na forma do subitem 17.3 deste edital.
17.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos
pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

17.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso,
a qualquer tempo, por meio de correspondência ou e-mail instruído
com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento po-
derá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário
próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Can-
didato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas
e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados,
observado o subitem 17.5 deste edital.
17.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o pro-
cesso de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de
alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 ho-
ras e 30 minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmen-
te ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Ce-
braspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício Ce-
braspe, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com
aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato
do Cebraspe - SEFAZ/RJ_2024 (Solicitação de alteração de dados ca-
dastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-
mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado
de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia
da sentença homologatória de retificação do registro civil.
17.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do
subitem 17.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de da-
dos do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os
futuros eventos.
17.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a rea-
lização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário
fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de
tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de
inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do
documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis,
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das
provas.
17.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimen-
to às provas deste certame deverá solicitá-lo no momento de reali-
zação das provas.
17.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expe-
didas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; cartei-
ras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação
(somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assi-
natura (CNH digital e RG digital ou qualquer outro documento digital,
com foto e assinatura, válido como documento de identificação, nos
termos da legislação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos
oficiais.
17.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões
de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras
funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identi-
ficáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda
que autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou docu-
mentos digitais não citados no subitem 17.10 deste edital, apresen-
tados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura.
17.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identida-
de conforme previsto no subitem 17.10 deste edital não poderão rea-
lizar as provas e serão eliminados do concurso.
17.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das
demais fases/etapas, não apresentar o documento de identidade ori-
ginal, na forma definida no subitem 17.10 deste edital, não poderá
realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso público.
17.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia
de realização das provas, documento de identidade original, por mo-
tivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação
documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocor-
rência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data
de realização das provas, ocasião em que será submetido à identi-
ficação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas
em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será re-
tido pela equipe de aplicação.
17.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisiono-
mia ou à assinatura do portador.
17.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do
certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de
todos os candidatos no dia de realização das provas.
17.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes
dos predeterminados em edital ou em comunicado.
17.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para seu início.
17.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de
realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início das
provas.
17.15.1 A inobservância do subitem 17.15 deste edital acarretará a
não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do can-
didato do concurso público.
17.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de
provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.
17.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá
retornar em hipótese alguma.
17.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas le-
vando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos an-
teriores ao horário determinado para o término das provas.
17.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo pre-
visto para a aplicação das provas em razão do afastamento de can-
didato da sala de provas.
17.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O
não comparecimento ao local de realização das provas nos dias e ho-
rários determinados implicará a eliminação automática do candidato
do concurso público.
17.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a co-
municação entre os candidatos e a utilização de máquinas calculado-
ras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legisla-
ção.
17.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a reali-
zação das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calcula-
doras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smart-
phones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) si-
milar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou
com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou)
qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, ví-
deos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-tex-
to e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro
etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com ma-
terial transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, ba-
las etc.).
17.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em
que serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo can-
didato de quaisquer objetos relacionados no subitem 17.22 deste edi-
tal.
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17.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao can-
didato o uso de quaisquer objetos, exceto aqueles permitidos no su-
bitem 17.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de
candidatos, nas dependências físicas do ambiente de provas, durante
a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres ou-
tros.
17.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de
provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei Federal
nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e
for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado
no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.9.10 deste
edital.
17.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na
sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-ob-
jetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desliga-
dos, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacio-
nado no subitem 17.22 deste edital.
17.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de pro-
vas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento eletrô-
nico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondiciona-
do na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicati-
vos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alar-
mes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone ce-
lular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento,
mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das pro-
vas.
17.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identifi-
cada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o tér-
mino das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá
ser deslacrada fora do ambiente de provas.
17.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum
dos objetos citados no subitem 17.22 deste edital no dia de realização
das provas.
17.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer
dos objetos supracitados.
17.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a rea-
lização das provas nem por danos a eles causados.
17.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter
os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores
e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o
candidato está portando material não permitido.
17.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em de-
corrência da anulação de suas provas, o candidato que durante a rea-
lização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das
provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar,
dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permi-
tidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e(ou) metálicos ou
outros objetos, tais como os listados no subitem 17.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe
de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os
demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no com-
provante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os permi-
tidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado
para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de
fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de res-
postas ou o documento de texto definitivo;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas,
na folha de respostas ou no documento de texto definitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-
se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a
própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do
concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não trans-
parente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os per-
mitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido de-
ferimento de atendimento especializado, conforme previsto no subitem
6.4.9.10 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou, sendo sub-
metido, for identificado que o candidato porta objetos metálicos, ob-
servado o disposto no subitem 17.24.1;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior
exame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for
entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo,
qualquer palavra ou marca que o identifique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
17.24.1 Caso seja identificado o porte de objeto metálico por algum
candidato durante a realização das provas, ele será eliminado do cer-
tame, desde que o objeto metálico não possa ser vistoriado para que
seja descartada a possibilidade de uso para fins ilícitos.
17.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de
aplicação de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao
candidato prova/material substitutivo.
17.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por
qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas auto-
ridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou
aos critérios de avaliação e de classificação.
17.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, es-
tatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candi-
dato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele
será automaticamente eliminado do concurso público.
17.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas
constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato
do concurso público.
17.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos,
contados a partir da data de publicação da homologação do resultado
final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
17.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e
seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens
17.7 ou 17.8 deste edital, conforme o caso, e perante a SEFAZ/RJ,
após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não
atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
17.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do con-
curso e à apresentação para os exames da avaliação biopsicossocial
dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames
pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.

17.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de
publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não con-
templadas nos objetos de avaliação constantes do item 18 deste edi-
tal.
17.32.1 A legislação que não esteja em vigor pode ser cobrada, des-
de que devidamente explicitada nos objetos de avaliação.
17.32.2 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser con-
sideradas para fins de elaboração de questões desde que publicadas
até 30 dias antes da data de realização das provas.
17.33 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão
ser feitas por meio de outro edital.
17.34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela SE-
FA Z / R J .
18 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECI-
M E N TO S )
18.1 HABILIDADES
18.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão
além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão,
aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a
capacidade de raciocínio.
18.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um ob-
jeto de avaliação.
18.2 CONHECIMENTOS
18.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimen-
tos conforme descritos a seguir.
CONHECIMENTOS GERAIS
FINANÇAS PÚBLICAS, NOÇÕES DE CONTABILIDADE PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: I FINANÇAS
PÚBLICAS: 1 Finanças Públicas. 1.1 Políticas Públicas e seus Ins-
trumentos. 1.2 Planejamento Governamental. 1.3 Sistemas e proces-
sos orçamentários. 1.4 Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e Lei Orçamentária Anual. 1.5 Planos nacionais, regionais e se-
toriais. 1.6 A evolução do planejamento no Brasil. 1.7 A prática bra-
sileira do orçamento-programa. 1.8 Legislação sobre responsabilidade
fiscal. 1.9 Classificações orçamentárias da receita e da despesa pú-
blica: utilização, origens, fundamentação econômica. 2 Execução Or-
çamentária e financeira do setor público. 2.1 Programação orçamen-
tária. 2.2 Programação financeira. 2.3 Parâmetros da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. 3 Administração financeira. 3.1 Análise e avaliação
financeira e econômica. 3.2 Fluxo de caixa. 3.3 Métodos do valor
atual e da taxa interna de retorno. 3.4 Tipos de séries: postecipada e
antecipada. 3.5 Cálculo de valor futuro, valor atual/presente, taxa e
prazo. 3.6 Nota fiscal de serviço eletrônica: conceito, objetivos, obri-
gatoriedade de emissão e benefícios. 4 Tributos. 4.1 Princípios cons-
titucionais tributários. 4.2 Tributo: conceito e classificação. 4.3 Impos-
tos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. 4.4 Obrigações tributárias principal e acessória. 4.5 Fato
gerador da obrigação tributária. 4.6 Domicílio tributário. 4.7 Crédito tri-
butário. 4.7.1 Conceito e constituição. 5 Lei complementar nº
159/2017. 6 Lei complementar nº 178/2021. II NOÇÕES DE CONTA-
BILIDADE PÚBLICA: 1 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 2
Composição do patrimônio público. 2.1 Patrimônio público. 2.2 Ativo.
2.3 Passivo. 2.4 Patrimônio líquido. 3 Variações patrimoniais. 3.1 Qua-
litativas e quantitativas. 3.2 Receita e despesa sob o enfoque patri-
monial. 3.3 Resultado patrimonial. 4 Mensuração de ativos. 4.1 Ativo
imobilizado. 4.2 Ativo intangível. 4.3 Reavaliação e redução ao valor
recuperável. 4.4 Depreciação, amortização e exaustão. 5 Mensuração
de passivos. 5.1 Provisões. 5.2 Passivos contingentes. 6 Sistema de
custos no setor público. 6.1 Aspectos legais do sistema de custos. 6.2
Ambiente da informação de custos. 6.3 Características da informação
de custos. 6.4 Terminologia de custos. 7 Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público. 8 Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Públi-
co. 8.1 Balanço orçamentário. 8.2 Balanço financeiro. 8.3 Demonstra-
ção das variações patrimoniais. 8.4 Balanço patrimonial. 8.5 Demons-
tração de fluxos de caixa. 8.6 Demonstração das mutações do patri-
mônio líquido. 8.7 Notas explicativas às demonstrações contábeis. 8.8
Consolidação das demonstrações contábeis. 9 Despesa pública: con-
ceito, estágios e classificações. 10 Receita pública: conceito, estágios
e classificações. 11 Execução orçamentária e financeira. 12 Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 10ª edição. 13
Regime contábil. 14 Análise de balanços públicos. III ADMINISTRA-
ÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 1 Orçamento público. 1.1
Conceito. 1.2 Técnicas orçamentárias. 1.3 Princípios orçamentários.
1.4 Ciclo orçamentário. 1.5 Processo orçamentário. 2 O orçamento pú-
blico no Brasil. 2.1 Sistema de planejamento e de orçamento federal.
2.2 Plano plurianual. 2.3 Diretrizes orçamentárias. 2.4 Orçamento
anual. 2.5 Sistema e processo de orçamentação. 2.6 Classificações
orçamentárias. 2.7 Estrutura programática. 2.8 Créditos ordinários e
adicionais. 3 Programação e execução orçamentária e financeira. 3.1
Descentralização orçamentária e financeira. 3.2 Acompanhamento da
execução. 3.3 Sistemas de informações. 3.4 Alterações orçamentárias.
4 Receita pública. 4.1 Conceito e classificações. 4.2 Estágios. 4.3
Fontes. 4.4 Dívida ativa. 5 Despesa pública. 5.1 Conceito e classifi-
cações. 5.2 Estágios. 5.3 Restos a pagar. 5.4 Despesas de exercícios
anteriores. 5.5 Dívida flutuante e fundada. 5.6 Suprimento de fundos e
Decreto Estadual nº 49.134/2024 e suas alterações. 6 Lei Comple-
mentar nº 101/2000 e suas alterações (Lei de Responsabilidade Fis-
cal). 7 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 8 Transferências volun-
tárias. 9 Lei nº 10.028/2000 (Infrações administrativas contra as leis
de finanças públicas).
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos
de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3
Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão
textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e re-
petição, de conectores e de outros elementos de sequenciação tex-
tual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estru-
tura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras.
5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da ora-
ção. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da
oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância ver-
bal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal
indicativo de crase. 5.8 Colocação pronominal. 6 Reescrita de frases e
parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de
palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de
orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes
gêneros e níveis de formalidade.
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO: I DIREI-
TO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988. 1.1 Princípios fundamentais. 1.2 Direitos e garantias
fundamentais (direitos e deveres individuais, coletivos, sociais, políti-
cos e de nacionalidade). 1.3 Cláusulas Pétreas. 1.4 Organização po-
lítico-administrativa do Estado. 2 Supremacia da Constituição Federal.
2.1 Controle de constitucionalidade. 2.1.1 Sistemas de controle de
constitucionalidade: Ação direta de constitucionalidade. Ação declara-
tória de constitucionalidade. Arguição de descumprimento de preceito
fundamental. 3 Da ordem Econômica e Financeira. 3.1 Princípios ge-
rais da atividade econômica. 3.2 Sistema Financeiro Nacional. II DI-
REITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de organização administrativa.
1.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração.
1.2 Administração direta e indireta. 1.3 Autarquias, fundações, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista. 2 Ato administrativo.
2.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3 Agentes
públicos. 3.1 Legislação pertinente. 3.2 Disposições constitucionais
aplicáveis. 3.3 Disposições doutrinárias. 3.3.1 Conceito. 3.3.2 Espé-
cies. 3.3.3 Cargo, emprego e função pública. 4 Poderes administra-
tivos. 4.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2 Uso e
abuso do poder. 5 Licitação e contratos. 6 Controle da administração
pública. 6.1 Controle exercido pela administração pública. 6.2 Controle
judicial. 6.3 Controle legislativo. 7 Responsabilidade civil do Estado.
7.1 Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 7.1.1 Res-
ponsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.1.2 Responsabilidade
por omissão do Estado. 7.2 Requisitos para a demonstração da res-
ponsabilidade do Estado. 7.3 Causas excludentes e atenuantes da
responsabilidade do Estado. 8 Lei nº 14.133/2021. 9 Decreto nº
2.479/1979 e suas alterações. 10 Lei estadual nº 5.427/2009. 11 De-
creto nº 48.816/2023. 12 Decreto nº 48.817/2023.

MATEMÁTICA FINANCEIRA, ESTATÍSTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO:
I MATEMÁTICA FINANCEIRA: 1 Regra de três simples e composta,
proporcionalidades e porcentagens. 2 Juros simples e compostos. 3
Capitalização e desconto. 4 Taxas de juros nominal, efetiva, equiva-
lente, real e aparente. 5 Rendas uniformes e variáveis. 6 Planos de
amortização de empréstimos e financiamentos. 6.1 Sistema francês
(tabela Price). 6.2 Sistema de amortização constante (SAC). 6.3 Sis-
tema de amortização misto (SAM). 7 Cálculo financeiro. 7.1 Custo real
e efetivo das operações de financiamento, empréstimo e investimento.
8 Avaliação econômica de projetos. 9 Taxas de retorno e taxas in-
ternas de retorno. II ESTATÍSTICA: 1 Estatística descritiva. 2 Análise
exploratória de dados. 2.1 Gráficos, diagramas, tabelas, medidas des-
critivas (posição, dispersão, assimetria e curtose). 3 Probabilidade. 3.1
Definições básicas e axiomas. 3.2 Probabilidade condicional e inde-
pendência. 4 Amostragem. 4.1 Amostragem aleatória simples, estra-
tificada, sistemática e por conglomerados. III RACIOCÍNIO LÓGICO: 1
Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação. 2.1 Analogias, inferên-
cias, deduções e conclusões. 3 Lógica sentencial (ou proposicional).
3.1 Proposições simples e compostas. 3.2 Tabelas-verdade. 3.3 Equi-
valências. 3.4 Leis de De Morgan. 3.5 Diagramas lógicos. 4 Lógica de
primeira ordem. 5 Princípios de contagem e probabilidade. 6 Opera-
ções com conjuntos. 7 Raciocínio lógico envolvendo problemas arit-
méticos, geométricos e matriciais.
ECONOMIA: 1 Microeconomia. 1.1 Conceitos fundamentais. 1.1.1 For-
mas de organização da atividade econômica, o papel dos preços, cus-
to de oportunidade, fator de produção e fronteiras das possibilidades
de produção. 1.2 Determinação das curvas de procura. 1.2.1 Curvas
de indiferença. 1.2.2 Equilíbrio do consumidor. 1.2.3 Efeitos preço,
renda e substituição. 1.2.4 Elasticidade da procura. 1.2.5 Fatores de
produção. 1.2.6 Produtividade média e marginal. 1.2.7 Lei dos rendi-
mentos decrescentes e rendimentos de escala. 1.2.8 Custos de pro-
dução no curto e no longo prazo. 1.2.9 Custos totais, médios e mar-
ginais, fixos e variáveis. 1.3 Teoria do consumidor, utilidades cardinal
e ordinal, restrição orçamentária, equilíbrio do consumidor e funções
demanda, curvas de Engel, demanda de mercado, teoria da produção,
isoquantas e curvas de isocusto, funções de produção e suas proprie-
dades, curvas de produto e produtividade, curvas de custo, equilíbrio
da firma, equilíbrio de curto e de longo prazos. 1.3.1 Economia do
bem-estar. 1.3.2 Ótimo de Pareto. 1.4 Estruturas de mercado. 1.4.1
Concorrência perfeita, concorrência imperfeita, monopólio, oligopólio.
1.4.2 Outras estruturas de mercado. 1.4.3 Dinâmica de determinação
de preços e margem de lucro. 1.4.4 Padrão de concorrência. 1.4.5
Análise de competitividade. 1.4.6 Análise de indústrias e da concor-
rência. 1.4.7 Vantagens competitivas. 1.4.8 Cadeias e redes produti-
vas. 1.4.9 Competitividade e estratégia empresarial. 2 Macroeconomia.
2.1 Principais agregados macroeconômicos. 2.2 Identidades macroe-
conômicas básicas. 2.3 Sistema de contas nacionais. 2.4 Contas na-
cionais no Brasil. 2.5 Conceitos de déficit e dívida pública. 2.6 Ba-
lanço de pagamentos. 2.7 Papel do governo na economia. 2.7.1 Es-
tabilização, crescimento e redistribuição. 2.8 A teoria keynesiana. 2.9
Oferta e demanda agregadas. 2.10 Agregados monetários. 2.10.1 As
contas do sistema monetário. 2.11 Modelo IS-LM. 2.12 Políticas fiscal
e monetária. 2.13 Relações entre inflação, juros e o resultado fiscal.
2.14 Relações entre o nível de atividade e o mercado de trabalho.
2.14.1 Salários, inflação e desemprego. 2.15 Comércio exterior. 2.15.1
Câmbio, tarifas, subsídios, cotas. 2.16 Blocos econômicos, acordos in-
ternacionais e retaliações. 2.17 Globalização e organismos multilate-
rais. 2.18 Fluxos financeiros internacionais e mercados de capitais. 3
Economia do setor público. 3.1 O Estado e as funções econômicas
governamentais. 3.2 As necessidades públicas e as formas de atua-
ção dos governos. 3.3 Estado regulador e produtor. 3.4 Políticas fiscal
e monetária. 3.4.1 Outras políticas econômicas. 3.5 Evolução da par-
ticipação do setor público na atividade econômica. 3.6 Contabilidade
fiscal. 3.6.1 NFSP. 3.6.2 Resultados nominal, operacional e primário.
3.6.3 Dívida pública. 3.7 Sustentabilidade do endividamento público.
3.8 Financiamento do déficit público a partir dos anos 80 do século
XX. 3.9 Inflação e crescimento. 4 Economia brasileira. 4.1 Aspectos
gerais do comportamento recente da economia brasileira e das polí-
ticas econômicas adotadas pelos últimos governos. 4.2 Mudanças es-
truturais da economia brasileira a partir da aceleração dos processos
de industrialização e urbanização. 4.3 Os planos de desenvolvimento
mais importantes desde a segunda metade do século XX. 4.4 Prin-
cipais características e os resultados dos planos de estabilização a
partir da década de 80 do século XX. 4.5 Indicadores do desenvol-
vimento econômico e social brasileiro contemporâneo. 4.6 Desigualda-
des pessoais e espaciais de renda e de riqueza. 4.7 Perfil demográ-
fico brasileiro. 4.8 Estrutura tributária brasileira. 4.9 O mercado de tra-
balho e as condições de emprego e renda. 4.10 Estrutura orçamen-
tária e a evolução do déficit e da dívida pública brasileira. 4.11 A pre-
vidência social e suas perspectivas. 4.12 Câmbio, reservas e relações
comerciais e financeiras do Brasil com o resto do mundo.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO 1: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIALIDA-
DE: ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 As reformas administrativas e a re-
definição do papel do Estado. 1.1 Reforma do Serviço Civil (mérito,
flexibilidade e responsabilização) e Reforma do Aparelho do Estado. 2
Administração pública. 2.1 Do Modelo racional-legal ao paradigma
pós-burocrático. 2.2 O Estado oligárquico e patrimonial, o Estado au-
toritário e burocrático, o Estado do bem-estar, o Estado regulador. 3
Empreendedorismo governamental e novas lideranças no setor públi-
co. 3.1 Processos participativos de gestão pública. 3.1.1 Conselhos de
gestão, orçamento participativo, parceria entre governo e sociedade. 4
Governo eletrônico. 4.1 Transparência da administração pública. 4.2
Controle social e cidadania. 4.3 Accountability. 5 Excelência nos ser-
viços públicos. 5.1 Gestão por resultados na produção de serviços pú-
blicos. 5.2 Gestão de Pessoas por Competências. 6 Comunicação na
gestão pública e gestão de redes organizacionais. 7 Governabilidade
e governança. 8 Intermediação de interesses (clientelismo, corporati-
vismo e neocorporativismo). 9 Mudanças institucionais. 9.1 Conselhos,
organizações sociais, organização da sociedade civil de interesse pú-
blico (OSCIP), agência reguladora, agência executiva. 10 Processo de
formulação e desenvolvimento de políticas. 10.1 Construção de agen-
das, formulação de políticas, implementação de políticas. 11 As po-
líticas públicas no Estado brasileiro contemporâneo. 11.1 Descentra-
lização e democracia. 11.2 Participação, atores sociais e controle so-
cial. 11.3 Gestão local, cidadania e equidade social. 12 Planejamento
e avaliação nas políticas públicas. 12.1 Conceitos básicos de plane-
jamento. 12.2 Aspectos administrativos, técnicos, econômicos e finan-
ceiros. 12.3 Formulação de programas e projetos. 12.4 Avaliação de
programas e projetos. 12.5 Tipos de avaliação. 12.6 Análise custo-be-
nefício e análise custo-efetividade.
ADMINISTRAÇÃO GERAL: 1 Evolução da administração. 1.1 princi-
pais abordagens da administração (clássica até contingencial). 1.2
Evolução da administração pública no Brasil (após 1930); reformas
administrativas; a nova gestão pública. 1.3 Governança, governabilida-
de e accountability na Administração Pública. 1.4 Transparência na
Administração Pública. 1.5 Processos participativos de gestão pública.
1.6 Qualidade na Administração Pública. 1.7 Gestão por resultado na
produção de serviços públicos. 1.8 Plano de Reforma do Aparelho do
Estado. 2 Processo administrativo. 2.1 Funções de administração: pla-
nejamento, organização, direção e controle. 2.2 Processo de planeja-
mento. 2.2.1 Planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT,
matriz GUT e ferramenta 5W2H. 2.2.2 Análise competitiva e estraté-
gias genéricas. 2.2.3 Redes e alianças. 2.2.4 Planejamento tático.
2.2.5 Planejamento operacional. 2.2.6 Administração por objetivos.
2.2.7 Balanced scorecard. 2.2.8 Processo decisório. 2.3 Organização.
2.3.1 Estrutura organizacional. 2.3.2 Tipos de departamentalização: ca-
racterísticas, vantagens e desvantagens de cada tipo. 2.3.3 Organiza-
ção informal. 2.3.4 Cultura organizacional. 2.4 Direção. 2.4.1 Motiva-
ção e liderança. 2.4.2 Comunicação. 2.4.3 Descentralização e delega-
ção. 2.5 Controle. 2.5.1 Características. 2.5.2 Tipos, vantagens e des-
vantagens. 2.5.3 Sistema de medição de desempenho organizacional.
3 Gestão de pessoas. 3.1 Equilíbrio organizacional. 3.2 Objetivos, de-
safios e características da gestão de pessoas. 3.3 Recrutamento e se-
leção de pessoas. 3.3.1 Objetivos e características. 3.3.2 Principais ti-
pos, características, vantagens e desvantagens. 3.3.3 Principais téc-
nicas de seleção de pessoas: características, vantagens e desvanta-
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gens. 3.4 Análise e descrição de cargos. 3.5 Capacitação de pessoas.
3.6 Gestão de desempenho. 3.7 Gestão por competências. 3.8 Car-
reira. 4 Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. 4.1
Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade.
4.2 Ferramentas de gestão da qualidade. 5 Gestão de projetos. 5.1
Elaboração, análise e avaliação de projetos. 5.2 Principais caracterís-
ticas dos modelos de gestão de projetos. 5.3 Projetos e suas etapas.
6 Gestão de processos. 6.1 Conceitos da abordagem por processos.
6.2 Técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. 6.3
Noções de estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos.
6.4 BPM. 7 Administração Financeira. 7.1 Indicadores de Desempe-
nho. Tipo. Variáveis. 7.2 Princípios gerais de alavancagem operacional
e financeira. 7.3 Planejamento financeiro de curto e longo prazo. 7.4
Conceitos básicos de análise de balanços e demonstrações financei-
ras. 8 Modelo da fundação nacional da qualidade. 9 Processos e cer-
tificação ISO 9000:2000. 10 Legislação administrativa 10.1 Administra-
ção direta, indireta e fundacional. 10.2 Atos administrativos. 10.3 Re-
quisição. 10.4 Regime dos servidores públicos estaduais: admissão,
demissão, concurso público, estágio probatório, vencimento básico, li-
cença, aposentadoria. 11 Orçamento público. 11.1 Princípios orçamen-
tários. 11.2 Diretrizes orçamentárias. 11.3 Processo orçamentário. 11.4
Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais
aplicáveis. 11.5 SIOP e SIAFI. 11.6 Receita pública: categorias, fontes,
estágios; dívida ativa. 11.7 Despesa pública: categorias, estágios. 11.8
Suprimento de fundos. 11.9 Restos a pagar. 11.10 Despesas de exer-
cícios anteriores. 11.11 A Conta Única do Tesouro.
LICITAÇÕES E CONTRATOS: 1 Licitações e contratos administrati-
vos. 1.1 Legislação pertinente. 1.1.1 Lei nº14.133/2021. 1.1.2 Decreto
nº 11.462/2023. 1.1.3 Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (Parcerias
Público-privadas). 1.1.4 Lei nº 8.987/1995, e suas alterações (Lei de
Concessões). 1.1.5 Lei nº 13.303/2016 e suas alterações (Lei das Es-
tatais). 1.2 Fundamentos constitucionais. 2 Administração de contra-
tos. 2.1 Características do contrato administrativo. 2.2 Formalização e
fiscalização do contrato. 2.3 Aspectos orçamentários e financeiros da
execução do contrato. 2.4 Sanção administrativa. 2.5 Equilíbrio eco-
nômico-financeiro. 2.6 Garantia contratual. 2.7 Alteração do objeto.
2.7.1 Acréscimos e supressões. 2.8 Prorrogação do prazo de vigência
e de execução.
EXECUÇÃO FINANCEIRA: 1 Introdução à execução financeira. 1.1
Definição. 1.2 Importância e objetivos da execução financeira nas or-
ganizações. 2 Planejamento financeiro. 2.1 Conceito de planejamento
financeiro. 2.2 Etapas do planejamento financeiro. 2.3 Ferramentas de
planejamento financeiro. 3 Monitoramento e controle financeiro. 3.1
Métodos de controle financeiro. 3.2 Ajustes e correções. 4 Execução
de despesas e receitas. 4.1 Gestão de despesas. 4.2 Gestão de re-
ceitas. 5 Análise financeira. 5.1 Métodos de análise. 5.2 Ferramentas
de análise financeira. 6 Gestão de risco financeiro. 6.1 Identificação
de riscos financeiros. 6.2 Estratégias de mitigação. 6.3 Monitoramento
contínuo de riscos.
CARGO 2: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIALIDA-
DE: CONTÁBIL-FINANCEIRA
CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Conceituação, objeto e campo de apli-
cação. 2 Composição do patrimônio público. 2.1 Patrimônio público.
2.2 Ativo. 2.3 Passivo. 2.4 Patrimônio líquido. 3 Variações patrimo-
niais. 3.1 Qualitativas e quantitativas. 3.2 Receita e despesa sob o
enfoque patrimonial. 3.3 Resultado patrimonial. 4 Mensuração de ati-
vos. 4.1 Ativo imobilizado. 4.2 Ativo intangível. 4.3 Reavaliação e re-
dução ao valor recuperável. 4.4 Depreciação, amortização e exaustão.
5 Mensuração de passivos. 5.1 Provisões. 5.2 Passivos contingentes.
6 Sistema de custos no setor público. 6.1 Aspectos legais do sistema
de custos. 6.2 Ambiente da informação de custos. 6.3 Características
da informação de custos. 6.4 Terminologia de custos. 7 Plano de Con-
tas Aplicado ao Setor Público. 8 Demonstrações Contábeis Aplicadas
ao Setor Público. 8.1 Balanço orçamentário. 8.2 Balanço financeiro.
8.3 Demonstração das variações patrimoniais. 8.4 Balanço patrimonial.
8.5 Demonstração de fluxos de caixa. 8.6 Demonstração das muta-
ções do patrimônio líquido. 8.7 Notas explicativas às demonstrações
contábeis. 8.8 Consolidação das demonstrações contábeis. 9 Despesa
pública: conceito, estágios e classificações. 10 Receita pública: con-
ceito, estágios e classificações. 11 Execução orçamentária e financei-
ra. 12 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP)
10ª edição. 13 Regime contábil. 14 Análise de balanços públicos.
CONTABILIDADE GERAL: 1 Contabilidade. 1.1 Conceito. 1.2 Objeto.
1.3 Finalidade. 2 Contas. 2.1 Conceito. 2.2 Teorias. 2.3 Função. 2.4
Natureza das contas. 3 Noções sobre Regime de Competência e Re-
gime de Caixa. 4 Noções sobre origem e aplicação de recursos. 5
Escrituração. 5.1 Sistema de partidas dobradas. 5.2 Erros de escri-
turação e suas correções. 6 Estrutura, características e forma de
apresentação de demonstrações contábeis pela legislação societária e
pelos pronunciamentos Técnicos do Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC). 6.1 Demonstração dos fluxos de caixa (métodos direto
e indireto). 6.2 Balanço patrimonial. 6.3 Demonstração do resultado do
exercício. 6.4 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 6.5
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 6.6 Notas Expli-
cativas. 7 Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Re-
latório Contábil-Financeiro. 8 Disponibilidades - caixa e equivalentes
de caixa: conteúdo, classificação e critérios de avaliação. 9 Contas a
receber. 9.1 Conceito, conteúdo e critérios contábeis. 10 Estoques.
10.1 Conceito, conteúdo e classificação. 11 Despesas antecipadas.
11.1 Conceito, conteúdo, classificação e critérios de avaliação. 12
Realizável a longo prazo (não circulante). 12.1 Conceito e classifica-
ção. 12.2 Ajuste a valor presente. 12.3 Cálculo e contabilização de

contas ativas e passivas. 13 Instrumentos financeiros. 13.1 Aspectos
conceituais, reconhecimento, mensuração e evidenciação. 14 Mensu-
ração do valor justo. 14.1 Definição de valor justo. 14.2 Valor justo.
14.2.1 Aplicação para ativos, passivos e instrumentos patrimoniais.
14.3 Técnicas de avaliação do valor justo. 15 Ativo Imobilizado. 15.1
Conceituação, classificação e conteúdo das contas. 15.2 Critérios de
avaliação e mensuração do ativo imobilizado. 15.3 Depreciação,
exaustão e amortização. 16 Ativos intangíveis. 16.1 Aspectos concei-
tuais, definição, reconhecimento e mensuração. 16.2 Goodwill. 17 Re-
dução ao valor recuperável de ativos. 17.1 Definições, identificação,
reconhecimento, mensuração e divulgação. 18 Passivo exigível. 18.1
Conceitos gerais, avaliação, reconhecimento, mensuração e conteúdo
do passivo. 19 Fornecedores, obrigações fiscais e outras obrigações.
20 Empréstimos e financiamentos. 21 Provisões, passivos contingen-
tes e ativos contingentes. 22 Patrimônio Líquido. 22.1 Capital Social.
22.2 Reservas de capital. 22.3 Ajustes de avaliação patrimonial. 22.4
Reservas de lucros. 22.5 Ações em tesouraria. 22.6 Prejuízos acumu-
lados. 22.7 Dividendos. 23 Combinação de negócios, conceitos sobre
fusão, incorporação e cisão. 24 Despesas e outros resultados das
operações continuadas. 25 Conceitos básicos de análise de balanços
e demonstrações financeiras. 26 Conceitos básicos de atuária.
CONTABILIDADE DE CUSTOS: 1 Conceitos gerais e terminologia
aplicável à contabilidade de custos. 2 Conceitos e classificação dos
custos. 3 Apropriação dos custos à produção. 3.1 Conceito e critérios
de atribuição dos custos. 4 Departamentalização. 4.1 Conceito, trata-
mento contábil, forma de apropriação e impacto no custo do produto.
5 Tipos de custeio. Conceitos, diferenciações, apropriação dos custos,
impactos nos resultados. 6 Tópicos Especiais de Contabilidade Apli-
cada ao Setor Público. 6.1 Sistema de Informações de Custos. 6.1.1
NBC T 16.11. 6.2 Manual de Informações de Custos do Governo Fe-
deral, aprovado pela Portaria STN nº 518/2018.
DEMONSTRATIVOS FISCAIS: 1 Funções relacionadas à gestão do
risco fiscal. 2 Demonstrativos Fiscais. 2.1 Anexo de Riscos Fiscais.
2.1.1 Disposições legais. 2.1.2 Objetivo. 2.1.3 Conteúdo. 2.1.3.1 Ris-
cos fiscais. 2.1.3.2 Contingência passiva. 2.1.3.3 Obrigações fiscais e
suas classificações. 2.2 Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providên-
cias. 2.2.1 Disposições legais. 2.2.2 Objetivo. 2.2.3 Conteúdo. 2.3
Anexo de Metas Fiscais. 2.3.1 Disposições legais. 2.3.2 Conceito de
metas fiscais. 2.3.3 Demonstrativos que compõem o Anexo de Metas
Fiscais. 2.3.3.1. Objetivo. 2.3.3.2 Conteúdo. 2.4 Relatório Resumido
da Execução Orçamentária. 2.4.1 Disposições legais. 2.4.2 Demons-
trativos que compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária. 2.4.2.1 Objetivo. 2.4.2.2 Conteúdo. 2.5 Relatório de Gestão Fis-
cal. 2.5.1 Disposições legais. 2.5.2 Objetivo. 2.5.3 Conteúdo. 2.6 Ma-
nual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 14ª edição.
CARGO 3: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS - ESPECIALIDA-
DE: ECONÔMICO-FINANCEIRA
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E ORÇAMENTO
PÚBLICO: 1 O papel do Estado e a atuação do governo nas finanças
públicas. 1.1 Formas e dimensões da intervenção da administração na
economia. 1.2 Funções do orçamento público. 2 Orçamento público.
2.1 Conceito 2.2 Técnicas orçamentárias. 2.3 Princípios orçamentá-
rios. 2.4 Ciclo orçamentário. 2.5 Processo orçamentário. 3 O orçamen-
to público no Brasil. 3.1 Sistema de planejamento e de orçamento fe-
deral. 3.2 Plano plurianual. 3.3 Diretrizes orçamentárias. 3.4 Orçamen-
to anual. 3.5 Outros planos e programas. 3.6 Sistema e processo de
orçamentação. 3.7 Classificações orçamentárias. 3.8 Estrutura progra-
mática. 3.9 Créditos ordinários e adicionais. 4 Programação e execu-
ção orçamentária e financeira. 4.1 Descentralização orçamentária e fi-
nanceira. 4.2 Acompanhamento da execução. 4.3 Sistemas de infor-
mações. 4.4 Alterações orçamentárias. 5 Receita pública. 5.1 Conceito
e classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Fontes. 5.4 Dívida ativa. 6 Despesa
pública. 6.1 Conceito e classificações. 6.2 Estágios. 6.3 Restos a pa-
gar. 6.4 Despesas de exercícios anteriores. 6.5 Dívida flutuante e fun-
dada. 6.6 Suprimento de fundos. 7 Lei de Responsabilidade Fiscal.
7.1 Conceitos e objetivos; 7.2 Planejamento. 7.3 Receita Pública. 7.4
Despesa Pública. 7.5 Dívida e endividamento. 7.6 Transparência, con-
trole e fiscalização.
ECONOMIA BRASILEIRA E ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO: I
ECONOMIA BRASILEIRA: 1 A economia brasileira de fins do século
XIX até a crise de 1929. 1.1 Crise monetário-financeira: Encilhamento
(1889/1891). 1.2 Metalistas versus papelistas. 1.3 A Economia cafe-
eira e o convênio de Taubaté (1906). 1.4 A Crise Cafeeira, a Grande
Depressão e os primórdios da industrialização. 2 A industrialização
brasileira no período de 1930-1945. 2.1 Processo de Substituição de
Importações. 2.2 O Primeiro Governo Vargas e a 2ª Guerra Mundial. 3
O Plano de Metas 3.1 Política cambial. 3.2 A Política de Desenvol-
vimento do Governo JK. 3.3 O modelo de substituição de importa-
ções. 4 A estagnação do início da década de 1960. 4.1 Os governos
Jânio Quadros e João Goulart. 5 O PAEG. 5.1 Objetivos. 5.2 Política
Salarial. 5.3 A condução das políticas fiscal e monetária. 6 I e II PND
6.1 O primeiro choque do petróleo e o crescimento com endividamen-
to. 6.2 O segundo choque do petróleo 6.3 Política salarial e distribui-
ção de renda. 7 Ajuste externo e desequilíbrio interno: 1980-1984. 7.1
As negociações com o Fundo Monetário Internacional. 8 Plano Cru-
zado. 9 Plano Bresser. 10 Plano Verão. 11 Plano Collor. 12 Concep-
ção e implementação do Plano Real. II ECONOMIA DO SETOR PÚ-
BLICO: 1 Eficiência econômica e equilíbrio competitivo. 1.1 Conceito
de otimalidade de Pareto. 1.2 Eficiência dos mercados competitivos:
os teoremas fundamentais da teoria do bem-estar. 2 Falhas de mer-
cado e a racionalidade para a intervenção do governo. 2.1 Imperfei-
ções de mercado. 2.2 Bens públicos. 2.3 Externalidades. 2.4 Merca-

dos incompletos. 2.5 Falhas de informação. 3 Distribuição de renda e
a existência de bens meritórios. 4 Trade-off entre eficiência e equi-
dade. 4.1 Curvas de indiferença social e funções de bem-estar social.
5 Teoria dos bens públicos. 5.1 Bens públicos puros. 5.2 Bens pú-
blicos impuros. 5.3 Provisão pública de bens privados, provisão ótima
de bens públicos. 5.4 O problema do carona (free rider). 6 Escolha
Pública: Mecanismos públicos para a alocação de recursos. 7 Sistema
tributário. 7.1 Características básicas eficiência dos impostos; equida-
de horizontal e vertical; conflitos entre eficiência e equidade. 7.2 Tri-
butação e eficiência econômica: distorções associadas à tributação
(deadweight loss). 7.3 Efeito renda e efeito preço dos impostos sobre
o consumo. 7.4 Elasticidades preço da oferta e da demanda. 7.5 Efei-
tos da tributação sobre a oferta de trabalho. 7.6 Incidência tributária
em mercados competitivos. 7.7 Tributação em ambientes não-compe-
titivos. 8 Contabilidade fiscal e dívida pública. 8.1 NFSP. 8.2 Resul-
tados nominal, operacional e primário. 8.3 Os critérios acima da linha
e abaixo da linha. 8.4 Dívida pública. 8.5 Alternativas de financiamen-
to do déficit público. 8.6 Sustentabilidade do endividamento público.
8.7 Financiamento do déficit público a partir dos anos 80 do século
XX.
MACROECONOMIA: 1 Principais agregados macroeconômicos. 2
Identidades macroeconômicas básicas. 3 Sistema de contas nacionais.
4 Contas nacionais no Brasil. 5 Balanço de pagamentos. 6 Agregados
monetários e noções de economia monetária. 6.1 Funções da moeda.
6.2 Sistema bancário: bancos comerciais e banco central. 6.3 Base
monetária e meios de pagamento. 6.4 Multiplicador bancário. 6.5 Pa-
pel-moeda em circulação. 7 Papel do governo na economia. 7.1 Es-
tabilização, crescimento e redistribuição. 8 A teoria keynesiana. 9
Oferta e demanda agregadas. 10 Modelo IS-LM. 11 Políticas fiscal e
monetária. 12 Relações entre inflação, juros e o resultado fiscal. 13
Relações entre o nível de atividade e o mercado de trabalho. 13.1
Salários, inflação e desemprego. 14 Comércio exterior. 14.1 Câmbio,
tarifas, subsídios, cotas. 15 Blocos econômicos, acordos internacionais
e retaliações. 16 Globalização e organismos multilaterais. 17 Fluxos
financeiros internacionais e mercados de capitais.
MICROECONOMIA: 1 Conceitos fundamentais. 1.1 Formas de orga-
nização da atividade econômica, o papel dos preços, custo de opor-
tunidade e fronteiras das possibilidades de produção. 2 Teoria do con-
sumidor e determinação das curvas de demanda. 2.1 Curvas de in-
diferença. 2.2 Restrição orçamentária. 2.3 Equilíbrio do consumidor.
2.4 Efeitos preço, renda e substituição. 2.5 Curva de demanda. 2.6
Curva de Engel. 2.7 Elasticidade da demanda. 3 Teoria da firma e
determinação da curva de oferta. 3.1 Fatores de produção. 3.2 Fun-
ções de produção, isoquantas e suas propriedades. 3.3 Produtividade
média e marginal. 3.4 Lei dos rendimentos decrescentes e rendimen-
tos de escala. 3.5 Custos de produção no curto e longo prazo. 3.6
Curvas de isocusto. 3.7 Equilíbrio da firma. 3.8 Custos totais, médios
e marginais, fixos e variáveis. 3.9 Custos e o equilíbrio de curto e de
longo prazos. 4 Economia do bem-estar. 4.1 Ótimo de Pareto. 4.2
Caixa de Edgeworth. 4.3 Curva de contrato. 4.4 Primeiro e segundo
teoremas do bem-estar. 5 Estruturas de mercado. 5.1 Concorrência
perfeita, concorrência imperfeita, monopólio, oligopólio. 5.2 Outras es-
truturas de mercado. 6 Externalidades e bens públicos. 6.1 Externa-
lidades positivas e negativas. 6.2 Teorema de Coase. 6.3 Tributo Pi-
gou. 6.4 Bens exclusivos e bens rivais. 6.5 Provisão estatal de bens
públicos.

DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito financeiro. 1.1 Conceito e objeto.
1.2 Direito financeiro na Constituição Federal de 1988. 1.2.1 Normas
gerais e orçamento. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito, espécies e
natureza jurídica. 2.2 Princípios orçamentários. 2.3 Leis orçamentárias.
2.3.1 Espécies e tramitação legislativa. 2.4 Lei nº 4.320/1964 e suas
alterações. 2.5 Fiscalização financeira e orçamentária. 3 Despesa pú-
blica. 3.1 Conceito e classificação de despesa pública. 3.2 Disciplina
constitucional dos precatórios. 4 Receita pública. 4.1 Conceito, ingres-
so e receitas. 4.2 Classificação das receitas públicas. 5 Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 5.1 Planeja-
mento. 5.2 Transferências voluntárias. 5.3 Destinação de recursos pú-
blicos para o setor privado. 5.4 Dívida e endividamento. 5.5 Gestão
patrimonial. 5.6 Transparência, controle e fiscalização. 5.7 Disposições
preliminares, finais e transitórias. 6 Crédito público. 6.1 Conceito e
classificação de crédito público. 6.2 Natureza jurídica. 6.3 Controle,
fiscalização e prestação de contas. 7 Dívida pública. 7.1 Dívida ativa
de natureza tributária e não tributária.

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO I

CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade Datas previstas

Período de inscrições e período de solicitação de inscrição com isenção de taxa de inscrição 7 a 28/2/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Disponibilização do link para verificação de deferimento da foto encaminhada na inscrição e prazo para no-
vo envio de foto que atenda às determinações do sistema

6 e 7/3/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Consulta à situação provisória da solicitação de isenção de taxa de inscrição 11 a 13/3/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa de inscri-
ção

12 e 13/3/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Consulta à situação final da solicitação de isenção de taxa de inscrição 19/3/2025
Data final para o pagamento da taxa de inscrição 21/3/2025
Disponibilização de link para solicitação de devolução da taxa de inscrição 24/3 a 24/6/2025

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)
Relação provisória dos candidatos inscritos (ampla concorrência, pessoas com deficiência, negros, indígenas
e hipossuficientes)

28/3/2025

Consulta à situação provisória da solicitação de atendimento especializado 28/3 a 1º/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento da inscrição (ampla concorrência, pessoas
com deficiência e hipossuficientes), para a alteração de concorrência (negros e indígenas) e contra o in-
deferimento da solicitação de atendimento especializado

31/3 a 1º/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Relação final dos candidatos inscritos (ampla concorrência, pessoas com deficiência, negros, indígenas e
hipossuficientes)

8/4/2025

Consulta à situação final da solicitação de atendimento especializado 8/4/2025
Divulgação do edital que informará a disponibilização da consulta aos locais de provas 11 / 4 / 2 0 2 5
Aplicação da prova objetiva (P1) e da prova discursiva (P3) - manhã 27/4/2025
Aplicação da prova objetiva (P2) - tarde 27/4/2025
Consulta individual aos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 29/4 a 6/5/2025

Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)
Divulgação do padrão preliminar de respostas da prova discursiva 29/4/2025
Prazo para a interposição de recursos quanto às questões formuladas, aos gabaritos oficiais preliminares
divulgados e(ou) ao padrão de respostas da prova discursiva

30/4 a 6/5/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 7/5/2025
Divulgação do edital de resultado provisório nas provas objetivas 29/5/2025
Prazo para a vista de provas e a interposição de recursos contra o resultado provisório nas provas ob-
jetivas

30/5 a 5/6/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

Divulgação do edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva 17/6/2025

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência da SEFAZ/RJ e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio
de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista.
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